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cun11a Mello. 
.Freltas Cavalcanti. 
GiliJerto .\tarmno. 

Nllvaea FUOO 
Mathias Olymplo. 
Heribaiõo Vle1ra. 
Secreta.rto ·- Luiz Nabuco fDlre~ 

Jr Geral da Secretàr!'ii..J. 

LíDERES E VICE-LíDERES 
DA MAIORIA 

Llder - tta:metra Bttttoncourt , 

Vle#-Llde're.s: 

Victorino. Freire. 
Jetterson de A!~úiar. 
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SEÇÃO 11 

·~===-- --·· 
CAPITAL Fl!DERAL SABADO, 11 DE OUTUBRO DR 195Q 

CONGRESSO NACIONAL-
Presidência 

Convocação de sessão ·~onjunta paa apreciação de veto presidencial 

O Presidm1te do Sem~do Federal, nos térmos do art. 70, § 3.Qc, da Consti~ 
tuiçã.o Federal, e do art. 45 do Regimento Comum, convoca as duas casas 
do Congresso Nacional para, em se:;são conjunta a realizar-se no dia 4 
de novembro próximo, às 21 horas, no edifício da Câmara dos Deputados, 
conhecerem do veto pres:":dencial ao Projeto de Lei (n.1 3.182, de !957, na 
Câmara dos Deputados, (~ n.9 176, de 1958, no Senado Federal) que modi­
fica a letra a do parágrafo único dll art. 87 do Decreto-lei n.l1 2.621, de 
2õ de setembro de 1940, que dispõe sôbre as sociedades por ações. 

Senado F'e~eral, em 14 de oututro de 1959 

Senador Fii'into Müller 

Vice 4 Presitlente, no el'i:ercício da Presidência 

SENA.DO 
. DA UNIA O OEMOCIM TIC.l 

NACIONAl.. 

Llder .- Joilo ViUasbOas 
V1ce~Llder ·- Rui PaJmeira 

DO PARTIDO Lll:SER I t\t.AJR 

Ltder - Otávio Mangauetra. 
VlCt-·Llder - No"faeB t-'\\no. 

00 PARTIDO RE:PUBlo!CAL'\0 

LJder - Atttllo Vivacqu:l 

Do PARTIDO SOCIAL 
PROGRESSlST ,\ 

Ltder :- Jorge Maynard, 

Comissões Permaner · 

FEDERAL 
3 . Rui Carneiro. 
4 Jarbas .\1aranhão. 
5, l'aciano de Melo. 
6, Eng:enio de B~Ht'O~. 

FTB 

1. Leónidas Mello. 
2 carado de castro. 
J. Artmdo Roc.r1gues 
4. zacarias de Assunção. 
á. Ouido Mondtn. 

ODN 

1. Milton campos. 
2. Padre Calazans. 
3 Rui Palmeira. 
4. Coimbra Bu~no. 

5 Joâo Arruda-,. 

PL 
Otavio Mangabt:'ira. 

-=·=-
4 - Poder .E:xecuti-.;o .• 
01.01 - Prt~sidéncia da República 

- Sen. Ferna.odo Corrêa. 
02, - Departamento Administra· 

tivo do Serviço Público - Sen. fer­
n ... ndo Corrêa. ' 

03, Estado Maior das Fôrças 
Armadas - Sen .Fernando Corrêa. 

04. - Comissão de Readaptação 
dos Incapazes das Fôrças Armadas 
- Sen. Fern::ndo Corrêa 

05. - Comf~;sáo de Reparações de 
Guerra - Sen. Fe;:nanda Corrêa 

05. - Comissão do Vale ·ao Sáo 
F't'ancisco - ::5en. Dix-Huit Rosado. 

07 - Conse\ho Nacional de Aguas 
e Energia Elétt·ica - Sen Fernando 
Corrfia. 

03 - Cons1Hho- Nacional do t=oe-
tróleo -- Sen.· Fernando Cot·t·éa. 

09 - Cosnelho <!e Segurança N4 ... 
cmnal -- aen. .Fei'Hando Corrêa 

10. , - Supenntendência do PlanQ 
de V"alorizacfw E:"conmmca d)l 1\mn­
zônia - se·n Di:t-Hmt Ror,a:do 

ti - Supel'int1~r~dênda du ?iano 
de Valori7atão · E:conOmt<'9 da HeqJ:Jo 
Fwnteira ct"o Nordeste do Pats < 

t:pn Danif'J Kt·ir-!.'.'e:r 

4 - 12 - L'ltni:::t!'l'io rta Aeronáu .. 
tica - Sen St~rro~ de CaJ"V!\IIlo. 

13 - Mtmstet·io d;J AgrictUtUJ a 
Sen Paulo Fertlandes 

14 - .Mlmsterio da H:dur.a<;ão t': Cut .. 
r:.~ra - Sen O;lflteJ Krieger 

15 Mmistf·rjo :fa F'a;.:enda 
Sen Moul'a. 1\ndtt\de 

16 Mmisl<'rio da Guerra Sen. 
rata do df> Ca!'-lt ro 

~1 - M.In!Stt'I"IO d9 Justiça S~n. 
V1rtorino Pretre 

Com1ssão de Finanças 
Gast>ar Velloso - Preshiente . 
Vivaldo Lima. - - Vice-Pses1dente. 
Ary Vianna. 
Francisco Gallotti. 

Secretário 
Chennont. 

R-enato de Almeida 18 - Ministf'"io ela M~l"fnha _ 
~f'n Saulo Rantrs 

Vlct-orino Freue. 
Moura . A.ndrane. 

ReLiniões 
t.torat-

Têrças-feiras, às 16 1~ MIOJSLeno das Re!ar-ôes r~"'f:-
te,nores - Sen MeHl de 8!1. 

Paulo Fernan-..1es. 
. Lima Guimaràes. 

li'Rn.o;;to CabraL 
·11·ros de Garvaího; 

Dan.teJ Krlee;er. 
FernanO.E-s faTora. 
Saulo Ramos. 

. lrtneu Born h a nse~. 
. Fernand~ corrt~a. 

! Dix-Huft Rosado. 
: M.em de- s:t" 

'iUI"LENTiila 

PSD 

~ Meilêzes- PiJJ:l.enteL 
1· Jefferson d• · uuia.J. 

ORÇAMENTO PARA 1960 

L•ivisão por anexos e subanexos com 
os respectivos Relatores 

~o - Mimsrer·io m Baude - Se!l. 
ransto cat>raJ 

21 .- Mtn.sterh do f'rabalha tn. 
austna e Comercio Sen 'LI:n• 
Guimarães 

2::! - Mmisterin da Viação e oura.1 
1 - Receita - Sen Gaspar Vrllosc: J-':ibhcas - sen Fl"anclsco GaJJot'u 
~ - Poder Legislativo - Sen. MiJ- ó - Poder Jw'ficiál'fo _ Sen . 

Anexo nY 

ton Campos_ .; •anna .u:y 
01 - ca.uara. 01 
02 - senaao. - Suprem•> I'ril.mnaJ reQtor•L 
3 - Orguos Auxiliares 02 ft'ibunaJ_ ~ecteraJ 
Ol_ . - ~ribunaJ de contas gen . 03 - JUstiça Millta.J: 

I·-~mandes .r_avOia, 
0'.1 - · ConseJh~, · NaciOnal · ü · ,,_ u 

Doma_·- .Sen. J.<ernandea l'ávu~·•· 

Oof - JuStiça E::!enural 
05 

08 
Jusrl(·a- ·do I t'aJ>aJho. 

Jusrtça df:t l)litr1t9 .Fe\ltJ:.._. 
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Comissão de r.onstit"Jição 

e lusllça 
LourlvaJ fi't.otes - t-'resa ~ntP. 
.OameJ t{t•teget - v~ce-l-'u; ....... .:.J;{: 

M("nezes P•mentel :. 
Benedltu Vatadarf'.& 
.:JeHerson dP AgUiar. 

fto:J1 Carnetro 
Lima uwmllráes 
Argemtro dt" l''lgUeJredo. 

Rm · Pa1metra 
Milton campos 
AttiJio Vivacqua. 

Suptentes 

PSD: 
1 Gaspar Vel_oso 
2 Jarbas Maranhão. 
3 Franctsr.o GallutU~ 

t: AM Vtana. 

P"J"B: 

l Mourão Vietra. 
2 Barros Carvalho. 
1 Caiado ~e Castro~ 

UUN: 

1 Alons.o Ar1nos 

2 Jeao 1\rruoa. 
I João Villasoôas. 

lon R1btiro Saratva. Oficial Lrogl&· 
sec~etârta - Maria do Carmo Ro~--

latJvo. --
Reuniões - Quartas-feiras. ls 'u 

boras e 30 minuto.:,. 

Comissão de Economia 
' · Ary Vtanna - Presidente. 

Fernandes Távora - Vice-f'resi· 
ciente · 

Llno de Mattos, ·t•) 

uma t~1xemt.. 

AIO Gutmaràe~. 

Tac1ano de Mello. 

Leomdas. de Meno. 

Gmdo Mondlm. 

Joaquim Parente-

• • • sunstltu1do temporlrla~untt 
~elo sr. Leigeo Marinho. 

Suplentes 

PSD: 
1. Eugênio Barros 
2 JeUerson de AgUiar. 
3 Moura Andrad@. 

P'fB: 

1. Argemiro de Fi.gueiret!o •. 
2. Fausto cabral. 
3. ,Souza Naves. 

PTB: 
1. LOurJvaJ Fontes 

UDN: 

1. Regin·atdo Fernandes. 

2 Fernando Corrêa.· 

EXPEDIENTE· 
OE:PAR TAME.HO DE IMPR:::NSA NACIONAL 

OIAII'!"OA • Gli .... L 

ALBERTO DE BRITO PERE RA 

C ... l! ... DO liEAVIÇO D. PUBl.ICAoÇ6a• c.t-~e;Fa DAo s•çi.o oa "l!o ... çÃO 

~U~LO FERREIRA ALVES MAUT<O MO;-o.jTEIRO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl-

seCAo •• ,, 
111'\pret•c n•a ofiCina& de Ooparfamento ·e~e •mP~'•nla !\,~aCionai 

AVENIDA FiOJHIGuE:> AL.Vc.S._ 1 

ASSIIIITURAI 

REPÃBTIÇ6ES I PARTICULARES/ . f,UNC!ONJ.-8.108 

Cap1r.aJ 1 lnterio~ I Capital e lnteJior 

·SHAestre_::••••••••••• Cri- 50.oo·semestr•··•········--· Cr$ 
A.llo ..................... Cr$ IG.OO a.uu ·:_._ •.• ._...................... t.:J~ 

l Exterior Exteri~l' 

.......... -..... . , 
Crl 136,00 • Abo ·············••·· Cri, 108.00 · 

~- Excetuadas &I para o exterior. que aeriD· sempre. aDuals, 11 
asstnaturaa poder--u~ão tomar, em qualquer época, por seí1 'meiu 
ou IIm auo. · . , _ 

- A fim de possibilitar • remessa de .-a1orn ar.ompanhadoa _de 
esclarecfmttstas quaato • sua aplicação, i.Ohcít2.mcs tliem pr.e.feJ~In&-üt 
• remessa por meio de C.lleque ou vQle postal. .eJUitidos , a ta vai- -dÓ 
Tesoureiro do Departamento ·de Imprensa ·saciDllal. 

..:... Os -suplemeutos às ediçÕ-e-s d011 -órgàas oficiai!! aerãó fornecido• 
aos assinantes .. mente inediute solicitação 

- O custo do número atrasado seri .arresctdo de Cr$ 0,10 -,, pOJ­
ex~rcicio decorr1do, cobrar.se-ân mais CrS 0.50. 

Jefterson ·-Of' AgUiar. 

Menezes PJme.nteJ. 

Souza Naves. 

: ~Ano· de MatOs. 
lrmeu Bul'ntla 115en. 

SuJilertUI 
PSD: 

/ 
1. Aty Vianna. 

.!. /Fraiidlsro Gaflo-t';., 
3 :Sebastião Archer. 

'f .PTH; 

L· Lo~rtval Fonte; 
2 VtvaJ3o Lima. 
1 .. Mt~uP~- Couto. 

UDN: 

:1. Dix-Hult Rosado, 
(12 Padre~ Calaza.ns. 

::Secretaria· - Eutal1a C. _de--SA.; 
, Reu.n10es - QÜartas-tetras, U .L6,3l 
~noras. 

Fernando Corrêa._ 4 

Pedro Ludovico. 
Zacharia..s ··de A.ssumpção. 

Comissão de Redaçãc 

U D.N. 

1. Daniel Krieger-. 
Joaquim ~ente. 
P.TB. 

. 1. Lourival ;lõ'ontes .. 
secretária Cecilia ·de Rezende 

.\1artin:s. 

aeurliões - 'T"ên;ãs-fe~as, -às a· 
noras. .-. 

•,-

Comissão dé RtlaÇões 
Exteriores : · 
-- / 

Afonso ArinoJ - Pre$1dente. 
_Benedito VaJadarea 

·lente. 

oa.spa.r venoso. 
Moura -A~drade. 
Lourival ~antes. 

MlgueJ Couto. 

. Vivaldo Lllna. • 
Rui Palmeira.· . 
Mem de Sá. 

Suple-~ittJ 

PSD: 

Vice-Presi:-

.Mourão Vieira -Secretãr1e. - Romtlda Duarte, Ofl·· 1. 
elal Legislatlvo, classe .N. 2. Sebastião Archer 

dente. 

Presidente, I. Menezes Pimentel. 
2. Jefferson de Aguiar. 
3'- Paulo Fernande.s Reunlôe.s - Qu!ntas•lelras, t.s 16,3~ 

bora..s. 

Comissão .de Legislagãe Soci\1! 
é~ um~ TeiXeira -: Presidente. · 

Rui carneiro ~ Vico·Presldento. 
.Catado de Cast-o. 
~oao Arruda. 

3. Afonso Arinos. 
.r., Ary 'f.anna. -
5. Padre Calazans. 

SUPLENDI 

P,s.o. 
1. Meneze$ Pimentel. 

2. Rui Carneiro. 

PTB: 
· 1. Ltmti Guimart\es. ., 

:1 -Ai-gemiPoO de Figuelred~~:-. 
3. Moura.o Vleirâ. ~ ,'. 

UDN: 

1. Milton Campos, 
~. João VfllasbOOI, 

Outubro de 195~• 

PL: 

otavio Mang:ab~tra. 

Secrelàrio - Joflo Balista Castejo1 
Branco, Oficial LegtsfatJ\'0 . 

ReÚmóes - ~uaúa,.,-teuas, as .i.i.i,J 

PSD: 

• l I'Ploura -Andrade. 

· ·:z seoa.stião A.rcoer .• 

PTB: 

1 wma TeixetJ a.. 
l ·t...eorudas A:1-eJo: 

UUII!: 
1. -Atonso Artnoo. · 
2 M11tOO :c~pC.J. 

PL: 

Otavi-O -Man:a.be!:ra·. 
Secretárta - Dlva G_allatti, Ofi 

;ia-, _ Leglslatlvo. 

R~uniõE;s Qtlartas-te:tr4s, is 
tlOJ"U. 

Comissão:M Seguran·ça · 
. Nacional, 

·J_~frerson. ~e' Aguiar - Presidet.1e 
êa1ado -de· ~tn Vtce-PL·..:& 

.aeiue. 
o.!'aroas ManmllAo. 
·,t~r.iie Maynard. 

sup!enu1 

PSD: 
• t F1-anc1sco ·aanoru: 
'l' Rlll carneiro -
3 Taciano de- Melo. 

'PTB: 

1 ·Saulo Raln''!l · 
:;I. 'Lima I~eira, 

' . . 
Sec"eiária: Maria Cherublna , 0~1 

- Oficial Legislativo, 
Reuniões: QUintas-feiras. -ãs tt l.uJ 

ras . 

-.Silva Prado.- QDN~ 

" 
·.Comissão de Serviço Público 

' _Civil 
~ÍlleJ Krie&er ...., 
Jarbas 'Maranhll.a 

Pr!stdentu. 

d.ente. 

Acy ViD:_nna. 

C.iuado ·de Castro. 
Arlindo Rodrigues. 

· 'Jcaguim Paiente. 

Uem d~ SA. 
suplente• 

PSD: 

I. Rul Carnelro. 
2 .. Moura Andr~~a. 

'PTB: 
!. : LeOni<las Melo. 
2. ,'Zacarias de AssunçlJ. 

'UD~: 
1. Cotmbra Bueno. 
·2. ~-Padre Calazans: 

'pL: ) 

Vice·Prut, 

Otávio_ Mangabeira. , , . _ 
Secretária - Li:l da- Cunha For· 

tuna; Oficial Le!llslatlvl'. 
. Reunião - :Sextas.;J:elraa, U l4l 

40iU. 
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Sábado 17 

Comissão de Educação 
e Cultura 

Mourão Vieir" - Presidente. 
Padre Calazans - Vlce-freaídente. 
Jarbas Maranhão, 

Pan1o F:erni.ndes. 
ReglnaJdo Fern~tndu. 
Mem de 8i.. 

UDN: 

. Fernandes Távora. 
Secretária -· Ot. Lt,g, Alva Lfrlo 
>drigue•. 

Reuniões - Qu!ntas .. !eita.s, à.a 16 
IJ'M. 

Comissão de Saúde Pública 
Re111noido Fernandes - !'resldenlt 

Alô GuímarãeD - Vlce-Presl.dente 
Pedro Ludovtco. 
Mlr:uel Couto. 
P'ernando Corrêa 4a Costa, 

Supllntes 

PSD: 

Tac1ano de MeJo, 
Eugtnio Barros .. . . 
PTB: 
Vlvaldo Llm&~ 

UDN: 

Fernandes Távora. 
Dix-Hu!t Rosado .. 

iecretã.ri.a - Atva'" Wrto Rodrigues 

letal Legislativo. 

{eun!õea - Q\.'.intas-teirn.s, às lb 

-Comissão de fransportes, 
1municações e Obras Públicas 
~rancisco Gallottl - Pres1d.ente. 
:ouza Naves - V!ce-Prestctente. 
:n~én!o Barros. 
lo1mbra Bueno. 
·ama.no dt Mello. 

suplent~ 

PSD: 

Ary Vianna. 
Vitnrino Freirt. 
Pau lo .Fernandes, 

PTB: 

Fausto Cabral. 

UO)!: 

Joaquim Parente. 

ecretá·ria - Iamard Barros dt Al· 
UII(CjUfl . .Melo, 0r1C1a.l LeglSlaUVO 

eun1ões - Quartas-feiras, ii li' 

""· 
Comissões Especiais 

missão Especial de Revisão 
B Código de Processo Civil 
>ilo VlllasbOas - Presldent~. 
unlla MeUo - Vice-Prestdente. 
~trerson de Aguiar. 
:enezes Pimentel. 
tttUo Vt-vacqua. 

'cretário - Jost da Siln Lisb6a 

11issão Especial de Estudos 
aos Problemas da Sêca 

do Nordeste 
egfnaldo Fernandes - Presldente­

l.f Carneiro - Vice- E'res~ctente 
'l'ge· Mayna.rd - Rela.tor. 
·Undo Rodrigues, 
anctsco Gall.ott1. 
oretárlo iJ os 6 Oe:a.Idg àa 

"'· 

Comissão Especial do Vale 
do Rio Docn 

1. Benedito Valadares - .. .Pres!deçte. 
2. Jorge Maynard c~ Vlce-P.rUJ· 

dente. 
3. Attillo V!vr.equa. 
4. Ll.ma Teixeira. 
6. Rui Palmeira. 
Secretária ";"' Cecilia dt Rezellde 

Martins, -
Conustão Especial de Estudi 

.pa Política de Produção e 
Exportação. 

Lima TE'.lxetra - Presidente. 
Fernaades Tâ vaora 

dente. 
Gaspar Veloso. 
.Mourão Vletra. 
Francisco GaUottl. 

· Gflberto . Marinho (1}, • 

AttiUo Vlvacqua. 
Guido MoncUn t2J. 

1> Substitutdo temporà.rf.am.ente pelo 
Sr, TaciSJno da Mello. 

2> SubstittUdo temporàriamente pelo 
Sr. Bandeira. Vaughan. 

Comissão Especial de Beforma 
daGonstituição n. 1, de 1958 

Gilberto Martnho. 
Benedito Vallad.ares. 
Gaspar venoso. 
PutiJío de Mello. 
Argemuo de I•'lgueiredo 

Vivaldo Llma 
DanteJ K.rteger. 
RUI Palmeira., 

Affonso Arinos. 
Attllio Vtvacqua. 
j lt SubstituldO tempomrtam~nte 

pelo Sr Catado d.e Castro. 
121 Substitutdo temponnamente 

(:)elo Sr E!ugên.lo de Barrot. 
(3J Substituído tempor~~amente 

pelo sr Ary Vla.nna. 
Secretario - .Mt~cio dru: Santol 

.-\ndrade. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Proreto de Emenda Consti· 
tucronal n. 1, de 1959, que 
dispõe sôbre a organização 
Politico Administrativa e 
Judiciária da Futura Capital 
da Repüblica. 

Cunha Meno - Prl'"sldente 
Mllton Campos - Vlce-J?residente 
Menezes Pltnentel. 
aenedJto VaUadares •• 
Jefferson de Agutar 
Ruy Carneiro f2l • 
Gaspar venoso. 
Taciano de MeUo. 
LourJva1 Fontes. 
Llma Guimarães. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos de 
Código Eleitoral e Partidário 

João VíllasbOas. 
Mem do Sá 
Mene:res Pimentel. 
Argemiro de Figueiredo. 
Lamefra Bittencaurt. 

Abelardo Jurema. 

Cunba Mello. 

Comiss&il Especial Incumbida 
rle emitir parecer sôbre o 
Projeto de Eemnda Co.~sti· 
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescenta dispositivo ao 
art. 4.• do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Tran­
sitórias, sôbre a transforma­
ção do atual Distrito Fe­
deral em Estado da Guana· 
bara. 

cunha Meno - presidente . 
Milton Campos - Vtr;e-Presidente 

· Menezes P~inen~J. 
Benedito Valladares. 

. Jetterson de Aguiar ... 
Rw Carne.!ro 0c2• ... 
Gaspar venoso t4.> • 
GUnerto Mann;tlo • 
LOUCIVal F.an~. 

Llma Guimarães <3) ._ 
Viv· 1o vtma. 
Daniel Kneger. 
R uJ Palmeira. 
A.!tonso Armas. 
A&tilio Viv-acqua. 
A.rgemtro ae l''t.gueiredo (1). 

(1 1 S~tstJtuldO tem~o~ar1ament.e 
pel'- Sr. caiado de C!bicca. 

121 Substitutdo tentpcràrtameme 
peJo Sr .Eugemo de Sarros. 

'•31 SubstJtuido tempeorar1amer.re 
peJO Sr V1Vt1.l.do Lima. 

14) supstitutdo temporé.riameme 
(JeJo Sr. Ary Vtanna. 

secretário 
P..ndrade. 

- M1ecio 
• 

dos Santos 

Comissão Espec1al incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda a Cons­
titurção n. 2, de 1959, que 
acresçenta dispositivos ao 
Artigo 4.' dn Ato das O!spoSI· 
ções Const:tu~ionais Tran· 
sítórias. 

cunha Mello - Presidente. 
.\Wton campos - Vice-Presidente 
.\ll.enezes Pin. .1tel - Re.tato: 
.3enedJcto vanadares. 
,1erterson Je Aguta.r. 
fWy Carneiro. 
GaspBl VeUoso. 
Gilberto Marinho. 
J..oudval Fontes. 
LJma outmarães. 
!~l"gémiro de ~guetredo. 
Vivaldo Lima. 
Daniel Krteger. 
F:ui Palmeira. 

A!c•nso Arinos. 
A ttilio Vivacqua. 

Secretário MiécJo dos. Santos 
Andrade. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda· à Cons· 
. tr~uiçã~ n. 1, de 1959, que 

-:llspoe sobre a organização 
.Político·Adminrstrativa e Ju· 
diciária da Futura Capital da 
l~epública. 

Cunha Mello - Presidente. 

MJlton Campos - Vlce-Presfdente. 

Menezes Pimentel - Relator. 
h~rtedicto Valladates. 
Jefferson de Aguiar. 

r.uy Ca.rnei:~o. 

Gaspar Velloso. 

Lourival Fo.nte:s. 

Lima· Guimarães. 

Taciano de Mellt>. 

Argemiro de FigUeiredo. 

Vivaldo Lima. 

Daniel K:te{:er. 

Rui Palmeira., 

Afonso Arinos. 

Attillo Vivac4ua. 

Secretário 
.~ndrade. 

M1éclo das Santoa 

.--
. - Comissão de LegislaÇão 

.~gráiria 
. Paulo Fernandes - Pres:aente. 
Mem de Sa - \'tce-t'retil\lt::Ol.l, 
Jetterson de AgWar. 
Mourão Vieira. 
L1ma retxetra. 
F-ernando Cotrêa. 
Milton camp•JS. 
Secretário - J c sê 3.er'lH1o da 

Cun.lla. 

Comissão de Inquérito para 
apurar falos alUdidos oor 
Sua l:ll'!ini!nCJa o Sr Car· 
deal Arceb1spo do Rio de 
Janeiro. 

Franc~sco GaJlottl - Pr-p_o;i·i'l"hte. 
Rf':ginaJdo Fernandes - Vtce t-"ce­

;Idente. 

<?-aspar Veloso. 

• ViValdo Uma 

Catado de Castro. 

Paulo fo·ernana~~s. 

Moura Andrad ~ - Relator. 

Secretária - tmard Sarres 
ouquerque Mello 

A.r!lenlfro de FigUeiredo 

LourlvaJ Fonte~l 

Lima Guimarat~ 

DameJ Kneger. 

Rw ?almeua. 

João VtuasbdaJ 

Attllto vtvacqu11 

NovaiS Ftiho. 

Jorge Maynard. 

.11 AI• 

' · Comissão de Estudos do Pro-
jeto destinado ao Senado Fe· 
deral em Brasília 

Cunha Mello - ?temàenta 
Francisco Ga.Liotb 4- Vu:tJ Presl:• 

dente 

Cotni.bra Bueno. 
Mourão Vte1ra. 
Jorge Maynard. 
1saac.t srown -.. 

ntco. 
C.:tr..su1tor Té"'" 

Secretária - Alva LJ:~fo ~odriguea. 
Reuntôe.s - Qus.rtas··teira.s u il 

noras. ' 

Comiss-ão d. Mudança 
da Capital 

Coimbra Bueno. 
P!il JJo f'ernandes 
Lima Guimarães: 
Lino de Mattoa 
Secret6r!O - Set'llltliO .V7J 
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ATA DA 137 .• Sl,õSSÃO, DA 1.' 
SESSÃO LEGISLATIVA, DA 
4.' LEGISLATURA, EM 16 

DE OUTUBRO DE 1959 
PI\ESIDJ!:NCIA DO SR. FlLINTO 

MULLER E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes co; Senhores Senadores: 

Cunha I IeUo - Lameira Bitten­
eourt - ZtLcharias de Assunção 
Lobão da Silveira - Victorino Freire 
- Plíblio de Mello - Leônidas Mello 
- Mathias- Olympi.o - Victorino Cor-
rêa - Fau.sto Cabral - Fernandes 
Tãvora -Menezes Pimentel- Sérgio 

. Marinho - Reginaldo Fernandes -
Argemiro de Figueiredo - Ruy Car­
neiro - Novaes Filho - Jarbas Ma­
ranhão - Silvestre Péricles - Lou­
rival Fontes - Heribaldo Vieira _ 
OVidio Teixeira - Lima Teixeira -
OtáVio Mangabeira- Attilio Vivacqua 
- Ary Vianna - Paulo Fernandes -
Miguel Couto - Caiado de Cctstro -
Afonso Arinos - 13enedicto Valladares 
- Lima Guimarães - Milton Campos 
- Moura_ Andrade - Lino de Matto~ 
- Pedro Ludovico - Coimbra Bueno 
-:- Taciano de Mello- Jo6o ViUasbt5aa. 
- Filinto Müller - Fernando Córréa 
- Alô Guimarties - G11spar Vellosà 
- Sou2a Naves·-=. Francísr.o Gallilttt 
- Saulo Ramos.- Irineu Bornhausen. 
- Mem de Sá (49). 

, O SR. PRESIDENTE: 

. A lista de presença a.cu~a. o compa­
recimento de 49 Srs. Senadores. Ha­
vendo número legai, declara aberta a 
sessão. 

Vai ser lida. a. ata. 
O Sr. 40 Secretário, servindo de 

20. procede à lettura da ata da 
sessão anterior, que posta em dis­
cussão, é sem debate aproVada.· 

O Sr. Ctm.ha.Mello, 19 Secfetá­
rio, lê o seguinte 

~TAS DAS COMISSõES 
Comissão de Redação 

2'1~ REUNIÃO, EM 15 nE OUTUBRO 
DE 1959 

(Extraordinária) 

DIARIO DO CONQRESSO NACIONAL (Seção .11) ... Outubro de· 1959. 

Projeto de lei a Câmaa 
N. 85, de 1959 

N9 1. 524-13, 

DO 

DE 1956, NA CAMARA 

SDEPUTADOS) 

Inclui escolas superiores entre 
os estabelecimentos subvenciona­
dos pelo Gové!rno Federal. 

Seu nobre autor teve f!m núra, cómo nhor Presidente João Cafe Fil 
diz na. justificação, impedir que co- (Mensagem n!l 2. na, de 27 de s~~ter 
nhecidas manobras e pressões finan- bro de 1954), ·na forma do art. 67 
ceiras levassem. o Estado a perder, o Constituição. O pedido teve orig-«: 
contrõle de erõ:prêsas de alto sentido ur_na exposição f~ita pelo Sr. Marc 
para a economia nacional, em favor DlRS Pequeno, Superintendente d 
de grupos internacionais. Mas, afora Emprêsas Incorporadas ao Patrimôr 
êste obJetivo, que por si só legitimaria da Uni-ão ao Sr. Ministro da Fa.~~en( 
o projeto, também êle se recomenda Senhor Otávio Bulhões, mostra:'.1dO 
como instrumento acautelador do pa- real e desesperadora situação daquej 

O Congres:50 Nacional decreta.: trimônio da União. Emprêsas e solicitando fôsse o Bar 
Art. lrt São incluídas, nos têrmos As ações de propriédade dela, em do Brasil autorizado a forn-ecer. co1 · d d • · d · · antecipação de receita, a importa· n• 

da Lei n9 1. 254, de 4 de dezembro de soc1e a es anommas ou e economia · t t de Cr$ 215.000.000,00, com o que cc 
19õ0, entre os estabelecimentos sub- mts a, represen am, freqüentemente, cordou o sr. Ministro, .resultando 1 
vencionados pelo Govêrno Federal as valores vultosos -e, por vêzes, imensos· a EXposição de Motivos n9 1. 576, 
Faculdades: católica de F!losofia; da Não é razoável, portanto, que o Po- 22 de setembro de _19-54, t'IO Sr. Pre 
Universidade do Ceará· de Ciências der Executivo, que ·depende de autori- dente Café Filho, que, afinal, sc.licH 
Econômtcas; da Pa.ra.1b.;t; de Filosofia, zação legislativa para doar ou vidder ao Congresso Nacional a abertura 
Ciências e Letras "Santa Maria" de a menor fração de terras que .possuir crédito especial que ora é examina1 
Belo Horizonte; de Filosofia,· Ciêr{cias nó mais remoto municíPio do pais, pos- coro o. fim d~ "_regularizar despesas, 
e Letras "Crísto-Rei", dn São Leo- sa alienar, sem a mesma- prévia auto- Supenntendêncla das Emprêsas Inc< 
poldo; de FilosoJia, CJências e Letras, rizaçã.o, milhares de açõe. de emprê- paradas ao Patrlmónio Nflcional.'' 
da. Universidade -Ma.bkenzie, de são .sas como, para exemplificar, a Vale Em 7 de fevereiro de 19'58, sendü 
Paulo; de Ciências Econômicas da do Rio Doce, a Aceslta e·outras.·Esta Relat-or o Senador Julio Leite a c 
Uniyersidade Católica de Pernambuco. autorização do Poder Legislativo. as- tms.csao de Finanças aprovOu o 'I~:.ue1 

Parágrafo único. são· concedidas sim, encontra fundamento na melhor favorável emitido a 26 de feYêreiro. 
subvenções anuais de Cr$ 3.000.00000 doutrina, quer politica, quer financei- Sr. Senador Lima Teixeh·a requer 
(três milhões de cruzeiros) à Fac~l- ra. O govêrno é exercido, em conjun"'- fêssem soliéita-das informacões ao ~ 
dade Católica. de Filosofia, da Univer .. to, pelo Legislativo e pelo Executivo, nhor Ministro da Fazendà "sôbre 
sidade do Ceará, e de Cr$ 2.500.00000 cabendo àquele função eminente em aJnda. perdura a necessidade do reJ 
(dois milhões e quinhentos mil Cl:U- tudo quanto respeita à finança pú- tido crédito." , 
zeiros) às demais. bJica, e, ôbviamente, ao patrimônio do E'm 1º de abril de 1958, o Sr. Min 

Art. 29 Para ocorrer ao pagamento Estado. · tro da Fazenda, b.qseado em p:uece1 
das subvenções correspondentes ao Aos representantes do povo, nas de- da Contadoria Getal da Repúb1i1 
exerctcio de 1959, é o Poder Executivo mocracias representativas, cabe. pri- q_ue opinava pela aprovação. trans"n 
autorizado a abrir:, pelo Minisu-

1
•0 ...:~~ macialmente, a atribuição de fixar tm ao Senado t:ll fn_formação. ·( 

~ U(1, t Em lfi de abril de 195-ft 0 ~r. E 
Edueru;ão e Cultura, o crédito especial ributos e despesas, bem. como penni- nadar Cunha Melo, .em pedido de 'i 
de Cr$ 15.500.000.00 (quinze milhões t-ir a alienação dos bens patrimoniais formações ao Ministério da Fazem 
e quinhentos mil cruzeiros). do Estado. t>erguntava: . 

Art: 39 &<;ta lei entrará em vigor O projeto do deputado Odilon ·Bra- a) quanto a. União já adiantou· 
na data de sua publicação, revogadas ga, com as emendas da comissão de E:rnprêsas.Incorpo'!'ada.s; -· ... 
as disoosiºões em contrário. Constituição e Justiça, deve merecer, b) a Que título foram feitos os a< 

As Comissões de c~nstituição por tôdas as razões, a aprovação do antamentos· . . 
e Justiça, de Educação e Cultura Senado. · c) se as 'Emptêsas estavam em 
e de.Financas. Entende, porém, a Comissão que o quidação, qual o montante em mc.·z 

artigo 39 do projeto, declarando que de -seus bens já vendidos e se o pr 
'--- •"são' thantidos em vigor os textos le- duto destas vendas foi recolhido 
Parecer igais que obrigam a União a conservar Tesouro Nacional. E ainda: se a s .. . em seu poder 51% das ações de voto perintendência das ,Emprêsas rncorp 

N. 568, de 1959 das ,sociedades de que participe" - ra4as têm pr~stado regularment·ê! co 
deve ser suprimido por ocioso e. por- tas- de suas diVersas gestões, por exf 
tanto, contrário à boa. técnica ·legisla- cicio,. e obtido_ quit~~ão. Da Comissão de Financas · sd­

bre o Projeto de Lei da Ctt~ara 
n9 115, de 1958 (nQ 2.454-B, de 
1957, nd Câmara dos Deputados) 
que regula a venda de ações d~ 
sociedades anônimas, inclusive de 
eco!l_omia . mista, pertencentes à 
Umao, aos Estados ou aos Muni­
cipios. 

Relator: Sr. Mero de Sá. 

tlva. Se os textos legais não são ex- As n;torm;tçoes foram,prestaclas cc 
pressamente revogadoS por lei, conti- o.c; ~m~lor!"'s esclarm:lment?S pela. cô 
nua.m em vigor, independentemente tadoriR. Geral . da flepublica e pt: 
de nova declaração a respeito. Assim, Supe~intendência das Emprêsas I 
apresenta a seguinte emenda: corpo adas. 

EMENDA 3 _ (CF) AOS it-zns· foi res-
pondidO; 

Suprima-se o artigo 3º'. Cr$ 
:t o parecer. Em 1!l53 .. ............ 34.00'1.000, 

. - Em i~4 ··-.··········· 52'.21•).09{}, 
O ProJeto de Lei da Câmara nQ 115 

As vinte e uma horas e- quarenta de 1958, é de autoria do inesquecívei 
e cinco minutos, do dia qu1IlZ6 de ou- deputado Odilon Braga que, Perma­
tubro, do ano de mil novecentos e nentemenÍ{' preocupado com a defesa 
einqüent~ e nove, na Sala das Comts:. dos interê~:ses do Brasil, 0 concebeu 
sôes, reune-se a Comissão de Reda~ão, como melo de evitar possíveis abusos 
sob a presidênci!\ do Sr. senador ou desidia:s que levassem a União. 05 
Afonso Arinos, Presidente EVentual, Estados e os Municípios a perder e 
achando-se 'DTesentes os Srs. Sena- contrôle de sociedades anônimas .de 
dores Ary Vianna e Menezes Pimen- que participem. 
te!. • Estabelece, por isto, que a venda 

Sala das Com1ssoes, em 14 de ou- Fnl 
1

·, ~ • ... • • ·....... t. 513"2: B:SO, 
tubro de 1959. - Gaspar Vetloso - Em 9'.,. .•••• · ••••••.• 16.24(}.000", 
Presidente - Mem de Sá - Relator. Num total, nos quatro · 
- Taciano de Mello - Ar.v Vianna. anos, de · · · · · ....... 104.512.9"70, 
- Fernande~ Távora. - CaiatJ.o ~~ Em 1957 após inedid~'á.stic~ 
Castro - _Mtlton Campos :- Francts- houve ·um' "suoer . ·t" d 
co Gallottt e Padre Calazans. ....- 29 • 13 3 •• 00 adVl de .. ·t· 1• ·f.· v<o!l . ., • -o-u, , even o-se a a 

Parece:· 
a..o fechamento das Fmprêsas c\eficit; 
rias e sua imedi;üa liquidàC'ãO. e ail 
da que o valor dos bens altenados 
nartictilnes. ou transferidas a outr 
ôrgãos núblicos (1 N. I .C. e De"Jart: 
mentn da. Jmnrensfl Nacional) se ele' 
a c-r~ 8S1.22;i.89'2.'20. dos auai.~ fora 
t•ecebid~.c; nela Slmerintendênci:\ C 
M.HJ.5.0E8.00 e nela Ftnnrêsa ''A Na 
te", em liauidacãn Crl:- 15.843.589,1 
num total de Cr.r:: o~L9.53.647.JO. fa 
tmdo rPceber: do 'f.NTC a imuortãnc 
de Cr$ 7f.3.2·72.24510 e do Denart: 
mentn de rmnren.<;a NacionâJ C 
lS oon OOI'-.00, de modü a formare 
t.Ris uarcPlas o mf"ntante anuncia( 
de Cr~ 88~.225.?•1?~"2.~0. Da infn .. mad 
Eie conclui QUe nfi.o houve !"ecclhl.mel 
to ao Te."ouro Nacion<~l <item c'. tí 
noucn ~'"cl~"t'ece a Ollf' t.it-1110 fo:·am fe 
t.os adial"lhmentn fitem b1. 'E 1 
número 18 d::Js informações dlz: 

Deixam de comparecer, por motivo d~ ações de propriedáde dos Munící­
justificado, os Srs. Senadores Mourão pios, dos Estados e da União d~pende 
Vieira e na.niel Krieger. semp~e,. sob pena d~ nulidade de ple­

no _d1relto, de prévia autorizacão dos 
E' lida. e, sem alterações, aprovada ór~aos legislativos. os quais, no exer-

a ata da reunião anterior. cíCI~ de tão grave encargo. devem 
A Cmnissão aprova o parecer do Se- realtzar investigações destinadas a- ve­

nhor Menezes Pimentel oferP.r:endo a rificar se a alienacão implica t. per­
redação final do Projeto de- Decreto da do contrõle das emprêsas, qual o 
Legislativo nl! 14, de 1959, aue aprova valor dela.<;, sua significação econômi­
o Acôrdo Internacional du ,&.çücar. ca, etc. 
assinado pelo Brasil. P.m Londres, a A douta Comissãr. de Constituicão e 
15 de dezembro de 1958. Justiça~ em rilagnífico parecPr do 'emi­

nente Senador Arv,emiro Figueiredo, 
As vinte e duas horas, na.dà- mais· c?l!Siderou inconstitucional a propo­

havendo que tratar ,o Sr President-e s1çao em . .su.as referências a Est21doS e 
encerra a reunião, lavram'!:'~ eu. Ce- Municípios que. pelns razões ::>dtwid'3s, 
efUa de Rezende Martins: PP.crl'!t~T'i~. devem ficar fora da coronetência de 
a presente :1ta ouE?. 1n-.·u•. ve..,. ~r.··rwnda. legisla~ão ordinária da União· na ma­
l'!!erâ assinada pelo Sr. Pres11ente. · téria em causa. Aprese~tou, 'por isto, 

Expediente 
OFíCIO 

Da Câmara dos Deputados, sob 
at' l.~}~neamlnhando au.tóglafo do 

emendas suhstitut.iv~s dos arts. 19 e 
29 do projeto, exnun<J'lndo dos mesmos 
as referêncifls a Estados e Munictpios. 

Nos têrmos propostos pela Comissão 
de Constituição e Justiça, a Comiss~_o 
de Finan.r.as considera o ·projeto de 
grande utilidade e conveniência. · 

N. 569, de 1959 
Da. comissão de Finanças sôbre 

o Projeto de Lei n'? 21-6, de 19·55 
da Câmara. dos Deputados (nú­
mero 4.891-B. de 1954, na .a­
mara), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo Ministério da 
Fa.zenda, o crédito especial de 
Cr$ 25.000.000,00, destiná.do à re­
fulg.rização de despesas da Supe­
rintendência d,a Emprêsa Incorpo­
rfldas ao Patrim;ônio Nacional. 

Relator: Sr. 'Francisco Gallotti. • 
q Projeto de Lei n'? 2Hi, de 1S55; 

onundo da Câmara, auto-riza o -Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Fa:;o;enãa o crédito especial de ....... . 
Cr$ 25.(}JO.OOO,OO (vinte e cinco nü­
Ihôes de cruzeiros), destinado à regu­
laArização de despesas da Superinten­
dencia das Emprêsa.s Incorporadas ao 
Patrilpônío Nacional e que será auto­
màtic:;.mente registado e distribuído 
ao Tesouro Nacional, pelo Tribunal de 
Conta~. . 

A. abertura dêsse crédito' foi solici­
tada ao CongresSo Nacional pelo Se-I 

"A Prestação de contas (la 'liqu 
da."?ãO está sendo ultimadl'l. pal 
s-er submetida ao Tribunal t 
Contas .. , 

O Tribunal de contJ.s," respond~nd 
informou, em 24-4-58: 

"A Superintei~dencia. "PrestC 
cotlt9.S relat-ivas aos exercícios c 

. 1946 a 1950 e 1953,. tendo .stdo jU: 
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g·ada.s quites a.s relativas aos exer. gráficas e estratégicas ci~ Mato Oro- ti~. gTave, coT'tagiosa ou incurivd) I tora. do Sen:ado, ''destina-se a conce ... 
c1cios de 1946 ~ 1948. Quanto às so ao. Amawnas. ae~e,·mina. a reversão do funcionânv de1• a BenedJ.to Afonso de A'raújo re .. 
contas de 1949, 1950 e U53, estão O autor dê'.ste projeto) justifi<:a-.,, ao serviço _público, quando JUlgado versã.o ao serviç:o' ativo no ·cargo de 
dependendo de cumprimento de não só- pelas anteriore:o conce.ssóai, a:pto" .pelo Serviço de .Bíometria Me- Auxiliar de Pm·t:lria, Classe "J'', cto 
diligência ordenada pelo Tribunal. como por tn%f.ar--se da viúva de uw orca, co111:o no caso em exame, no I Quadro da Hecre1;aria do Senado, fi· 
Não foram remetidas as tomadas~ funcionário r;.ue serviu, por lO ano;: ~argo _equiValente a~ .que .ocupava. na cando a.ssegurado o seu acesso à ela$ .. 
de contas dos exercícios de l&5l, sob as ordens da Ma.re-:hal Rondar., epoca ti~ aposentaoon~a, ou rutqUt!le I se ·'K", na prime1ira vaga a ser pro .. 
1952 e 1954 a 19516." que foi pró·digo em elogios aos c;.P.US qu~ resu:tar d;:s transrormaçbe.s pos4 • vida por merecim1mto. 

d 
f}l'ecio.sos serviços, naquela árdua e ài- ten_ores .a apc.,;entadorla (art. 61!), e.n I o funcionário em questi~o fóra apo-

A 1'? e outubro corrente, o Sr. Se- fícil ca.nissãa. .,. 
d C h M 11 e t . vaga e.x1s~e.n~t: e a ser preenchida por sentado por motivo de molestia, e •,üt.l-

a or un a e o r quereu a re 1- Como comprovante do alegado, cxi.s-
lda da Ordem do D1a do projeto em te arquivado no Ministério <ia l''az

31
,__ mel'ecune_nw: . . . da por equivoco, pois, ao contrário •io 

' 
m Pa • qtt 1·eto 1a t c • O .funcwnarw mteressado. t1_n_na e.;- que se decidiu n,, époc', poderia êle 

·a e, r... e ri sse a es a. !l- da o Proce""'O n.'' 2.358, de 3 de 110- t b 1 d d ' " 
llSS?-<? a 1m -e ser reexamma a a vembro de 1943, a.ssim como outro;; t 188 n 1 ~ ... 
· • 1· d · d = - a. 11 9. e nu cargo_ (Con_stltmça.o, ar-~ ter tia·o prorrc-zaç,ão da lt'"etlça para, 

1atena. ~ documentos in.strutivos ja petição d.l 1~0 • 1 e. de e so POdtna. s_er durante ela, tem;ar a rccuperacão. 
COJ?O_ vee~ os Srs,. M1~mbros desta 'I viúva, em que aquêle venerando sol- puvado, na ~l;n.Itude do s~u exert~~ClO, Mas, depois de aposentado . .submeteu­
omissao: 11:ao pode .ha.yer -:: de longa. dado faz as melhores rf~ferências a,) co~?' -~~ van~a"'ens 9-ue _dai decorn_am I se a noYos exames -(a Prôp.·fa lei re .. 
at~ - mawr bal_burdia e mcompre- seu prezado auxiliar Fre.nc!.sco de Ali· (g~atL~cações adic~onais, PL'Offi:~Ç':lt'~, comenda, em ca::os tais, o exame P~· 
~ss.o nas prestaçoes de contas dessa sis Mascarenhas. aumen.o de v~nc;mento:s, dlaruu:., riódico de sc.Ud(~) e foi considcrano 
1 l'g~nüDção! Muitas s~o as ad:ninis- sou, pois, de parecer que a a;::,ut.(t ,â~<::\. em ~econencla d_e _f:·e~en.ça. ju- apto para o ~:erviço. Dú o pedido Oe 
açoes nesse longo p~nodo e nao sa- Comissão de Finanças agirá com JUS·· p~;a ~:Ún~ioce~so admt~~stzai~vo_ ~u reversfo,o, que a ComissiiQ DlretQ •. en· 
em se chegará o dia em q?e tudo tiça, apoiando 0 projeto em apréo;-o al't. 1 8::~ lr 0 0 cargo ons Itwç:w, tendeu . merecedo;: de d~ferin~enlo, 
assa ser devidamente regulanzado... Sala das cami.ssões, em 14 ue· ou·· Po" Con-~ ·ui t F j t d pronunciando-se r:.o mesmo sentido :1. 
Após êsse cipoal de dados, resta-nos tubro <ie 1959. _Gaspar VellO'iO Pre .. 801u~a·o n9~ g n e, ? ·ro e 0 e. R~-' Cotnissão de _S::túde . 

• b 'd't d , . 6,. se afina com d lei VI- I A cc~l·'s'o de >ustiça sendo rf'lo ... ar parecer so re o cre 1 o e .. -•..... sidente. - Fernandes Távora Rela· gente e con"tltui ato de just·ça Oln · .cu· ,_._ " ' · 
r$ 25.000.000,00 pedido ao Sr. Pre- tor. - Gttido Mondim. - ;lÍcn~ de a re ar á~ · I ' c tor o nobre Se1:.ador Jdferson fi_<! 
dente João Café Filho, em 1004, e Sá. - Taeiano de Mello. Padre ca- .P aç 0 mtegral de equivor.o Aguiar opinon tarllbém fa'lodtvelmen­
le \•isa regularizar despes:as da Su- lar~ans. - Milton campos. - Cafadc1 c~~;à~r:LI.go pt~ . ap?s~ntado_ria c?m~ i' te, em' parecer unilnime datado de .!!11 
~!'intendência das Emprêsas Incorpo- de Castro. - Francisco Ga:loni. _ p . fu_ ciOnano, assim pnva· de maio do corrente ano que assim 
~das ao Patrimônio da União. N•gar Ary Vian 11a. do ~e ptomoçoes e vant.age!Js quE; a onclu'u · ·. ' 

medida louvável da Comist:.§.o Dire- I c • 1 
• • 

Jrovação: que significaria?· Nada, tora solucio_na adequaaamente, mere· "0 pro,ieto de resolução n9 fi. 
udo ficará Como estâ, sem a regu- Parece·t'"S cendc r· 1 · rização. Portanto, ao menos apro- '-' • por 1sso mesmo, aprovação in- de 1.959, se p_ ma com a e1 v:-
. 1 · N ~72 "73 574 d 1 9"9 tegral. • ge:nte e constitui ato de justip, 
t- o, para regtilarizar e ao Tribunal S · O , O e , e :J Sal~ das Comi~sões, em 20 de maio I com a reparar.;ilo integnl.l de equi· 
~ Contas cobrar. em última etapa, o NQ 572, DE u~;;9 de 1959. - Lourwal Fontes - Pre:~:l· voco ocasionado pela :!.posentado-
came final das prestações de contas. dente. _ Jefferson de Aguiar _ Re- ria cumpulsdrla do funcionário, 
Pela aprovação. Da Cornissuo de c...o~~stituição e 1 t 
Sala das Comls.::ões. 14 de outubro Ju~:>t~ça, sobre o t'rojet-o ae Jteso- a. OI:. - A:gemiru de Figueiredo. - assim privado de prom•)';Õe-s e 
~ 1959. -Gaspar Velloso, Presidente. wção. n<! 6, de 19511, que at8pue Datuetl Krzeq_er. - Milton Cilmpm. vant3.~eús que _a mzdida louv.:tvei 
. Francisco Gallotti, Relator. - Fer- ~:>oore a reversão ae .J;Jeneatcto J~enezes Pimentel. - Lima Gui- da Comis:;ã·a Diretora soluc:tmu. 
mdo Távora. ~ TaVia.no de Mello. AJOnso de mujo, no cargo de Au- maraes. - Attilio Vivacqua. adequada"mente, merecendo, por 

Mem de Sá, Vencido. - Caiado de xtliar de Porcaria. ctasse "J". do Da, Comissão de saúde Públü:a., isso fi1esmo, apr~v:-t -;o integral" • 
astro, Vencido. - .Milton Campos. (;Juacim da .secrecaria ao Senado ~ so~re o_ Projeto de Resoluqáo : A Comissão de :;'inanças, em LlC& 
mcido. -Padre Calazans, vencido. .l''edera"l. · (.4presentado pela Co~ n. 6, ae 19o9. I do exposto o:pina. do mesmo tn1Jc1o, 

misséio Diretora) . Relator: Sr. Reginaldo Fernandes tanto mais' qua,nto, , segundo. ínf?;-ma• 
Par•eceres Relator: Sr. Jeffe.t·son de Aguiar. Trata-se de- Projeto de Resolução ção constante do.processo,.ha t.res va .... 

A comissão Diretora do ::;enado em que se manda reverter o Auxiliar gas, atualment.~. na classe inici?-1 da. 
Ns. 570 e 571', de 19.59 Federal apresentou J;"'rojeto de Reso- de Portaria, classe "J", Benedicto carreira de Auxilia;r de Porta.na, -

luç.ão, sob o u11 6, de la do. corrente Afonso de Araújo ao cargo do qual foi carg·o em que dar:í· a. rev-ersão deter· 
mês, com o objetivo de· determinar afastado por motivo de saúde. Jus· minada pelo p::ojeto. N.' 570, de 1959 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre o Projeto de Lei da 
Càmara n.0 208, de 1958 (na CdR 
mara n,o 3.394·B, de 1957), que 
concede pensão especial de ••.••• 
Cr$ 3. 000,00 mensais a Francisca 
Philemon de MascarenhaG; viúva 
de Fran-cisco de A~Sis Mascare­
nhas, 

Relator: Sr, Ruy Carneiro. 
Pelo presente projeto é concedfda 
pensão especia.l de Ct$ 3.()00,00 (três 
il cruzeiros) mensais a Francisca 
1ilemon d~ Mascarenhas, viúva de 
·ancisco de .As.sls Mascarenhas, an­
ro inspetor da Comissão de Unha.s 
~legráficas e EStratégicas de Mato 
·a&o ao Amazonas. 
A justüi-ca~ eSClarece que a pre­
:ldida. proteção do' Estado 11ecairá 
bre a. viúva de dedicado servidor, o 
. al. no desempenho de suas espinho­
fi atividades, trabalhou de 1907 a 
17 sob as or.c;J.ens diretas do Mare­
al Rondon. O grande sertanista -
ossegue a justificação - jamais 
upou elogios ao trabalho daquele 
.l subordinado. 
Do ponto de vista consti~ucional e 
l"idico, na.da há que in\·alid-e a pro­
sição em exame. A douta Comissão 

Finanças dirá no mérito. 
t o parecer. 
Sala das Comissões, em 12 de agâs­

de 1959. - LOurival Fontes .. Pre­
lente . ..:._,Ruy Carneiro, Relator. -
mrão Vieira. - Daniel Krieaer. -
'ltoll Campos. - Attilio _Yivacqua. 

N.0 571, de 1959 

Da Comissão de Finanças t:hbt e 
o Profeto de Lei da Câmara mí.· 
mero 208, de 1958 (na Câm~ra, 
1t.!) 3.384, de 1957). 

a. rever~ão de Benedicto Afonso de tifica a Comissão Diretora tal proje- Sala das comissóes, em 14. de !';e­
Araujo, ao serviço ativo, no cargos to por não mais eXistirem os motí- terobro ·de 1959. -- Gaspar Vel!oso, 
de auxiliar de Portaria, ~~lasse "J", vos que. deram ~ausa à aposentadoria I Presidente. - llfilt~m Cam:.uos_. Relf!• 
do Quadro da Secretaria, :ficando as- do aludido funciOnário. tor. - Padn~ Cala~p11s.- C::uado de. 
segw·ado o seu acesso à. dasse "K", Tramita o Projeto Pela Comissão castro . ......._ Ftancisco Gallotti. - APJ 
na primeira vaga a ser provida por de Constituição e Jus~iça que opi·l Vianna- Fernandes -z:ávo_nl .. - G~t-· 
merecimento. nou pela_ sua aprQva.ção e consequen-

1 
do Mondim. - Mcm de Sa. - Tac1a ... 

Justificando o projeto, afirma-se t~ reversaf? do funcionário'. A Comis-j' no de ltf ello. 
que, "não ma.i::! ex.~:;.-~mdo os motivos sao de Fmanças, todavia-, antes de 
que de:ra.m causa a aposentadoria. do pronunc1a1·~se, achou por bem ouvir 
aludido funcionário", a reversão se a. esta Comissão sôbre a conveniên- 1 

impõe, nôs têrntos da legíslação em ·~ia da aprovação do Projeto. 
vigor. Falecem, entretanto. a esta Comis- Ns . 575, 57.3 e' 577, de 193~ 

N,9 575, :6E 195g Esclareça-se que. BenedWto Afonso não, os elementos de indagação que- · 
de Araujo, i'oi aposentado no ~argo d.e possam confimar ou infirmar o laudo-
servente. cla.sse "H", nos têrmos do do Serviço de Biometria Médica, ane~ Da coniisWa de Consiitufr;âo e 
art. 191, item I, § 3'?, da constituição ;co aos autos, e que dá como recupe· Justiça, sóbTe o Projeto fle Lei ~lo 
Fedeul, combinado com O art. 234, l'ada o referido servidor. ,. Seno. dO n,9 7, (},.<J 1959, que dts• 
dD Regulamento da secreta-ria do Se- A lei n9 1. 050, de 1950, estabelece põe sõbre a fra.nquia postal e te .. 
nado, "com ru vencimentCN; integrais {~ inspeção médica para os inativo:;, legrájica pctra os Partidos Po"' 
e a gratificação adicional que tiver Lposentados por invalidez, e· prevê 1\ líticos Nacionais. 
direito, por tempo de serviço", ~ ua reversão se considerados aptos .. · . . . 
20 de abril de 1954 (Resolução nq 11). t•ara 0 serviço, frisando que êste se Relator: Senador ·.?thllo ~r1vacqt:.a • 

Asstna.la.nt as in!ormações constan- fará independentemente de quaisquer 1. o presente. pro.reto, de autml:l 
tes dOs processos anexados ao pro- f:Jrmalidades. o Decreto n'? 28 •140, de dó Se~ador Calado ,_de Castro, d_is ... 
jeto que teria ocorrido equívoco na 19 de maio de 1950 que regulamentou I põe sobre a ~o!-lcessao de .franqUia 
aposentação do fuUcionário em refeR a lei citada deterinine que 0 órgão I ~o~tal. e te.legrafica. nos Partidos PO• 
.rência. por isso que, contra a eviden- c:>mpetente para ·essa verificação é 0 hhcos NaCionais. . _ 
cia do laudo que o considerava não ~!erviço de Biometria. Médica. NeR Ao ser apreciado . peta Connss~·o 
invalido para o sáviço, a Comissão nhum fato novo foi aduzido ao pro .. 1 de Constituição e J,Ustiça, esta, de 
Diretora da época o aposentou com- c~sso que invalidasse 0 laudo déssf! I acôrdo com o narc~er n.l? _133._ ne 
pulsõriamente, sob o fundamento de serviço. "E:sse laudo, segundo ofício 193:4, do Senador Li~a-. G~1man:.es. 
ter êle gozado mais de vinte quatro d:> Diretor do serviço de Biometria, o considerou,_ iJ'": m.uona_, mconsti• 
meses de licença para tratamento de Cl)nstante dos autos, foi atualizado t~ tucional. dentto ::lo entend1mentn. e:-.:• 
saúde, sem se considerar o caráier 0 servidor considerado apto para reas- presso ipsis-líteris: "tratando-se 
de excepcionalidade, no que concerne 51 ·r ar 
à invalides definitiva, no mandamen- Imi o c . go. de isencão de taK:as, a proposi ... 
t i I d t '

Atendendo, po:tanto, a que SB trat_a cão é de co:ráter e-viclentementa 
o mperat Yo os a1· s. 21& e 22:$ do dL medida. re.p.atadora, solv.endo. eqm- 1·1·nancel'ro, e a sua apre.c:entac.ão 

Regulamento da Secretaria do Senado. d 1 ô o cargo de servente, claS6e "H", V•lco Prep.t ICI~·~ ao patrun mo ~o ao senado fere o ~ 19 do art. 67 
foi·. tranl)form.ado no cargo Je auxl- ft.nci~narw, op·namos pela. aprovaçao da constituição, que 1'-"ê.~crew·_: 
liar de pflrtaria, clas:-...e "1", pela Re- do PIO.fetu. . - "Cabe à Câmara dos neputadoa 
.solução n9 15, de 25 de maio de 1954. Sala das Comissoe~, em 1~ de agóg.. e ao Pre!'iid-ente da Repú.blica 

A Lei n9 1.050, d~ 195{}, (!Stabelece to de 1959 · ·- Regmaldo Jierna"}de~>, a iniciativa de lei' de.fixacão d"~ 
a inspecão médica ·para oo inativos, P!·esidentr e Relator· - Ald Gutma~ fôrcas armadas e .. a de t(Jdas M 
apoontados por inva.Hdez, e preve· a raes. :- Fernando Corrêa. - Pedro leis· sôbre m~\tét"in financeim''. 

Lt:dovzcu. 
reversão dêles se considerados n-ptca 

~eia.tor: Sr. Fernandes '{á.vora. para o servJço, "independe.t1temer1te N9 574, DE 1959 
de quaisquer fctUJa.Udades" ü;ie) • , Da Comissão de Finanças aóbrt 

Ab~rta. a disct:ssão preliminar do 
1?-rojeto, seu nobl'e autor :> pre.sentou 
o Substitutivo n.\' .1. •em que se re· 
gula o estahelecimenb> de normu 
s.r)bre as EStatuto.: e Qrgftos das Pa"l.·-

l Projeto. da Câ.mara. n." 3.384:, .ci.e o De:creto n~· 211.14~1 de 19 de mato Projeto de .R.so!uçifo n9 6, de W59. 
ii, concede a penaão dé três mU . d s d F d 1 
1Ze1ro.>; mensais a o.• Prancisco Phl~ de· 1950, que teg·ula.mentou a "Lei nn-~ · · 0 

e1la 0 e era .. 
non de Mascarenhas, \'iúva àe mero 1.050· (reajusta os proventos d:;t · :~elâtor: Sr. Nilt~n Campos. 
linc:spo de ~s}s ~-SÇP'.renhas, ex-:- Jnati"v.ídado .. doi servidores- pú~licos,, •:> pi·ojeto. de l'esolu~o nt" 
~et-or da. Cooi!Ssão de Linlta.s Teie-, clvis • m1Utàres. atàcadoo dé m.a1.és· tl9:!9, elaUórada pela. Co:Uissãa 

I 

tidos. O seu art. 4~' declara que • 
8, -4,~ ê.J!;e.~ O!'g'f.iOS Jnc11mbe preS~l'VJ!.t" llPi• 

Dh'\:~ , dad.'! partiti:árlt. n a:t:~,a-, a 1lda .~- .... -.t·,.,· 
·~:r·-~, .. 
<-~·-
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a.gremiação. · PJ.·escreve o arl. i•.: - tude à tese em apreço, afirmava em 1 sem a legislar sôbre o plari.o na cio~ l gráfica para. os Partidos Pclít:".cos 
"·Para cumprimento do disposto no texto incisivo e lapidar: nal de viação, e serviço postal, c o j Nacionais. 
fl.rtigo anterlor, os Partidos politlcos "A regra geral é da competência correio aéreo nacional, serviço. de t.c· ~rindo a esta Comissão, a mim rlis-: 
t~ozarão de franquia postal e tele· ·cumulativa e concoí-rente do Presi- légrafos. de rádjo-comunicação de tnb-qt~o. teve ~ .par:ecer que ·":IJl~e~ur 

l~áfica, nos têrmos ·fixados nesta dente da .República e de qualquer das rádfos~difusão, de telefones i:D.terP.!>· P~la Inconstítu?onaliC.ade ~o·_p.rojero, 
• ' ...... Casas do congresso. l!.'. o que re...."Ulta taduais e internacionais de nave~a- ~-P~Ovado pela . douta ComlSSao. eom 

lei2 0 ilustre Relator, no Parecer indiscutiVelmente, da maneira ex~ "..áoaAreaeó'P via-s férrea~ oue liguem os votos_ ~nt!a\os dos n~bres Se.l:~­
"rof.erido· na. comissão de. Justiça .. pressa. e ·inequfvoca da letra clara e portos maritimos e fronreira<1. naclo- dores At1~1 , Vtva~qua e R~u Pa!meu.a. 
~ d it sl 1 d " \" I ~. Em plenarlo, fm requendo o · n,dm.-opinou pela. tnconstitucionalida.de do o espir o li ve. ? _ capu do ar- 1wis ou transponham os .Umlte~ do menta da. sua diseussãtl e apre:;en-
Substitutivo, com 0 argu~ento de que tlgo 67 da Const1tmçao ·Federal. r». estado, e sôbre defesa. permanente tado um substitutivo do próprio. aut.ot: 
~ste reproduziu disposJçoes do Códi~ t~ arte. a. norma C?nt~da. no § 19 cont;a os ~feitos da sêca. ~as en- dfl projeto. · 
1~0 Eleitoral, com assunto -príricíp~l; desse arti~o. a.o restrmgJr a Câmara dem.J.as rurais. e das inunda.(}oes. de~ Neste substitutivo 0 nobre sen:ldm 
(mnservando, porém, como mat~na e s6 a. câmara e ao Presidente da tesa e proteção da saúde. regime -pe~ Cai::t.do de Castro' acref:centa-.apena.l! 
acessória a integra do texto do ·Pro~ ~.ública - a cómpetência pa·rn a n~tenciário produção e consumo. re- cinco artigos em que· ._procura . repro· 
jeto, con'siderado inconstitucional por tmc;.attva- de tôdas as leis, sôbre :ma- qui.sições ciVis e trulH.are.s. regimes de duzir dispositiVos já -existentes u< 
i~ste órgão. téria flnanceii'à. estabelece uma f'X~ nortes e navega~ã.o, tráfego intere'S- Códiy,o Eleitoral para· constituir o as-

O ProJeto regula, na verdade, in~ <.:eçâc A. generalidade daquele pre- tadu.al. riqueza do subsolo, min.era.~ sunto principal do projeto vindo f'rr 
terêsse de Es~a.tutos de pa:rtidos Po- CPit~ constitucional. · 1""11o nt"h!".lúr.o-.!ca; .<lf{US.'"". -energ!R, elé- ~eguirla. a. integra do projeto ju!t.l,"adc 
litieos, qual é a· su.a. finalidade, eu]o Se assim, é, se o estatuído no cita- trica( floresta. ca-ça e pesca .. et.e. inconstitucional, como mat-éria (I-Ces· 
réndimento exige meios lndJspensá- do § 19 do a.1·t. 67, representa uma 5 - São"ecplosos os ·precedentes· de sórla.. -~::> • 
·veis quê;· na hipótese, são a franquia exceção ao princípio geral e traduz. projP:to originários· do ·~nado den- Reconheço. a.. boa vontade do r~obrl 
·J)Ostal~telegráfica. ainda. uma restrição A capaclda..de tro da. internretação ·pr-econizada na~ s-enador que _procura ·elastecer a: ca· 
· 3. A coinJ.ssão de ConstituJção e legj'!erativa do Senado, por &se du- ta· a apli~fÍo do art .. 67 .. 1 19-; e tam·· pacldade de iniciativa do. Se~1:1do 
.lustiça, por. maioria de. votos. a~- pio . motivo, por uma elementar re~ bém com · refer@ncia. .ao § 241 desse ~prove1tando a corrente que ~~_1ta. t 
mwu· a constitucionalidade e asstm. ~· de·'"herrnenêutlc~. só nrvi~ P. d~- dist>Osittvo, pronosição cuja eonsti+,~l- ma~ria financeira eotno aeessorJa .. 
concluiu, U:l1do em 'rista entendi-- verá ser :int-erpretado e a:pUcado em c!ona.Jidade o senado reconheceu al- Nao me parece, .entretanto, tenh: 
mento· .anterior nêsse sent.ldo. ao la- sentido estrlto, não comportando. em guns deles já. tra.rusformados ~~lei 'llcança.do 0 seu objetivo. 
do, das outr.ãs razões verbalmente ~onsequêncla, a nenhum titulo intell· tendo. portanto. alcançado.·o beneplii· O eXJ)ediente adotado, embora rea· 
expostaS ·cómo base de divergência do gência amPliatíva. ' . cido jurídico da- Câmara -dos D~pu·- lizado com intellg~ta. não tirou. a< 
ponto de vista. do Relator vencido. Assim, as . leis que regulam maU~- tados. O ~elator teJ)()rta-se ~ ~nu- projeto o seu caiá ter inconstítlH:;o· 

Aceitou-se; :para êsse entendimento, r1a nítida, ·direta e especialmente fi~ meração que fê~;r dêses. precedente nal. que mantenho para' o sub~;titu· 
a tese de que a. compet!nciá do Se- tumcetra. e <nte ~er~o. excenci()tlJl.lm~ti- (Diário do can!{resso Nacional - :~- -til'"o. 
nado Para legislar sôbre a .maté~. ~· da atribnlção da iniciativa priva· ção II. ~sr .. 856 edição de 20 de -Sala das Comissões. em 17 dP 5unh( 
ría principal;· que, no" 1!1150. • ·tle rH- fJva da ClirnRra Em caso de dú-vida tnaiO de 11J5.S). a-os qu-ais ·poderiam de 1959. - Lima Guitf!.arães, R-elator 
l."etto eleitoral' (art. 5. XV, alinea .1'a", razoável. ou quà.ndo o .sentido finan- ser aditados outros preeêdentes . 
da Constituição Federal), envolve a.. ceiro da p!'IJTlosição não fõr o prin- como dissemos. o objetivo f 1lt'lde.-
competência.nara· Ie2islar sôbre a cipa1 e- predominante, mas apenas. 0 ·tnental da prop~ição éPO de estabe· N.9 5'16, d.e 1959 
matéria.' complementar ou acessória secundário, eressório· e cons-equente. lecer nõtmas SObre a organizaç2o ..va Comissão .de Trcmmartes 
de natureza financeirA ou na.tmeza nãO será lfe!to recusar-se a compe- uartidárla, cC'Ilimando incentivá-la E' Comu.nicacões e <>bras P 1!b!icn~ 
outra, desde que conatura.l eom o tência WUa1 do Senado. fortalecê~la, Prove-se. assim; ~X-~Ju- &ôbre o Projeto de ·Lei. do s 1madc 
objeto -principal d~- :n_ropos.lção ou· A &!;sim eonclut. só incidirão n'ls .sivamente sõ-bre Oireito J!:l.eit.oial que número ':",.de 1959, 
necessá.tia à""' sua. ef1c!eta. rest!ições de mencionado § 19 do ar· f> matéria cuja. iniciativa· cabe à Câ· 

Essa tese aparece esposada -pelo tigo 67 do fiO~~o Estatuto Fundamen- marf. dos Depua-tdos e M senado . Relator: Sr. Taciano ~e Mel!o. 
Senado, no inaugurar a sua. nrirnei- tal, as lel.s sõbre 8.SJ)eeto exclusivo Nã'"l se compreende que quem leg;isla . O Projeto em exame - {SUll5tit.u· 
ra. legislatura. exposta· e sustentada.· ·e ek.-pecificamente financeiro". rDiá- " rf"~eit"l n;o ,....... .. ~1\ a d-»,,.,. elo,., ""'-) th•o) - Que .dispõe Sêbre os. ,t.:stàtu· 
como foi no Parecer n.9 567, de 1947, rio .. do Congresso Nacional, secão n cur5{)1'l impresclndlve1s para atender; tos" dos Partidos Politicos N"aclon:lis 
de 12-12-1947, da lavra do eJ!linente de 20 de maio de 1958, pág·. 855l. ' fim colima.do pela I~i. 1 concede franqw~ .postal e te_leg!'áfic~ 
jurista.. e. ex-S~nadro:. Ferretra. de Conforme observa.mos em disCU!'::o Essa a interpr€:taçao do art. 67, § à. c~rrespondenCia dali refenda:> en· 
Souza.- e emitido sôbre o Pro.feto proferido no SE'rH;._do, 0 co'1~ .. H-') c'l9. 19 ·da const.ítuícão· que ora se invoca. tJt.hCJ:es. · 1 
de r.et: n.J:~ 7, desta Casa, de 1947. . matéria financeira está sujeito à~ com base nos· fúndamentos acima ex- ~hora . Iouváv:el, ~ l! medid_:a . _il·~·f 
·. 9 _ c1tado art. 67. ~ 19 da Const!~ fronteiras movediças da doutxlnrt; :pendidos. ... _ cnar, ma:rntesta ~~uaçlJo de prn:lleg_H 
fui~. assim como o seu l ~ .• não não poderia a hermenêutica .sôbre "6 _ Escapou à comissão de eons~ dos ~artidqs Poli~cos em relnç~o .~: 
poderiam ser inte!J!reta.d~s iso~~a~ eompetêncla do ~nado. ficar a mer- btuição e Justiça e apreciação do d~malS pessoas JU~dicas. de C.lren< 
:tnente. de forma a Impedir a. !nlez.a- oê das. várias e divergentes concep. parágrafo un1co do art. -1~ do ~ubs· publico interno: _ta.LS como no; ~· 
tiva do senad? sôbre _os assuntos de ~es doutrinárias. que importem em ~itutivo, no qual t::e diz: "Os Estatutos taf:2o.s, os MunJciJ)10S e ~ aut~xQtnr!<; 
s·ta competência consbtucional. restringir ou· mutilar essa competên- du.s Partidos, depois de aprovados pelo ~UJa ~correspondência ~ Ilf\O go~a · d~ 

E' sobremodo nustrat!_va ~- abona~ cia·. Ao demais não fixamos a no~ Tribunal Sl.lp~rlor. incornora.ril-~e· ? u;ençao, mas de reduçuo de t~xas. 
dora dessa interpr;taçao Sistemãti~ çã.o ·de direito financeiro cujos prin· 'egLsl~ção_ Elei~oral. "E' evidente·~ .~n- De fato. o _Decreto-l~í n .. '1 .... 1. 995 
ca do. art. 67. ç J:· o ensinamento cjpios, e .. normas devem S€r est:abelea cnJl''t!ttl~ton"'hti?(l~> r11l..,.,,~ ri; .. .,... ... ~,<J-.... .-.. de 1 de levere1ro de 194(), que dlspó! 
de .Carlos MaximihBllo, quanto ao C}dos· pelo ·cotÍgresso Nacional (arti- atribuindo, como a.tribuJ, competência. 1 sôbre o uso oficial da_ ·correspondên· 
e!ltemUmento do art. 29 da. Constitui- go 45. letra d) , No Citado parecer de legislativa nos ó:tgiios partidários· O cia DOStal e telegráfica_. regulam<.'nta· 
çaodde 1891, corresJ'ondente. ao re:. nosso .ex;..colega nrofessor Ferreira de Rela~r, ~ outro membro desta. Casa do Pelo Decreto n."' S.Hl9, de 16 d1 
:feri o art. 67, § 1· .• do nosso Es souu. consagrado- mestre de. Direito '"' nw' fn:o>r, got-PSenf;._"?rá n . .,. m .......... a.gõsto do mesmo ano, C:etermi.na.: 
tatuto l3ãsieo. O art. 29 prescrevia: ab?.Hzado conh_--~or 'e a u t • "'o emenda su'"'tessiva. ho aludido .. .. ;;.t. 2- • A .c .~· I' .. 

• ~ 'l liiS n os ... , . "' · _ .af • correspow e:u:w 
. f' Compete .6, · Câ.mara. n.. !niefa.. et":oMDi.lcos e fiJ1anceiros, inelu' -en- pa.rágrafo único; -a qual não _Pod~- oficial postal .e te~ráfica do: 

tiva do adi8Jnento da: Sessão le~ 'b<'' as leis de matéria tinanMi.:a~ t!a ser a.pre3e:1tada na redaçao do Estados, Municipios e do. Dlstri.lt 
gislativa e de tôdas as leis de· a) aS de im~tos <art. 65. li dà vencido. , FederaL, terá curso com tàxa.-: re-
impostos, de leis de fixação das .Co.nst.ituidi.o): . 7 t\nte 0 exn,..<1to, e feit"' a Y.es'"",. duzidas de acôr.do com os artf· 

. fôrças de terra. e mar .... " . . b", as de abertura de créditos espe· va do Jtem 5 ·dêste parecer, a. Co- gos 6.9 e 24. n.V·7, da Lei llúme-
ciais extraordinários (art. 65 li ,.o S.:..'"'l •. .de 11 de outubro de i937 

lliz o grande corutituclonali.sta.; combinado com 0 art 75 e paráfrrat"o' misRão de constituição e Ju1itiça. ma- vreenchida.s aS formalidade~- estft· 
t tod . •'•nico) . lli!esta-se. tn.r sua maioria. pela oon..:- beleeidas "por essa -nt•sma l.r.'t r.'e· - uo ar · 2.9. como os· os' .. • titucionalidade do substitutivo ·ao ·· do · " " t l 

precelto.s derPogntói'Jos do Direito C) M' de aprovação d€: contas do Projeto n9 7 de l.f~ do Senado. mas, verz. ' por~. o Pctgamen O: dc:~s~.< 
Comum, interpreta·se restritiva- p ·eslde te d "~ 'bl' { ~ -6 • • . to t"'.,..l~-'~ '"ea1.Par-~e dentro d(, me~ • · n a ""'"""1-',u, 1ca a.~,-.·, o, :por sua invonceniencla, quan .ao subseqüente .ao do :.-a · a-nre.·e11• mente. A regra é que o; inicia· VIIJ e art 77 § 4 ) ·t ,,... "" ·' 
tlva das leis cabe a ambas as d d · · .; ' . mén ° · .. tacá o sob pena de Jicarev STL3-
Câmaras: as·. excecões - eons· ) as e aprovaçao de regtstro 'ie Salá das Comissõés, ém 25 de ju- pfflsos os favores -déste ttrtiyo. 
tam de texto citado e de modo eréôitGs sob _reserva ou de contrates lhO de "195Q, - o •. .,.-.,,ml Fonte~. ::::::;~- Pará{JTajo -único. O d::;;po3f.c 
explicito" (Com. R. COnstituição ~e-J~;i.0 °<a;pb~~al~ '~~)Contas tenha sidente. - Attilio ViVacqJUl, Relator. neste artigo aplicQr-se-d àt enti· 
Brasil_eira, pag. 327). ., ·. · · ' : • · - - Ruy Carneiro. -· Lima Guima- dades autárquicM ou p~:ra-es· Crédito e. orgamzaçao bancâ.rla sao tatais. #• 

"Podem - acrescenta - ter considerados de índole eeonômica réies, vencido de· aCôrdo com meu · 
início eln. qualquer dos ramos. do consoante pronunciamento da Co· vo~ - Rtti Palmeira. - Mene~es Parece-nos· que a melhor YI,Udc 
Parlamento os Projetos relativos rnissão de Constituição e Justiça e de Pimentel. - Mourão Vieírã. - Mil· seria conceder-se a:as Partidos PoJJtj. 
aos correios e estradas de fer- Plenário do sentido. E:m parecer aco- ton Campos.. cos:a redução prevista. na citada lei 
ro embora entre outras propo h d o q' ue viria dim1'nuir- os efe1'to, de 

• - t i o por aQuela 'Comiso:::fio o Prof. F'er VOTO ,EM SEPARADO DO SE.. ~ ·si~ encerrem aum~nto de ônus · d d pro.feto sóbre a grave situação defi-
para o .constituinte, os que t>er- reira e Souza emonsttrou que tam- NADOR UMA GUIMARA~ citária do DepartamentO dos Correios 
mttem construir e explora.r J>or- bém não se enquadram na categoria. Na. interpretação do § 1.9 do afligQ e T.etêg:rD.fos, cuia· ::l'"re:c'!ldac!íó atin~ 
to b 1 dP leis. fjnanceiras as lejs monetárias d 1 - - Fed 1 d o1'u so· rne.-nte • r ,""'o da de5P"""· 1·eaJ1·• s. a.rragens, ec usas. estradas b. · · • b 1 . 67, a Consti mçao era;, uas cor- ., .., u 1c .....,., 
e cada um com o direito de co- e ca.m lals, ets que 'em ora e as m- :rentes se fixaram nesta Comrssão-. zada,~no último exercJcio financeiro. teresem ao Estado, mesnio ao Tesou-
brar certas taxas, bem como O!l ro, versaM sôbre matéria econômi- uma que não perriiite ao ·senado a JUlgamos.. a.inda. perfeJtame~r~~ dil'=.· 
que autorizam o Executivo a d' .1 . 1 iniciativa Ce qualquer lei que en- t~ensâveis os artigos 6 9 e 9.9 Co pro­
contrair empréStimos e ,·nstJ'tuem ca, Izem respei 0 a riquezas, oman~ volta matéria financeira; -.outra que 

do • no momento Cjrcul.tórl-o" Na' o jeto, que versP.rh. ~")+{>.rt_,. r~~rll 1 "'"'1"''1-logo tributo es~cta1 n•ra o -res::. - · ,_.,:jmite a constitucionalidade' :ie ·leis ,. •- foge porém à ompe.. 'a d ~ e~-v. tar. sendo que o art.Jgo 8. Q. ·es~-!tb~le· g•te da· nova d!VJ'da (Qbr. c1·ta- • · c t.t:nci o :se· de caráter precito.ua.me_ nt.e econômico d ~.d tnlei ti · d 1 - q 1 " .cen o equi,rara_ çêo entre R corr(•.snon-da, ~g. 328) • .... o a . a. va e els ue envo • e que contenha, como aces.sória. ma~· 
Y'"" vem a cria:ç:6n d~ tribl.I't:.lr. onera ... ões térla !lnaneeJra. rlPn~!~ "'.,...,.., 1 "'·~. P a qualif>c~.,~r con-

4. ~ notável Parecer, proferido 
na Cl:imara -- dos De.Putâdos,. nosm 
tmi"-"'nte colega e autorizado jul'ista 
La.meira. Bittencourt, im:orimlndo, co­
IDO era dti esperar, a devida ampU· 

- b t d -réd- d traria têcilícamentt:. o Rerrul:tmf'ntc C!ll ·a er ura e c 1tos, des e que a Surge, ainda, a disputa· entre a - "' 
respectiva disposiçã.c constitua um conceituação de matéria financeira. rl.os Serviços Postai~· e Telegráfic:-:J.c;:. 
complemento ou acessório de provi- o projeto n.9 .'1, de 1959, de jnicla· NeJ>tas ·Condir'.ôel'l opin::o."rn~ P""h 
dência legislatiYa principal, como,. tiva do Senador Caiado de Castro, aprovação do substitutivo .. com a. ~:e-
por exemplo, as p~oposi~ .qut 11~ dispõe entre franquJ& postal e· tele- gclnte .. 
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El4ENDA N.~ 2 
(c. -r. L. o. p,) 

serviços que o Estado possui ou ex- persistem emprêsas privadas explo-J No caso db Ill'ojeto doa eminente se­
piore como qualquer :pessoa de di .. ·eito rando tal serv1ço. nad.or \.taHào de '-'asLro. reço.nb.ecemos 
privado, Tais são os bens do domiiiio :t. certo que, com a eYolução que e louvamos o 111cance cívlco e o sen• 

a> ao artigo S.Q. substitua-se pelo fiscal ou domínio priYado: terras, fio- cal'acteriza nosso século, correios e tido de sua intenção, como sempre 
seguinte: restas, indúst-rias, comércio, banc>s e mesmo telégra!os tendem a se tornar nobre, m.E..s eo:tendemo~ que. ainaa. 

Art: 5.9 A correspondência ~~7~vi~~~ con~O: o de ~:ansportes, e~er- náo só monopólio do Estado como a nos têrmos d~1 emenda da. C.T.c.o. 
postal e telegr{J.fica, emanada do.:: . nvaciru:; s.to, ao contra.rio, adquirir o caráter de serviço público Públicas, o fa1ror deve ser recusado, 
Partidos Políticos Naciones é &E que denvam da soberania do Esta- tipicamente da alçada do Poder Pú- Se se quiser estimular :1. vi_da e a 
considermftz. oficial, ficando erÍui-l'"v · '-'v.uu quer ~ eseola alemA -- ou blico. 

1 
atividade dós partidos politicos, o ca• 

parada, no território nacional à do .Poder de coaçao do Estado, C·)IllO Mas. ainda, assim. ainda admitindo minha re<:orunendável é dos auxilias 
de· que trata 0 artigo 2.q, do d.e- ensma~ os autores f~:ancêses. As.illn, que Correios e Telégrafos sejam ca- ou subvenções claras e diretas, suti• 
ereto-lei número 1.995, de 1 de M rec~1~as se dividem, em doutrina e racteristica:mente missão do Elitado. cientes pa:~a as despesas postais e te• 
fevereiro de 1940 aplicando-se- na Pratica, em duas grandes ciru:ses, sempre êles serão remunera.dos por lea-ráficas e o1.:;tras consideradas dig· 
Ilze as disposições 'do Decreto n1i.- conform~ decorrem, ou não, do p{lder preços ou tarlja.s. Jamais haverà, na na.s de arr~paro do erário. A tal pro• 
mero 6 .100, de 16 de agô;;lo do de coaçao que só o Estado detém, le~ cobrança da remuneração do serviço posição, dentro das possibile.dades fi• 
mesmo ano. galmente, numa democracia. postal ou telegráfico. o caráter ou o nanceiras vigelltes, não se negará. 

b'l Aos ariJgos 6.'?, 7.~. 8.9 e 9.o, e 
respecti\·os parágrafos, suprimam-se. 

Sala das Conússões, em 18 de a.uõsto 
de 1959. - Francisco Gallotti '='Pre~ 
sidente. - Taciano de Mello· Rela-

São, po1·tanto, reeeitas derlvatlru: 03 elemento de coação. que identifica as aoi~. Mas a t'mnquia ou reduçilo aas 
impostos, as taxas, as cont!ibtúçõef de taxas e os impostos (digamos, entl'e tarifas do D.C.T. para os partidos 
melhoria, as contribu:.ções para~ent!l- parênteses, que o fato de chamarmos. pollticos não sOmente fere os princi­
taís e as multas. habitualmente, taxas' postais no Bra- pios aqui expoJ;tos, como, ainda. de 

A boa. doutrina .nrumceJra s6 rtco- sil, as tarifas e preços d~ste.S serviços. preita a abuso fà.ci.ilr.ente lttlllgina.­
menda. isenções em Im~téria de imt:"{)S~ siinifica apenas um máu hábito, vl· veis. tendo em ·:,ista a !altâ de educa .. 
tos e de multas. Mesmo no caso de cio de linguagem que se consagrou, ção cívica do brasileiro. O uso desta 
taxas típicas, quarido elas visam a. ate em textos legais, sem refletir o franquia ou reC.ução, nos mi!hal'es ct~; 

tor. - Ary Vianna. ' 

N9 "57'7 de 
1959 

remuneração de um serviço públlco de caráter doutrinário ou a. natureza le- municípios do pais, ser.n. possibilidade 
• caráter obrigatório, pol' lei - por gal da,s verdadeiras taxas) . de coibir abUS•)S, Principalmente no 

Da Ço_missâo de Finanças, sôbre fexemplo serviços de fiscáJ.ização, de Pelas razões sumàriamente invoca~ calio da correspondência postal - P. 
o ProJeto de Lei do Senado n9 7, água e esgOtos. de registros, etc. - das, os serviços postais e telegráficos o projeto inclui, porque não exclui. a 
de. 1959, que dispõe sôbre a tran- são condenadas as isenções. E o são têm de ser explorados com critério aérea - agra1raria enormemente o 
qma. postal e telegráfica para os sob o bom fundamento de que, tra- predominantemente industrial,~ com o estado de miséria em que se acham 
Parltdos Políticos Nacionais. t::mdo-se de- serviços <le natureza dl- critério consagrado na exploração da os serviços e as finanças do Departa• 

Relator: Sr. Mem de S. lisfve~, _isto. é, se~ços de que se não indústria dos serviços, isto é, sob o menta em causa. O dt/icit aumenta .. 
a. beneficuun mdistmtamente, univerfal- princípio de que se devem bastar! ser ria e, assim, ~ JranQ.uia ou redução 

Apresentou o eminente senador mente, todos os indiviciuos <como ,3ão auto~suficlentes, financeiramente, co- seria. coberta PE·las emissões de pape! 
Caiado de C:lStro, em I'? de abril do exemplos típicos os da :;egurança e da.! brindo sua receita o ~lobal dç suas moeda que já levaram a inflação a 
cor1:ente ano, .Projeto de lei que con- fôrças armadas) mas, :;ervtços em que despesas. um ponto in:suportã.vel. R.epetuno..., 
ad1a franquJ.a postal e telegrâ.fica é poss1vel distinguir e verificar quais No Brasil, porque tem sido outra a pois: que SH adote o princípio da sub· 
para. os partidos políticos pacionais. os individttos que dêle se utilizLm, orientação seguida. chagamos ao de- venção declarada. e certa; jamais des-
considerado , !nconstitucional pela devem, em magna parte, por &tes 1 · 1 d 1 ta.. de aparêncis. inocente, ·cujas con~ 
dout~ Comlssao de Constituição e serem pagos. As 'isenç!Ses, ainda. no P ora.ve esta 0 que hoje consti ui seqüências vão concorerr para exas• 
Just b d caso d t - d wua vergonha e resume 0 mais can- perar o m••rtíri•> inflacionár•·o da s1·· rça, rece eu emen a substitutiva as axas, 680 e evem ser ex~ dente libelo à nossa incapacidade ad-
de autoria do mesmo senador Caiad~ cepcionais, como. na exemplo clássico mlnistrativa. 0 eminente relator da tuação atual. 
de ·Castro, que foi aceito por aquele da taxa judiciária pan:& as pessoas de Comissão de Transportes, Comunica- A Comissão de Finanças, em con .. 
órg·ão técnico. · condição miserável, s~~gundo a cc•n- clusão: 

Cons ant ta d ceit"'""ão J\ttídica.. :t que, nêste exe'.n- çõe!i e Obras Públicas. traz ao estudo d .. _ o . e ':5 emen a o projeto '""""'"""" um dado que dispensa outros +rrgu.. I> Deixa de ar parecer sObre os 
d1s.poc, pnmac1almente, em seus pri- pio, l-ê-se o serviço da. Justiça como mentos: _ a arrecadação do Depar- arti:iOS 1, 2, 3 e 4 ·d. osubstitutivo, po1· 
mmros quatro artigos, sôbre os estatu~ essencial à sociedade E~ a tôda socie~ tamento dos Correios e Telégraíos ai- lhe escapar·~m à competência: 
tos dos partidos políticos. o art. 59 dade e a todos os 1nd:lviduos favore~ 2) Dá parecer contrário n.os artigo:!! 
porêm, dispõe: - l'Para cumprimén~ cendo. :G: pago, por isto, em parte por cança apenas a 41•3% de suas despe- 5. 6, 7, 8 e 9, pelas razões aduzi· 
do disposto no artigo anterior (ativa- uma taxa - pelos que dêle se utilizam sas. Como é coberto 0 àejicit ? Pela das; 
çáo da vida. partidária), os Partidos - e em parte pelo produto dos impc:1s- receita. geral da União e, portanto. 3) Dá· parecer contrário à emenda 
P 1 T d f tos, em virtude de se inclu;... a Jt·'"· ou pelos impostos ou pelas emissões. o 1 1c_o~ gozam e ranqu.Ia postal e .... "" Na atual situação brasileira sabemos n9 2, item (4;) da Comissão de Trans-

ltee1!~g.Ta!lca, nos têrmos fixados nesta tiça. entre os serviços também, de in- que. são sobretudo as emissões de pa- portes, Comunicnções e Obras PúDli .. 
terêsse inclivlsível ou universal. d cas e favorá.vel a.o item l') da mesma 

os artigos 69 e 99 fixam os ê pel moe a que cobrem todos os de/i· 
t rmos: O critério aqul expototo foi exprE·s~ cits. Quem suporta o ônus brutal de emenda; 

e a form~ ~ !ra.nquta. samente adotado pela Constituição de tal política é, naturalmente, a coleti- 4) Pl·opõe 8 segunte emenda, inài-
_A Conussao de Transportes, Corou~ 1946, que, no art. 31, vedou à UniilO, vidade. indistintamente, o po-vo, as cada pelo parecer da Comissão de 

mcuçõe.s e Obras Públicas, examinan- a.os Estados, ao Distritc: Federal e aos grandes massas assalariadas da cida- Constituição e Justiça, m~ não for­
d~ d~creto-lei n.Q 1.995, antes cttado,1'M'.Unt ... l:;,!o_s. apen:M ~at~grg ..tw.POStoslde e do campo, São, . portanto, em malizada; 
ça~ Iria outorgar aos partidos poUtt~ 'sôbre os bens, rendas ~~ semgos, uns g~ande par:te, os analfabet~s e os que EMENDA N9 3, 
C?:;, quanto ao "~:~SO dos corretos e te- ruts QUt:ro.s. conrar t%X~ c.te Ser\1~!S. nao usam os correios e telegrafas, ·que 
legt·afos naeiona1s, ~tu~o privilegia- lsto é, permitido. Exige-as da Unúio concorrt::Ut para pagar mais da nte- Suprima-se o :parágrafo único da 
d~ mesmo em. relaçao as pessoas ju .. dos Estados e Municfptos, COlllO êstes tade das despesas do serviço poStal e artigo 19 do projeto, pelns mzões ex .. 
ridicas de dire1to publico interno, pois da-QUela, sempre que haja servi-;o telegráfica (58,7%). _por meto .de im- -pastas no P~,recet· daquela Comissão. 
que .o decreto-lei n9 1.995, de 1 de fe .. prestado. vastos visíveis ou por meio do impôs~ Asim procede par~ evitar que sua 
vere1ro de 1940, regulamentado pelo to invisível da inflação, par meio da apresentação, em plenário, determ.inq 

. decreto n9 6.109, estabelece que os gg.. Se assim é em relaçã•:> a taxas, qae máquina. de ·espoliação dos pobres. o retôrno do projeto às Comissões. 
tados, Municfpios e 0 Distrito Federal são receitas derivadas, receitas com Sala ci_as comissões, e mH de ou• 
apenas gozam de "taxas ·reduz1da.s .. elemento de coação, ms.is evidente 3e Ainda aue se admita, em determi~ tubro de 1959. -- Gaspar Vello. Pre· 
para_ a sua correspondência oflcia.l faz o principio da não isenção quanto nados exercícios. deficits or~amenté.~ si dente. _ . M em de Sá, Relator. _ 
posta.! e telegráfica. Por isto, coeren- se trata do pagamento de preços ou rios .. em ~ace do interêss~ publico do Taciano de Mello, Guido Mondim, 
temente .apresentou emenda, segundo tarifas por serviços qU(! integram o serVIço, nao será de admitir, em I_!e- AdY Vianna; Ferr.~andes Z'ávora. Fran ... 
a. qual a correspondência. postal e te- domfnio privado, de natureza. nltidn.~ nhum caso, as isenções ou red11~oes' cisco Gallotti, Caiado de castro, 
legráficR, emanada dos partidos polf... mente divisfvel, em que os usuá.ri11S das tarifas. vencido, Milron campos e Padre ca ... 
ticos, passa. a ser considerada oficial, são perfeitamente ident1!1cãvQiB, os Tôda a ciência da administração, lazans. 
equipe.rada. do de que trata 0 art. 29 serviços de caráter indu.strtal, ooroe1·- como a das· finanças, C'JDl a boa poli~ 
do decreto ... eli n9 1.995, antes citado. cial. etc. tica, mandam. pos, que as tarifas pos~ 
PropOs, ainda, a ilustre comissão, Em todos êles o Estado, ao explor~•- tais e telegráficas -sejam suficientes 
emenda mandando suprimir os artigos los, adote ou não por lei o regime t'.e para as despesas. a ftm de que sejam 
6, 7, 8 e 9 do substitutivo por contra- monopólio, tem de seguir orientaç§o e»> usuá.rioo de tais serviços que ar­
riarem têcnicamente 0 Re~ulamento idêntica à que as pessoas de direi! o quem com o ônus que êles implicam. 
dos correios e Telégra.!os. pr1Tado adotam, quando são elas qt.e Dentro d-esta ordem de idéias, o 

os exploram, em concorrência ou não D.C.T. devia ser mna autarquia in .. 
A Comissão de Finanças não entra com o Estado. Trata-se, então, ~.e dustrial com aul:e~suficiência finan~ 

na exame dos primeiros quatro at·tigos sérv1ços que, se não preclsam ptopicisr ce!ra. Em decorrência, nenhuma 
rlo substitutivo, porque, Yersando ma- necessàriamente lucros ~ Estado, l!e i<;enção ou franquia deveria ser ou­
téria de direito eleitoral, nenhum re~ devem basf.al' a si mesmos, pagando e torgada para os serviço.c; mencionados. 
nexo ou implicação 11-m na vida orça.. cobrindo pelo menos as despesas de Quando a União, por motivos respei­
mentária e financeira. da Repllbllca. custeio ou manutenção. távei~ e até, nalguns casos, justos. 

Quanto à isenção para a correspon· o ser·'.'lro da correspondêncl.a nost~.l~ entem.lese favorecer rl.eterminad.as ins-

Pare em· 
N. 578,. de 1959 

Da Comissão de Co·nstituicáo 
e Justiçc~. sôbre ofício n.9 771·-P. 
de 2 de setembro de 1959, do Se· 
nhot Presidente do Supremo Tri .. 
bunal Federal, encaminhando có· 
-pia autenticada da Rcpresen!ft .. 
ção n.9 :!52 -- do ceará, julgcrla 
a 14 de novembro de 19·5-3 (inconi ... 
titucion.alida.d(! da Le·i n . .., 3. 130, 
de 29 de agõ.~to de 1957). 

Relator: S.r. Jefferson de Agntar. 
cl.ência postal e telegráfica, concedida estâ dentro desta espée:le. Histórica- tituiçÕ!es, o meio preconizado deveria 
aos partidos. somos de parecer que não mente êle foi, de início, rttividade pn- ser a conc&são de au.·dlios ou .sub­
deve ser aprovada, mesmo nos têrmos vada, exercido por emprêsas privadas venções orçamentárias. suficientes do I 
atenuados da emenda da CTCOP. e assim permaneceram até o séculJ [rim perseguido. O Sr. Pre~Jdente do Snprçmo .í'rl• 

A reoeita dos Correios e Telégrafos passado, sendo famosos, sobretudo, os Entendemos, pois. que mesmo a rr.- bunal Federe.!, em ofício n. 771-P. 
ê incltúda as receitas chamadas "or1- correios da Casa Rotsc:hi1d. Quant<) dução de "taxas". como a legislaçáo de 2 de setembro do cadehte -mo, 
g-inárias" do <Estado, ou de Economia aos telégrafos,· tanto se trata de ser~ confere a'l.!l Estados ·e Municiios. é remeteu ao S<mado Federfll ~ôpin. 
Privada, ou, ainda de Direito Privado, viço de categoria indicada, que. ainda. covdenável. pcii'i nenhuma isencão nu do Acórdão de 14 de noveh1bro de 
em oposição às que são ditas <;D~ri- hoje, em país como os Estados Unld~, reducão de pre--o~ pode ser outorg-a- 1958, na Repre:;entacão n. 352, do 
•a:da?''· ou de Economia ou Direito estão principalmente a c.ugo de com··! da sem que o servi<"O obtenha. de ou- Sr. Procurador-Gera! da R~blica. 
Publico. Aquelas se dizem "'Originá- panhias particulares. No Bt•asil. ro tm form'l oualauer. a indentzacão nr~~ e que julp;'Ju inconstitucional a Lei 
l'lM"' por se Ol'l.gina.rem de bens ou lado do Telégrafo Nacional, ainda, ces.ç.ária a seu equilibrlo financeiro. estadual do Cenrá n. 3. 780, de 29 

' I 
' 



de agôsto de 1957, a q1,1al elevoa à outras -proVidências, por ter sido jLtl- das remunerações, no exterior, evi... mesmo com o autorizado para o ex.er· 
categoria. de ruunicipio o antiguo Dis- gada im:onstitucional pelo Supr~mo ·tando-se, com isso, reduções ou au- cicio em curso. 
1;rito de Gzneral Tibúrcio, no \i1t- Trihunal Fedefal, em decisão r:l~fi- mentos nos vencimentos e sa.Iáxios, A despe~a ao Ministério, que vinll 
lllicipio de Viçosa, naquele Estado. nitiva, de 14 de novembro de l!:b8 cujos padrões e valores só podem ser represem:.ando menos de 1% da des 

A Representação firmou-se em qtle tart. 6!1 da ConstJtuh;ão Federal!. alterados em lei. pe::a Ua Unif.o (079%, em 1964; OA"i':·: 
:a referida Lei não ohed-eceu às e~: i· Art. 2. Q Revogam-se as disposições Em. virtude da nova taxa para as em dl959), passoud "ct representa!. d 
~gàncias prev: I'Í ., na Con~t.itufção elo em contrário. - f' . . t 11. . . . acor o com os a os comparutivc 
"E;:;t·o.do, quanto à população mínnna Sala àas. Comis.~ôes, em J4 de on~ operaçoes ~ 0 ICla~s, . eve 0 r· IUlsténo cta Proposta para 1960 {tabelas explJ 
•e à renc1a n11micipaL e, aincta, por tubro de 1S5iJ, - Lounval Fontes, das Relaçoes Ex~rnores que p~oc~rac cativas), percentagem equivalellte 
:r..':-~ tsr havido c::m&ulta à Câm::rra Presidente. - Jefferson de Aqu<.ar, ~ma ~aíd~ ~~1 .i1~ce d do 6 q~e ~~~poe·r~ \ 1,43% daquelas despesas,· consi(lera 
.~hlnicJpal representada. Relator. - Ruy Carneiro. - Rui ecre.o . <> •• ' e e .er~1 . dos, aqui apenas os v:üores da Pn 

Palmeira. _. Mene.ze.:> Pimentel. _ de 1959. I::ste ct;creto _al_terou o ''dlVI- posta. ' 
"O art. 64 da constituicão f·e- Argemiro d-:: Fi(JUeiredo. _ AWUo sor de conversc:o aphcavel _a~ paga- Isto tendo· se em vista, tão sàmer 

deral confe:·e ao Sen:J.do Í?eU(w.Il Vh:acqua, venc4ào. ''N.tO se ii.pdca mento d_e vencim~~tos •. salarws, re- re, a proporçto relativa, pai::;, ma 
n et:ribuir'ão mivativa de d~cl'e- no presente caso o preceito do <J~t;.-. muneraçoes e quai..,qu_ei. outra~ _van- eJ..pressivos seriam os efeitos. dü rt 
t:.'l.r a suspensão total ou parcial go G4 da Constituição, mas o Jis- tagens a s_ervidores .. c~~llS, e l:mhtares terido Decreto n9 45.400 sôbre a efe~ 
cl~ leis e d2cretos .iul;mdos 1!1- posto 110 'art. 8."'!, pal·àgrafo. úlU·..:o em exerciclO no exteuor , fi~ando-o .va posição do Ministério no lJ.uadJ 
<:cnst.itt1cir;n2is pelo · Suprt!:no e art: 13 da consutui~·c~o Feuen<J, e'?. Cr$ .~oa,oo .... por dollar. ~ste novo geral das despesas governament~ds, 1 
Tribunal Fede""al. em decis0.o r~e- \'isi:o ti.·a~ar-se de deciaracáo de in- diVlWr _Ja esva sendo adot.ad_o pela a análise de outra natureza desce: 
!i!'.itiva (l'e.~ judico.f.(1). constitucionalidade com bâse no .u- Dzleg:~cnt- do Tes~uro Brasll~Iro, :w .semos. 

O pwmmc~'lmf':nto do Supr~tno l..igo 7. 9, inc.iso VII, alinea e), oa cxterwr, P~-ra efeito ?e escrituraçao ·com êsses esclarecimentos entern 
"I'.l'lbunal Fe-deral há de ser .~rn Lei Magna, dec.etaua em Vll't~tne das operaç?es de rec~1ta e despesa. mos estas simples apreciações quan1 
f"rce da co:nstituir•ão Federal e tie a;.Jíesen.,aç~.o do Procuradcr-Ge- A med~da, como e de prever, al- ao aspécto orçamentário prOprimnen 
os decretes vuln~rÚeis p~lo p~·oJ- tal ua Repú"olica. A suspens·io r.1e tero"l! sensivelmente os . c~.Iculos em dito do subanexo ·enl aprêço. 
nun~J:>'l1ento da m3js alta •.":õr- lei . juJgada incolJStitudonal cabe, 11<1 moena-nacio~a~. _quando vm?uladas .a Ocioso· seria, a nosso vêr, di:::cut 
te e pela me-dida con~erida hO esp:::cie ·em exame, ao Congresso ,"'h~ opera.çoe~ Oficzai~ no exter1or, . CUJa o mérito dos qu"antitativos nfste o: 
Senado deverf'io ser do Presi- cional." · taxa de conversao, antes dq Citado Çamento .con·siderados. 
<12nt-~ da Rçp~iblica,. en.mc:n/ ~.liilton .campos, vencido, pelos ilm-· decreto e!·a de CrS 31,28 (despes~s De um lauo nao perdemos de vis· 
-z:err:-~tocles Cat.:alcantl (Con"-j men~os ~o voto que pi'OJCl'l. ~=~~~~~s. e Cr$ 2B,B2 para as demais a Cll'C:Ull.S 11ui~c:a d.e qu_e o urç~LHltHt 
tltU!-:ao F2deral Comentada, 1'01. · .:; .. . . té . em seu carater esp~:Cúlco, co.wJ. m: 
II. pâg. 1::11). Entende o m':!s- · _li: cla1 o 9'-:~ 0 Mim~ no das Rela- ü·umenw de trab~uno aa Aamn:u<;,~.r; 
mo constituciOni:tllsta qué a d;s- Parece,~ <:;oefl Exterw.es ·~0 e.ab?rar seu or- çao; e oora muito 14als Qo J!.Xef:.u~l1 
posição constitucional coib~ ::>.s 1 Ok c:ament_? para. 1~~0 apllcou a nova que do "Legislativo. Por outro. n:J.o e 
ínterpreta,ões judiciais. inéum- N. 579 de 1...-v9 taxa na? apenn;s. as _despesas concer- Ll.eCerrio;; mmuem· que mmLo t::4•11JO; · . ' I nentes as grailflcaçocs de represen- '.i . • . ' . bindo- ao Senado Federal -· atra.- , Da C01hi.s'sáo de FiHa.;u;as, no tacão _ porta através da qual pio- L_enhamos .~eaüzao.o. a~gum pw6 res 
,·ês da nnu!aÇüo do prec~ito de ProJ"eto ·de Lei üa Cã-inara n~' 51, cui-ou, como dissemos, evitar o rebai- o_:. l'ecomtuuciOnanz_açao· do .pat~. a 
lei c_onsíder~do inconstitucional_ de 1953 1 ue esti1i'a a iicce·~a. e t d . , 1 t 1, . . e.:.~a data, amo.a as::.un. ream:aoa c 
- decretar a tese de lei e Qe . ' 1 ' _ . - ~ ' . xame.n ° _os 'enc men os, sa arws ~ n1argem ae participação cio t;m:vres. 

~1 t <·b·a á 1" 1 j;.xa a De;sp~sa da U,o.uo 1Ja1a o i rem.unel·açoes - mas. adotou-a, tam- .. 1 . d Le. d M . • 
seu cau ex 0 t 1 em. P g, 6< '· exerc·tc~o }inanceiro y~ ~9_60 • ~I bém .. para· todas··as mais rUbricas da na l:et ma a 1 e .elOs. 

se bem qLie autores falem em Subanexo 4 18 Uzwstcr o aas t •• l d t . Para colaborarmos ma;• direta.-.•n veto judiciã.l "(Allen Smith, n~e _ , ·. . -. ~ • · • I par ~e vartave.; e seu orçamen o. que ""' .~ .... 
Spirit of Ame-rican Governm.~m. Relaçoes Ex .enores. tenham relaçao c9m "ct_espesas admi- nêste campo, prec1sanamo13, púl.l.leü 
p:íg. 95). a inconstitucionali•hde ·Relator: Sr. Mem· i.ie Sá. ~istrati:v~s."llas-rep~esentações. Idê.~- acmúpanha-1· a elabomçao or':,-ament1 · · I hco cnteno admihU, como se fazia ria ma.ís de perto, ouvidos. pe10 IJJ.ellC 
e a conseqüente susper:s§.o oa O projeto de lei da Câmara n9 67, necêssá~·io, na fi~ação dos valores, em .os .che!es uus aepaftamenws gerai 
execução do preceito .fUlminado de Hl59, que e.:;tima a .Heceú.a e 1"1:'-a I crm:elro, das subvenções, auxilio e Doutra parte, devenaroos, tsmbé: 
pelo aresto ·não têm 0 mereei- a Despesa ria União para o exercício I mals compromissos braSileiros, no ex~ acompannar a execuçao ao Or~amel 
menta do veto presidencial, 'il.as, :tmanceuo ae 1960, na parte 1e1anva terior, com entidades internacionais. w não nos limitando, como temo::; H 
por via de conseqüência, ar.i:-l'd"e ao Muusterio das Relações Exrerlo~ j • . _ . to, a aprovar as contas presldtmcin 
o mesmo alvo, . pela .. inefi~âcia res. (sub-anexo 4.18), p .. evê despesas O ~misteno das Relaçoes Exterto~ relativas a cada exercício financeii 
norma (V. Pontes de Miranda, num total de Cr~ 2_210 . 350 . 370,00 . Ires nao P. ?~eria, realmente, re~onhe- tomando por base, exc1usivámente q1 

Comentários à Constituieão de O qurutCicativo que acaba,mo.s de , cem o~. den.ar- de usar esse recurso êste. último as encara sob ângtllos c 
194ü, vol. li, pág, 5-8). . . citar. é bem ntais significativo que o ante as alt.eraço~s decorrentes da nova pecíficos, legais, na t"iscalizaçao e J 
Carlos Maxiliano, na interp.reta- autorü.ado para 0 exercício corrente 1 t~xa estabelecida pel?. Decreto n9 apreciação das contaS públic~s. 
çfo do texto constitucional, a.p,Jll· (Cr$ 729 .041. 780,coJ, muíto embora [4<>.400, de 6 de fevere1ro do ano em 
ta. que a o.tividade ·do Ee:lado tenha a Câmara dos Depmados C;or~ I curs9. - . · . , ... Daí .Porqüe,· cortdentement~. n 
Federal é restritiva às leis . e rle- tado; na Proposta do ExecUtivo, , Desse. modo, o'! por essa v1~, é que eximimos de opinar sôbre o meri',;o J 
eretos, neles incluídos os re~·J- Cr.S 87 .a46 .GOO,OO. · 1 F3 explica a razao :pela qual o orça- õ.otaçóes con.sJgnaaas no projeto. Pr 
lamentos, e sempre após pr<J· Âdiante explicaremos a ra.~fi.o pela \menta do Itamarnti noo 3:parece -· ferimos, no casO, apreciá-Ias apen 
nunciamento definitiVo da Côrte qual .0 orçamento do Itamarati, para se coml?3;rado _c~~- ? auton~ado -para sob o Pl'JSma da própria estrutu 
E~ccelsa (Comentários t. Con:ác·:- 1960; se apresenta com uma dotação o e:"erc1C1Õ em Vlg~n.- ma.Jorado-em esquemática,· tormal, dos orçarnent 
tuicão Brasileira, vof. II, p:!g. três vêzes maior, em moêda nacional, 1_ma1s_ ~e ~00% (trez~nt'!s por cento). públicos, verificando, em relação 
:118) · · I o 1 · to b cada rubrica, se as normas Yigent . que a autorizada para o exercJcio em s esc arec1men s que aca amos f . ~· .d ê d 

O Senado Federal já analisou cUrso. A questão está vinculada ao I de prestar se faziam. a nosso vêr in- oram cümprl as e, se, n sse proce 1 
matéria idêntica, na sua confor~ problema cambial, que de nós exigirá distJensáveis, p. ois,·sem êles, difícil nos não houve excesso. 
mação jurldico-constitucional, a·o esclarecimentos especiais. seria atinar com os motivos desta. por Sob êsses aspéctos, - e atendo--n 
apreciar o projeto de· resolução Por enquanto, objeUv~ndo, apenas, assim dizer, •·v::rtiginosa. inf!ação" do exclusivamente a êles não tem 
n. 9. de 195-8 (parccéeJ ns. 278 transmitir uma idéia· sôbre a estru- orçamento do Ministério das Relações dúvidas em sugerir à douta CotnisS: 
e 200, de 19&8: promuJgando-:':e tura. do orçamento em aprêço, exami- Exteriores, de um exercicio para o de Finanças a aprovação do proje1 

a resolução n: 18, de. 7 de julho naremos o projeto em si mesmo, fa- seguinte. .., ressalvadas as emendas-. · 
de 19·5<8, como se decretou a s·us- zendo uma ligeira comparação entre 1!: evidente que, diante disso, per.. Quanto a. estas últimas, limitam 
pensão da execu(ão do art 2. 9 êle e a Proposta do Poder Executivo. dern sentido todas as possíveis com ... nos a trazê-la.s, como relator, ao c 
da Lei n. 2.002, de 18 de ou~u- Conforme dissemos, para uma, Pro- parações em tôrno da"" evolução da.s nhecimento da Comissão. Esclarec 
br~~. 956. em decorrência de posta de Cr$ 2.357.696.370,00 a Câ- despesas em aprêço no último quin~ J,UOS, também, que, por sua maior: 

t--~úl!Í itivo do E7régio :=:u- mara dos Deputados. admjtju CrS. ... quênio, por exemplo '1954~1958). ou corrigem pequenos senões do pr 
~remo·r nal Federal, de S de 2.270.350.370,00, excluindo, assim, do- acrescentando-s~ às mesmas os· dados jeto, ou procuram repor quamias Sl 

janeiro-;.,& 195S.·' · tar:ões no valor de Cr$ 87.346.000 00. relativos a 1959 e os preVistos p'lra _primida.s pela Câmara dos .Deput 

A solicitação form1,1lada é pN.::e~ 
3-ente e merece ser amparada, je-;tle 
que provado de maneira escorrt:1ta 
que· o EgN'gio Supremo Tribunal Fe­
deral decretou a 1nconstitt.ciona.id.1~. 
de da Lei cearense n. 3. "780, de 29 
de agôsto de 195<8, no que conceme 
à elevação à categoria de munidpio 
o Distt-ito de Gen-:!ral Tibúrcio, m­
tegrante do Mumcipio de Vu;osa, no 
Estado do Ceará. 

r·;l'lnte do exposto, e. en cumnri­
m.· • o ao art. 64 da Constituição 
Federal, propomos a ado~:io do f:.e~ 
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

A -redução efetuada pela Câm'ara o exercíciO. vindouro. dos. 
dos Deputados; vale esclarecer, recaiu, IsSo não obstante, a título i~...tstrâ~ Isto não o fazemos como assiru 
pràtica.mente, sôbre a rubrlca."l.l.OO - tivo, damos, a seguir alguns elementos Ial.', como se ·estivéssemos contraria; 
Pessoal Civil, cuja proposta era de para uma melhor compreensão em do o .mérito das ·reduções efE!tUada 
crs 1.373.083.400.00. tôrno da. posição do orçamento do Não. Trazemos as emendas levad 

Examinando, de per se, as sub-ru- Minstério das Relações Exteriores nõ Unicafue.nte pela intenção de dar 
bricas computaqas no título pessoal conjunto das despesas púbJic~. órgão técnico da outra Casa 1!0 Co: 
verifics.mos, caiu um simples pas- As ·tabelas explicativas do DA~P. · gresso NaciOnal. a oportunidade 
Far de olhos, que o córte efetuado Que à proposta acompanham, indic!lm mais uma vez testar seus própri 
pela Câmara dos Deputados, incidiu que a despesa do Ministério das Re- critérjos. 
quase exclusivamente ~ôbre o sub- lações Exteriores, nQ. quinquênio f: como se; concordando, ainda a 
título 1.1.26 _ gratificação de Repre- 1954-1958, computados os créditos adi-. sim l'equeressemos nova audiênc 
sentação,onde a redução ê de Cr$.. cionais autori?.ados, variou, por exer- sóbre a matéria, até porq11e o probl 
80.0ü0.000,00, •numa proposta de cicio, entre Cr$ 387.750.417,00, em ma dos quantitativos, na parte vart 
crs. 950.000.000,00. Afóra i~o. no ti- 1954 e Cr$ 752.555.522,00, em 1958. · vel do orçamento é, como sabem• 
tu!o pessoal civil. há apenas um ou~ Quanto a 1959, exclusive os créditos suscetível de interpretações divexs: 
tro pequeno córte de Cr$ 282. ')'){),O'!l, acima referidos, a dotação orçamen- conforme as bases ou critérios sob 
na dotação destinada a tare.feiros t{rria, para o exercicio, é de Cr$ . . . quais se assentou o cálculo de ca1 

. Suspende a execução da f..d (sub-titulo 1.1 05), 72::1.041.780,00, conforme tivemos a dotação. 
n. 3.78-D. de 29 de agósto de 1957, É justamente em relação ao sub- oportunidade de c!tar. E, tanto é assim, que o DASP 

. do Estado do C'!a.rá. título 1.1. 26 - Gratificacâo de Re· Verificamos, portanto, que o quan~ quase sempre restritivo quando reali 
Art. 1. Q Fica suspensa a exec·1çáo \ presentaçã.o, que maiores dúvidas po- titativo previsto para 1960, seja se os cálculos referentes a cada 1tem 

da Lei n. 3. no. de Z9 de ag-ôsto ne I deriam pairar sôbre o espírito do le- tomarmos a Proposta do Executivo, admitiu quantia maior para a ver: 
1,;57, do EStado do Ceará, que c;·> a r;Js18..dor. A questão a índagar seria seja se cons~derarmos o Projeto, não destinada a ·gratificação de 7eprese­
o ~>i"tmicípi.o d-:! Gen~··al Tibúrcio, e.s- qual o valor real. de fato necessário pode ser obt1do de confronto com os. tação, fixando-a à luz do já mencf 
tabelece a sua área ter_ritorial ~ dâ. :::.o Itamarati, para manter O& níveis cu,3tos do setor no dito periodo e nem 1 nado decreto. 
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~===-~=-----~--~-==-·-=--~-----~--~----------·~ 
Vale aduzir, por outro lado, que tem EMENDA Nt 1 

Eido praxe do Senado - quando en- OI ~ t · 1 E 1 d 
tende passivel de discussão o matéria -..,acre a~~ ~ e s :a o 
- tem.eter à Câmara emendas que ~.0.00-'l"ta~sfmencJa.s ~ 
repôem cortes por esta efetuados. 2.1.00-AUXllios e subvençoes 
E, de um n1odo geral, o acerto do I 
Senado em assim proceder não tem 1) Auxílios, conforme discrimina-
sido desmentido pelos fatos. Nas 1 ção constante da Proposta or-
muitas vêzes em que a Câmara man- çarnentária (Adendo A) . 
tém a reduçflo, verificamos que, no . . 
decorrer do exercício, vêmo~nos a bra- 9) pe~tro Lab~? _Amencana de 
ços com projetos de lei autorizando P~squ.sa.. em CINlCias Socia:.s 
créditos adicionais, o que importa ou OI$ 6.00ü.OOO,OO. 
em êrro manif'esto na. apreciação da~ Diga-se: 
necessidades públicas, ou em trabalho 
1·enovado. 9) Centro Latino Mnencano de 

A verdade é que não vimos, no or- Pesquisas em Ciências SociaJs 
çamento do Ministério das Relações Cr~ 12.000.000,00. 
Exteriores, a não ser em um caso ou Justijicuçdo 
noutro, a deliberada intenção - até 
legitimo _ pudesse prever recursos Para o exercício de 1959, o Centro 
para uma decisiva ampliação das re- Latino-Americano' de Pesquisru. em 
presentações brasileiras no exterior. Ciências Social~ teve, no orçamento 

A majoração de 300%, como nos do Ministério da Educação e Cultura, 
parf7:Ce ficou bem claro, salvo o c:es- (4.14, consignação 1.6.00 - eucar­
cimento vegetativo da despesa e o gos diversos - 1.6.13, serviços edu­
decorrente da inflação monetária, 1.'-attvos e sociais) a dotação de ••.• 
destina"se, sobretudo, a. manter o Cr$ 6.000.000,00 <seis milhões de 
aparelhamento existente em nfveis cruzeiros). Na proposta orçamEntá­

semelhantes aos do exercfcio corrente. ria o Executivo para 1000 essa dota-
Por conseguinte, a prop~lada ne- ção foi elevada para Cr$ 8.000.000 00 

cessidade de ampliação do Jtamaraty (oito milhões de cruzeiros) ' 
não se reflete, de moçlo ostensivo, no Considerando, porém, que, no ar­
orçamento para 1960, ~pesar de hoje çamento do Ministério das Rell::,;:ões 
em dia entre outros assuntos rele- E"-teriores (4.19, Adendo A) o re­
vantes, 'muito se falar nesta necessi- ferido Centro Latino-Americano teve 
da de. em 1959 uma dotação de ......... . 

No plenário desta Casa, em dis- Cr$ 6.-000.000,00, dotação essa qut~ foi 
cursos, alguns Senhores Senadores rep'*tida na proposta orçamentária 
têm tido onortunfdade de abordar pa-ra 1960, a Cãma1·a de Deput1dos 
esta nece~sÚ.lade de ampli.a .. ~ão. Não houve por bem cancelar a.quela do­
vemos. pois, neste instante, repisar ta.ção no· orçamento do Miiiistério 
argumentos. Os relatores do presente tin Educação e Cultura. 
snbane-xo, por outro lado, todos os Nestas condições, o Centro Latina­
anos. têm 1\pontarlo as deficiências ~er~cano, que tem, nestes dois· úl­
das representaçeõs brasileiras, no ex- tunos ancs, desenvolvido um intenso 
terior. P!ogram~ de estudos e ca.ra.cteriza-

Fsnf'ramos e estamos certos de que ÇIW • ::;ócw-econômica e cultural do 
a falada reforma do Itama-raty não l BraSl~ e das demaí~ "nações lat:.no­
s.e reduzirá a aumentos de quadros.! ameriCanas, contrlbumdo substanc.ial­
Se isso acontecer. não se culpe tão mente para u~m melhor e~ten~t~nto 
sõmente 0 Congresso. Culpe-se o. e~tre as na.çoes do hemisféno, m.e ... 
Executivo, principalmente. pois que 1 diante a melhor A compreensão dos 
a êle é que compete, como de fato s~us J.~:ob!emas, ve reduzidas as ~uas 
competiu, a iniciatlva de propor ao dispombihdades em rt~cursos, a CÉ·rca 
Legisaltivo ~L reestruturação recla- de 4-2 % d8.f!Uil_9 com que contava 
mada. para a. reallzaçao do seu programa. ... 

o mundo afro-asiático, por exem­
plo, ai está. 

:t do consenso geral que devemos 
tomar conhecimento dêle de uma 
manemt direta e interessada. Somos, 
também, um país em desenvolvimen­
to, em busca de melhores dias, de 
mais riqueza e mais estabilidade. 
Sob muitos aspectos são sensíveis as 
semelhanças do que temos ·com o 
referido mundo. 

. Proponho, por isso, que sejam con­
&.Ignados !l.o centro Latino-America­
no a dota.~:ão de Cr$ 12.000. ooo,oo ,1ue 
correspondem a cêrca. de 84 % da­
quilo que a proposta orçamentária do 
ExecutJvo, por intermédio do Miuis­
tério da Educação e Cultura e do 
Ministério das Relatões Exteric res 
pretendia. consignar · ao referido 
Centro. 

Sala das Comissões, em outubro de 
1959. - Filinto Mülle1'. 

uma vez 'que o número de sen·idores \ EME:NDA N.9 5 CF 
burocráticos e subalternos do ltama- S 1 · d E tad (D a 
raty já atendia as exigências dos ser- . ~cn ana. e s ° Ctiles & 
viços da Secretaria de Estado. propnas) 

--- 1.0.00 - Custeio 
EMENDA S.9 3 CF I · 1.6.00 - Encargos DIVetso!l 

oecretaria. de Estado (Despf:sas 1.6.10 - serviços de canít,cr se ... 
próprias) 1 ereto ou re:;ervado 

LO.OO -- Custeio I 
TEXTO 

1.1.00 - Pessoal Civil Onde se lê: Cr$ 60.uoi.J.UUU,!W: 
1.1. 26 Gratificação de Repre-

1 
1;-ei~-. .:e: Cr$ 468.5.00 .OOO,QJ.J. 

sentação 
/ 

NO orçamento vigente, contou o 
Onde se lê: Cr$ 8'n1. 000.000,00, Itam:araty cm:J Cr$ 1:1. C{O.OCO,OO p3.1':J, 
Leia-se: Cr$ 950.0C0.":00,00. esta dotação, a qua, transferida t~ara 

Justificação J a dt:J:ega"cia doJ Tesouro :Brasil e ·;·o e1n 
. . 'Nova York, ·produziu US$ 685.JOO.GO. 

Houve por bem a Camara ~ redunr . com a entro;Hla em vigor do dei'YCÜl' 
de Cr$ 9-50.000.eoo,oo ~para Cr$ ····]número 45.400, de 6 de fevereiro de 
870.000.~,00 _a dotaçuo propos!a pa- 1 1959, que alterou a taxa de conver­
ra Gratlf1caçao de reprt:sentaçao em são do cruzelro para pagamento nO> 
1960. . . · n I Exterior, elevou-se é.sse quant1t-:.nlvot 

O quantitativo. de Cr$ 950.000.000, .. 0 na propmta C•rçament.ária, para C\'"i.i.· 
da. propo~ta. fm calculado com base zeirO$ 7o.ooa.OOO,!W·,"'dos qual:::, cor• 
n:o fl:Cresctl!lo ~a despesa. com a refe- responder;l a- mesml!. quantia de ctóla• 
r1da gratiftca.çno, d.eterminado no «:ar- res disponivel no pn~sente exf'rcicio. 
rente exerciCI~ pela entrada em ngor com .um acr.éscimo de apenas uss ... 
do decret? ~mmero 45.4'JO, de 6., de f •• 15 _ooo.co, ou :;eja, de apenas 2\:':Q. o 
fevereiro ultuno. 1 Itamaraty tendo em vista ser ·esta 

Convém, contudo, não esqueeer-se verba. indispensável a plena e_x~ctH~_~o 
que, para o cálculo do montante ne- 1

1 
da polítiea eKterior do B:as1l, ~on~ 

cessário, não poderia o Poder Exê- cita +aprovação do. quanbtat.iv?. ~le 
cutivo '-'Tlitar-se ao valor exato da· Cr$ 68."500.00(1,00 que lhe permül<.'~ 1 a 
dotacão para 1959, acrescido da quan- dispôr, no exercício vindomo. da 
tia ã ser suplementada em virtude mesmn. importância E·m dólare<; qne 
da vigência do referido Decreto, uma foi ·posta à sua disposição em 1959 • 
vez que a suolementação pedida ~.'.O · 
corrente exercício deriva tão sômen.: · --.- · 
te do aumento da despesa em me-, . ·:E:MENDA N.q. 6-CF 
nos de 11 meses. SecretaÍ·ia de Estado {Enca!·gos ae .. 

Além do mais, deve~se prever uma t'ais'. , 
pequena margem de segurança que 1 

2
.Ô.oo __ TJ:ansferências. . 

permita ao Govêrno atender a d~s-1 2 .!."" __ Amti.\ios e Subvençõ:.s. 
pesas com a abertura de novo~ pos- "\)"\> •• 

tos no exterior, principalmente nos I 2.1.01 -· .AllxJllos. 
paises da Africa e da Asia. Texto 

Foi o seguinte o cálculo efetuado 

restabelecimento de solicita: a eventual aumento do valor de co ... 
para o quantitativo da Proposta, cujo I Inclua-se: A.inea :n Para atender 

Cr$ tas dos au!dlios previstos na alinea 1) 

Dotação de 1959 .... 200.000.000,00 Cr$ 17 ·000.000,•)"0. , 
Acréscimo (Decreto J11stijicaçã.o 

45.400) • . •• .• . • . 712.000 ::1"00,00 Ná t t d d e. no a e sim Mar{!"ein de seguran o se· ra u. e espes v · · 
Ç. 38 000 onn 00 do retabetecimento du dotação de 

.............. · · ' Cr$ 17.000.COn,oo solicitada,pelo Jta .. 
TOTAL 950.000.000,00! maratl para esta alínea da subcon-

EMENDA N.' 4 CF 

Secretaria de Estado 
1.0.00 - Custeo 

1. 6. 00 - Encargos Di7ersos 
1.6.13 - -serviços Educativos e 

Culturais 

TEXTO 

signa"ão 2.1.01 - Auxílios, a qual 
se destina a atlmder às a1terações de 
valor' •das contribuições para os or .. 
ganismos interna-eiqnais relacionados 
no Ad"endo A no seu Orçamento. 

· o rtamaraty caminha na sua dl~ 
recão? Isto é, procura mesmo se apa­
re-lhar para, com êle. crescer? Essas 
são 1ndagaçl5es que as parcelas res­
ponsáveis do povo fazem até aos can­
did.atos à presidênclg, da República 
no próx'mo pleito. Um· dêles .1á afir­
mou, mesmo. que o Brasil está. des­
tlnado ~ liderar êsses povos e, ao que 
tudo indica, traduziu, com suas de­
cls.racões. legítimos anseios do Bra­
sil. Será que podemos -permanecer 

EMENDA N.9 2 C F Dê-se a esta subconsignação o se­
(Despe:;as guinte desdobramento: Secretaria de Est.ado 

próprias) 

Os recursos previstos por e-sta alf­
nea figuram há já vários anos no. 
orcamento do Minístério das Rela­
ções ExteriOres. e vém se revelando, 
nos último:3 e:&f:rcicios, insuficientes 
para atenderem à despesas com o au .. 
mento de contribui("!Ões .. como at:on­
teceu. por exem:::~lo. no ano em curso, 
quando essas dt~soesas excederam de 
cêrca. de US$ 150. CIJO. 00 a dotação 
respectiva .• 

1.0.00 - Custeio 1) Para atender as 

1.1.00 - Pessoal Civil 
1.1.04 - Salários d·e Mensanstas 

TEXTO 

diagnosticando - e diagnosticando Eleve-se a dotação para Cr$ ..•••• 
bem - sem fazer quase nada de po- 32.000.000,0-o.­

Justijicaçã :> sitivo no sentido da. correspondente 
terapêutica? Essa é a indagação que 
fica como conclusão final do parecer A elevação proposta foi a.erern"l i-
que submetemos à deliberação da co- nada pelo Decreto número 46.517 de 2) 
missão de Finanças. 21 de julho do ano em curso, pÚbli-

n~~o cada no 1'Diário Oficial) de 22 <lo 

despesas resultan-
tes de convênios· 
culturais, bolsas 

P..ZColares, at)onos 
professores brasilei­
ros no exterior, ma .. 

nuten>;.âo de centros 
de estudos no ex­
terior e outras cor .. 
relatas ......... . 

Ajuda a estudan .. 
tes l:Jrasileiros no 
exterior ....... . 

A Comissa o de Finanças é de pa- mesmo mês. Por êsse Decreto, a Ta­
recer favorável ao. projeto de or<;a- bela Numérica Especial de Ext~·aAií.­
mento paru. 1960, nn. parte relativa merários-mensallstas (ex-diarista!;) 

3) Serviços de difusão 

ao .Ministério das Relações mr:terio- foi incorporada à Tabela única de E,:- 2) 
res, de parecer favorávfl à Emenda tranwnerários-Mensalistl.ts do Mini:>-
n\1' 1, e apresenta as de ns. 2-aF a tério das Relações Ex.te.riores. 
12-C.F. Em conseqüência, foi dada nova e::-

Sala das Comissões. em 15 de cu- trutura à c·.itada 'Pabela úni(jo.;.. re- 3) 
tubro de 1959. - Gaspar Velloso, sultando dê.sse fato a necessidade da 
Presidente. - ll!em de Sá, Relator. suplementação da dota~;ão orçamen-
- Fa.usta Cabral. - Taciano de tár1a própria da ordem de Cruzei .. 
Melo. - Auro Moura Andrade. - ros 5.000.000,oo: 
Calado de Castro. - Vitorlno Freir~. A ampliação da TabE~la única fel 
- Fernando Corria~ - Ary Vianna:. medida. àe Jmpel'iosa. necessidade, 1 

cultural no exte. 
rior ............ . 

Para a Comissão 
de Estudos de Tex. 
tos de História do 
Bra!'il ......... . 
Despesas de qual~ 

quer natureza com 
a instalação e a 
manntencão do Mu­
sr.u rristórico e Di­
plomático do Ita­
maraty ........• 

31.000.000,00 

11.000.000,(10 

Is.ooo.voo.ro 

E;\mN:JA N.'t 'i~CF· 

Secretaria de Estado <Encargos G~-
rais). 

2.0.0Ó ~ Tmnsferéncias, 

2.1.00 - Au:{il!.,s e S'..ibVent·ue:;. 
2.1.01 - AuxOios. , 
1) AQxflibs conforme <iiscrimimeâo 

constante d~ proposta or('nmentári& 
C Adendo A\. 

Texto 

300 

Onde se Id: A!~ência de .ttl""'F'<; e 
Trabalhbs nara os Refu•üados r:1 Pa• 

OOO,OO 

1

. lesUI_1::t. {Ul\!H~A I. 
Lr::"Ia-se: Ag-encla d~ Soc-::"rn "' Tra­

balho TJttra ro;; Reflln:·iAdcs na P~!es.­
tina (UN\VRA). 

· Just;:jicwâc. 

f Tro.ta"s3 de dr:.:r d:m'lrr:innr·ao 
2.1>()0.().)0,00, *'f ~o organümo contempladP-

-_..:., 
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Out.Jbro de 1959 

EME..'WA N.• B·CF 

Secretaria de Estado (Encargos Ge-
r~Lis!. . 

2.0.00 - Transferências. 
'2. 1. oo - AuXílios e Subvenções. 
2. 1 . rtr - Subvenções Ordinãrias. 
1 ' Subvfnções a entidade de coope-

- .t:llção internacional, conforme discri­
tuin9.Ção do Adendo B. 

Texto 

Inclua-se: Instituto Brasileiro de 
Ftela.ções ·lnternacionals ;_ 
C'r$ 1. 000.000,00. 

Justificação· 

o Itamarati solicita- o J:estabeleci­
ment.o da subvenção de ..........•. 
CrS 1.000.000,00 ao Instituto Brasi­
leiro da Relações Internacionais, 
constante· do Orçamento vigente, por-­
(tUe reconhece .que o referido Insti­
tuto vem realizando obra meritMia 
lla. Promoção de um melhor conhe­
cimento. no· Brasil, dos problemas li­
gados à c~açãO internacional. 

EMENDA N.• 9-CF 

Secretatia rle Estado· (Encargos Ge­
rais'!. 

2. o. 00 - Transferências. 
Texto 

Transfira-se, do Adendo B pant o 
Adendo A, -a dotação destinada à Or­
ganizaç~o de Policia. Crimiilal. 

Justificação 

Dado o seu caráter de contribuiÇão 
obrigatória, derivada de compromisso 
internacionaJ, a dotação acima refe­
rida. se clas.si:!ica 'melhor como "auxí­
liC" do que como subvenção. 

EMENDA N.9 10-CF 

Secretaria de Estado. <Encargos Ge-
rais). • 

2. O. 00 - Transferências. . 
2.1.00- Auxílios e Subvenções. 
2 .1.02 - Subvenções ordinárias. 

1) ~ubvenções a eqUdade de co­
opeTaçao internacional, conforme dis­
criminação do Adendo B, 

14) Instituto ltalo~Brasileíro de 
Roma .. 

Texto 

Reduza-se o quantitativo para. ... 
Cr$ 55.000,00. 

Justificação 

Trata-se âe corrigh· engano de ci­
fra. 

1.000.000,00, a qual será inferior, ain­
da assim, ao quarititativo do orça­
mento vigente. 

--'-

tranqüilidade, alegria e honrou o Go- automóveis inteiroo; cotn câmbio fa· 
verno, honrou sooremodo a. S. Ex.:t.. ; vorecido, sem pagar os importas de 
evidenciou, wna vez maiu, a sinceri- v ... uo.5, pan.t. IJO.ii~eriormente, seren 
dade, a lealdade, o espírito público apresen~ados e vendidos como auto· 
e o sentimento de justiça com que faz móveis nacionais- usou. até de .ex 

EMENDA N? 12-CF' oposição ao Govêrno. Esta, a'iiãs, .a pressões como "farsa", "pilhél'~a" 
01.02 _ secretaria de Estado (Eu- vercia.deira Opo:H~ão, hone.::ta, ·leai; "pândega", -referindo-se à- existênciJ 

cargos Gerais). j con.strutiva; e os que defendem a po- dêsses· automóveis, que estariam. st~r.d' 
2.00- _ Transferências. Ht!ca do Govlirno,e considei·mn-na, upl'CSeütactos como se fabricados nt 
2.1.00 - Auxílios e subvenções. mais que út~l. e benéfic~, absolu~- Brasil, mas que, na realidade, esta· 
2.1.02 - SubvenCãe.s Ordinárias. menLe llece.ssana a uma. a.a,s peça::; m- vam sendo importados inteiros, con 
1 - -(Subvençõés a entidades de ~eg:rante.s do b?m _funclOnamen.to da tôdns a.s suas pe~as perfeita-menU 

cooperação internacional, conforme e3·::.rutu:a. collftlt~l~wnal do Pau;. montadas, por industriais ou hmnen 
discriminação constante do adendo ; O Sr. Mem· ae · Sa - Permite V. Exa.. 'Je negócios ·menos escrupulosos. 
B). · I um aparte? · : ·De imediato, Sr. Presidente. ·d 

• ....., O OR. LAMEIRA BITTENCOURT e.córdo com a orientação a· que m• 
Acrescente-se: _ com muito prazer. . r.;teri, solicltei do Sr. Ministr<l d: 

PJlra o Centro Cultural Iblo~Brasi- I o Sr. Mem de sa ~ Agradeço a ge- Fazenda prontas informaç~ I 
leiro. de Milão - crs 450.000,00. ~~ núosiclaà~ com ."que V .. ·Exa. sem- esse ·respeito; ma.s, ·por mais ré.pid1 

· • pre se r-efere à minha pe.::z-õa. Sabe que. tive:;se andado,. já Iôra eu e.nte 
Justificaçãó o nobre Colega com quanta efusão' dP. cipado pelo Sr. Presidente -da Repú 

o Brasil e a Itália assinaram .no \alma retribuo os- sentimentos genero .. Olic.a., o ·eminete Dr. Juscelino Kubit.':': 
."ano passado, pot: ocasião da- visita ao so::; que 1he süo pcculia1·zs. J.~o- ca.su, chek de Oliveira- qUe, em memmand 
Brasil do Presidente Groochi um 1 porém. reclamara eu _ exclusivamente do seu Gabinete Civil, recomendar 
acõrdo cultural de alta signifiCação lsôbre d.eterminado _fato ocorrido no au 8r. 1\imistro da Fa.zenda fôSSe fei 
para. os dois Paises. ~ste ano, em Mi- instituto de Aposentadoria -e Pensões; ui rigorosa inve.stigac:ão a respeil~ d 
Ião, depois de trabalho íritenso foi 1 dos Industriá.rios. Realmente, lOJ'atH que dissera em discurso o nobre Se 
.criado· um centro cultural Italo-Bra- \satisfatórias as informações justtfi- nudor Lino de: Mattos. sôbre a entra 
sileiro, com sede naquela. cidade, e 1 cando a demora .no processamento do ·da ilegal de veículos no território na 
que se destina ·a promover, não .só o conr...urso. em face· do vulto_. de con-. cional. · · 
intercâmbio cultural entre os dois l corrente - cêrca. ·de trinta mil. Essas informações tardaram, Sr 

tpaíses, mas, também, o intercâmbio i o SR. L..'\MEIRA .BlTTENCOUR'I' Presidente; eu mesmo não tive a pré 
de especialistas, técnicos, industriais, 1- Mais de trinta e dois mil. . ocupação de apressar ·sua remes.s·a 1 
etc. · -.' I o Sr. Mem .de Sá - JUlguei ra~ esta C~a não s6 _porc1ue· o. as>unt' 

O intercâmbio especia-lizado· de alto zoável o prazc para a homologação deverJa ser - como foi - rigcJrosa 
nível universitãrio; ·é um dos maiores do concurso. Devo,· entretanto, dizer mente ~nv:estigado, pesquizado, es 
n~cessidad~ ~e n~so país .. Milão, !!~·1n v. Exa. 9ue con~nuo recebendo miuçado. como -qu€ria trazê-las a 
"utal economlCa e mdustrml da.. Itá]1a 

1

. ~'€Clamações sobre a n_ao . abertura de senado, presente o eininente . 1·epre 
e o centro adequado para realizaçoes concursos em muitas .:al'l'eiras dCI sentante de São Paulo, ciue eu :sabi 
dessa natureza, além de ser o maior ·Serviço Públi~·. Dirigi, nesse eentl .. ,haver~:::e ausentado dos nossos tra 
centro editorial e artístico daquele. do dois requerimentos de informa-. balhos. , 

. país. /çõ~s aó- DASP, espero vê-los respon.. T-anho-a.s, -enfim ·em mão, Proviu 
Sala das Comissões, em 15 de ou tu-~ didos, para voltar ao a:::.sumó. das de duas fontes, 'ambas rigorrua 

bro de 1959. _ o sa. LAMEIRA 13ITTENCOURT ~ente iguais no seu conteudo; . unu 
o SR. PRESIDENTE: · ,_ _Mui_to grato ~ g~nero.sida?e. a que,. aatada 12 de outubro, capeada pel 

aliás ja, me ·habituet, com que V. EX!!- seguinte carta: · 
Está finda _a leitura do Expediente. acolheu 'minhas palavras. t>ode ficar "Prezado amigo senador La 
Tem_ a- palavra o nobre senador La- certo de que essa.s informações se.. · B'tt 

meira Bittencourt, primeiro orador ráo preatada.s com a Ináxima pres-. mezra ~ 1 encourt. 
inscrito. teza e rigorosa fidelidade. Corúio Lider da· Maioria, no Senad 

O SR LAMEIRA BITT-NCOURT no DASP como confio em v. Exa., Federal. · 
• s:.. : que essas informaçõe.s, terão a meSma 

N • 1 · · l d ) -1- el .De acôrdo cc:jm o.s nossos enten ( ao ot reVlsto pe o ora or - Se- ;;ort~ das que tra:n.sun 1, naqu a dtm_entos ·verba-is, tenho. a sat'• 
nhor Presidente, ~testemunhará o Se- oportunidade a V. Exa .• serão bem 1 -
nado que, tôda vez que neste Plenário 1·ecebidlls pelo n;)bre Coiega. aça.o de passar às mãos do ilus 
se fazem criticas a atos do GoVêrno o Sr. Mem de Sá - Amém! tre amigo. cópia doa esclarec1 
da RepúbHca. ou mesmo denúncias, o SR. LAMból.RA aa-J..ll..L-.. ... OUR'l mentos çrestatlos pela Diretori 

· · 1 t d • das R_ endas · Aduaneiras, pela v. prmctpa men e. quan o_ esses reparos - sr. rre.sidente~ ci~o o tato apenas 
e essas. ~ensuras . ..se. revestem ?e forma de passagem, no início de meu cllG- re_tona-Geral da -Fdzenda · Nc 
determmada, obJetiva, prec1sa, con~ curso, para mostrar qtie como defen- cw:na~ e pel~ Carteira· de Cc 
ereta; tenho procurado, de ·imediato, sor do pensamento, da _polltica, e da mercto Ex_tenor a respeito do di.l 
ou na mesma .sessão, trazer •a pala·ladminiSliração da Goveino, _ tenho c~rso pronunciado. pelo Senadc 
vra !le esclarecunento e de defesa !fo procurado, de acõrdo aliás com o emi.. !-tno de M.attos. Sôbre a entrad 
Govet;,no .ou, conforme .o "caso e _as Clr- nente sr. Presidente da RepUbllca, - t~1g~l~~ veículos ilo 'territótio nc 
c:un2tãnczas, .. solicitar llllDrmaçoes aos J.5empe que ocorra essa necessidade, um cordial abrn"o do .• amz·g. 
orgaos competen~es. . • trazer as mais ·prontas, as mals ca- p ~ 

Essa, ,Sr. Pres1dente, a hnh.a inva- oais· e ..,inceras informações sóbre aes de Almeida!'. 
riável, ínfle~ível e rigorosa de con,dt~..: t1ua1quer ·<i-;.sunw que pOS5a. envolver, Dias depois, jsto é, datada_. de 0, 
ta desta Ltde!ança._ segu_ndo a· sabia aireta ou indiretamente, a responsa- têm, 15, as me.3Illas informaçôe.s ~ 
e prudente onent~.çao de1xada por V. oilidade do -Oovêrno -da Repúbli- foram -,·r,·g,·d' as, acomp--"ad!" c 
Ex~. Sr. Presidente, quando na díre- ca. u ""'a~ .., 

ÉMElilDA N~ 11-CF ção ~aS fôrças Majoritárias desta Ca- Em. um dos últimos dias do mês ·seguinte éarta do- Gabinete Civil c' 
sa. do Congresso. . de ""O~'" 0 ri .. ~~o HUS•'L'O •ole•a nu- Presidência _da. República: . 

Secretaria de Estado (Despe•as As · di • f ·t ~ "o ~""'• ~ ~ ""' 1:> ' :pt·óprias). " Sim proce j ?ao az ID!11 o quan- ore repre;;entante do Estado de São . ,Meu caro .Senador. 
do u!fla das .ma1_s cate~onzadas. ex- .t>aulo, sr. senador Lino de ,. Ma~- · 

J ·O. 00 - Custeio. presso.es da Mmorta do s~nad<?. o tl:.&..'i-~ tos, mim dê_sse.s. seus. eloqüentes, ve- Envio~lhe, em anexo. copm dt 
1.6:00- Eno'argos diversos. tre Senador. Mem de Sa, CUJo ~ame emen~e.-;. muamados OJ.:.;cu...·.:;o:., f.i.;,e informações prestadas pela M 
1.6.24- Diversos. s~mpre_ declmo com acatamen.o e <l-pesar de veementes e inflamados, niste'rlo da ·Fazenda, a resJJeito G 
6) Despesas de qualquer natureza· simpatia... , . . \Panmdo de S. EXa., nós sempre OU· entrada .de vefculos no- ,tm·rttór 

com o reaparelhamento e a moderni- . O Sr. M em de Sa~ - Mmto agrade-~ vimos e _ ucOinemos com boa vontade, ·-·nacional. de_nunciada há. tempc 
zação do a:rquivo. · ctdo a V. Ex\l, K:otou chegando ao com simpatia... pelo Stmador Lino ·ae .Mattos e 

TEXTO Plenârio. . . u . . -Matt .,.;, ·t discurso no· Senado Fed-eral. o SR LAMEIRA BITTENCOURT >.JI,_ Udw-J u.e " os-- .!:o m.Ul a 
O d lê ~ _ ... t'rouxe ao conh•clmento da ,'generosidade de _V. Exa. Receba, nesta oportu.~idad n e se : c~~ 500.000,00. - meu caro S_enador, as expressá 

Leia~sc: Cr$ 1.000.ooo,oo; Casa. através de sua palavra sincera·~· O SR. LAM.E.lHA BITTENCOURT de minha estima· e consüteraçll 
Justificação e autorizada de autêntico homem. de - ••• lêz graves. sérias acwaçijes em- _ José Sette Cãmara, Chefe 1 bem, irregularidades que ocorrenam tôrno ao que s. ~a. con.siderava, à Gabinete Civil." 

A fi~ ÕC: promover uma completa no tocante a nomeações de concursos ba6e de informaÇões que lhe foram 
reorganv.açao de seus arquivos, obte- dos_ preiudlcndos em seus direito<: por lt::n-adas, in:lpor~ão C.landestina. ile~ 
ve c Itamaraty, para o corrente exer- procrastinação descabida e ilegítima gal, ilegítilna, criminosa - sãu es­
ctcio. uma dotação de Cr$ •......... do Govêrno da R_epública. , . ~:.as, mais ou_menos as p9.lavras de s. 
1.750.000,00, fixada na subconsigna- Poucos dias depois, no max1mo .l!.'xa. _ de 'automóveis que e.s:tariam 
çfio acima mencionada. Para o exer• dent.ro _de uma semana, trouxe os 1 entrando, contra a lei ·e com pfejuízo 
cicio vinflouro, foi a dotação redu· ~sclarec1mentas que me- foram pres- ·do Erário às centenas aos milhares 
zida, na Proposta, a apenas Cr$ .. tados· p~la. Secretaria d~ Presidência através d~ pôrto de-Sántoo,, para st-' 
50{) 000,00. ia Rennbllca e .oelo Dtretor Geral mular fictícia .indústria automoOilís-

'Ter~_do em vista que t2l t~edução é ·.-1., D~_'?'? .. 11 " jnform:tcõe.s fm:am tão 'tica nacional. 
excessiva· e não perm: _,•.i realizar claras, pOsitiVa&, cabais, convmcentes . 
com suces~m o reapareJ:hamento e a "' il"""lT'"'lT-crt"'."'' P- t-:!ve a ventura de Êm dado passo da sua oração. 
111oderni:~acão. dê3se importante- setor vê-las declaradàmente. plenamente Exa., depois de alinhar .fatos, núme­
da· admlnJst.racão do Minist.él'io das .-,ceitas n~lo 'eininente Cqlega e am1- ro~. me:nc'C'n~ndo -até os nomes ~de 
Relaç-ões E:?..t-eriores, solicita se ·a. fi- '!O, Sen~.do-r Meni de SS, em nobre e 

1
-navios. e as -Quantidades de autoroó­

,;aÇào d~sc;, dotaç!!o r~ Cr$ elevado gesto q.ue, se me proporcionoU veis que a!-1- teriam desembai:'cada_ -

Permita-me o senado e especia 
mente o eminente Senador Líno c 
·Mattos que, pa~a evidenciar a atenç! 
dispensada pelo Govêrno ao _ 8155111 
to, leia a ·carta- do Gabi:hete do M 
nistério da ·Fazenda com qmJ ess 
informações foram remetída.s ao C1 
tete: 

Ein .~2.10.59 
Eimo. Sr.- lllinistro Jose íSet 

Cãm·ara. 

Chefe do Gabinete Civil· 4 
Presidência da Repúbltc.s. 
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Em referência à sua carta de evitando adarter V. Elt.• em razão de concedido para as p~ç-a.s iit"!-portadas c as obtinl1am o dólar t.avorccido, com 
sete de ayôsto úrtimo. transmitin· sua observação de que deverno.s t:o- por !ábrica.s cujo indice de nacionall- o ágio majs· baiXo, pi)Xt,;,u~ jfi havuun 
do uma recomendação do senhor nhecer as informa:ções, para então zação do motor tenha alcan:;aao ôU~a. alcançado o Lldic~ exit;ltio- de nacio· 
Pres-idente da República. n.o sen- apreclã.-la.s. Declaro. porém que até De acôrdo mesmo com o celebérri- nalização. " 
tido de ser feita .rigorosa ínve.s- a ora 05 ítens lido p1ilr V. .Ex. a só mo, famigerado e tão c&mbatido por Cito o fat-o de passagem, não .só 
tignção a t·espeito do discurso c~nfirmam minha denúncia. todo o Senado o art. 59 da Lei das Ta- 1 para. mostrar 1}ue acredito na exi::)• 
pronunci·ad.o pelo Senador Li-tto 0 SR l.AMEIRA Bl'ITENQOUI~T rifas, a importação resl!ltante ela cha-

1 

tência de 1-egitima, verdad.-;oi;·a, .aut~n­
de Mattos, Bôbre a entrada ile- _ A arfmrement~. - mada Emend Bilac_ Pinto, sôbre_ au- tica, inchí~.trü~ automobilística nacio­
gal de veículos no território na- sf. Lino de .Mattos - Prefiro, to- tomóveis de pass~e1ros, só. gozam .. ~a. 1 nal. que d?spensa ?S rec1.1tsru oa ~m­
cional, tenho <1. satisfação de davla _ e..<>ra a boa c1rientação .-- redução do rmpôs l de nnporta~ao, portação Ilegal, cnnunosa e abusn2.. 
passar às nas mãos cópia dos es- u. u~Ud.ar que v. EXa. conclue. a l1~;- quando a _omissão das peças de_ p~o- 1 con~o pa1·a acentuar_ qu~ t!.'1S.~s vc:~ülos, 
clarecimen~os prestados a res- t~a · Amanhã com va.gar reexann- ' nuçáo nae1ona1 corr. e~'lnde! a. md1ce I se Importados '.1or Inteno, como Púd-t 
peito pela Diretoria ctas Rendas narei a resposÍa dada e, em ouh·o bem ~ apreciáYel, como a~:lla.nte terei p_a~·ecer à primeira. vista:: não s~ bene­
Aduaneiras, pela Diretoria-Ge· eru:ejo apreciá-las ocasiao de demonstrar. Ainda que se f1c1aram n<2m da lSençao do tmpó~;to 
-ra.t da Fazenda Nacional e pela 0 SR LAMEIRA BlTTENCOUHT tratasse de automoveis _ inteir~s ~ ao, de importação .. nem dos benefícios em 
Carteira de Comércio Et:terior. _ Terei 0 maior prazer em debater contrário da informaçao daaa. ~ V·' favores do ·::âml:lio favorecido. 

O •••unt·o com V. Ex .. a. , Ell:Eo, q.ue com bOb. _fé a transmJtn.• .•.0 \ O Senhor Li no, dt:~ Mattos_ Embora s.en\ aparente neces;itiade, _... d bl a. unporta11ao 
faço a leitura dêste expediente, :.>ara como as in:i'orm~oes con!1rmam a. senaao a .Kepu Ica - . d / Permi~e v. Exn. um apute? 

clenúncHt. de v. Exa. por ias.so me.srlo n~o se teria Ielto ca:m os ~avores e ,.., , r • _ 

demonstrar que o assunto foi. devi- solicitei do.'i l).Obrts cc1legas aguar- isenção ~tal ou pa.~1al do 1mpõs~o de J O DR. LAMl!IRA BirTE:\COUR.T 
damente comiderado e objeto de ime ... dassem 08 esclarecimentos comple- illlport~ao, e, pnncipa1m~~te, nao se - Com to:lo o.

1
prazer! 

dia tas providências, não só Pela lide- roentares principalmen.te 08 presta- tena feito com os n~neflcl~, com .o o _Senhor L .. no d ~ Mattos -:­
rança da Maioria. nesta Casa., como d pela' CACEX. No inicio do m~u estunwo e 0 a.mp'\ro.:' qu~ ~nam 1eg1- ~nfel1~ente, nOOre Senador ~ame1 ... 
pelo propósito sr. Presidente da Repú- dOS e ·upado e desa.tavtado discur- tbnos, no caso ao camb10 toworecJuo. 1a. Bitten':ourt, o nos~~o l~e?"llntnro 
bllca, que ao tomar conhecimento do ~ esp~ a atenção do senado para a Perm1ta-me v. EX'l' completar meu Inte:-~10 mw contém dl!ipcsHl\''-1. qu~ 
dU:cun:o do ilu;tre repr&entante por '"''=' P ncia de ue :>or del-eito rle peru;a.meuoo: Nos, Se!Uldores de todos. hab1llt~ o. Senador a ®r va.lldade 
S. Paulo, nosso nobre .Colega. Sena- CirCU?6tf . de 1(e~ )!speci!icos es- os Partidos e de too.o.s os l!.Stados, ua 1 imediata à sua. pala~ra. t~mpenhada. 
dor .Lin~ de ~attos, ~terminou, fõs.- t~rm~~d~Ia~nsiderado,s automÓveiS, uposi.çã.O e de Govêrno, tivemus opor- 1 ~ tl'i~una desta. Casn. ~ão iôra 
s~m pedidos mfonnaçoes e se proce.- tão 'nh n •• lmportad•'" por inteii 0 tunidade de i:sitar o P&.rque Auromo- !Isso, e recorreria à M~.o:3 do Sma­
desse a rigorosa sind~cA.ncias, ~m:U 0 ew;~resentados "'"'por parte; oulSnco .~.~acionaJ., ins.talado principal-~ C!~ para que Iêsse constituída, imt>.-

Sr. Pro:!~!idente, com êsses esclare-- v c 05 d:nte.s a peçoo a1nda nil.o mente no F.stado que o nobre ~enaüor d1atamente, wna comissão de .~ena­
cimentos preliminares, pasl!_a.rei a ler co~~~ pela. indú.str:la nacional. .ulno de Ma"~>os tão digr-~ente rep:re-

1 

dores. Iríamos_, a Santos1 petierh,-
as 1~onnaçõe,r; a. que alud1. pr . s ~ 11 . senta no Congresso Nac10na.l. mos para que fossem abert~ _as c&i-

VeJamos, prim.el.l'o a da. Diretoria Ctela o noPre repreven~te d. e o sr. L'lno de Mattos - E que nada xas rtne contém os automove1s e ~·J 
das Rendas Aduaneiras: São Paulo que es_tO~ coJ:l:SI er.~n do 0 tem que ver com essa importaçâo. / me mjjmett~r:la :w risco de ser puni-

. . assunto com a maxuna SlUcerl a e e - ,.,. , do por· essa Ccmiss.ão co.tn a pe-"''· 
"A !mportação de autcnn6vezs 1>ôa fé. Permita-me salientar. tte>- O SR.. LAMEIRA BITTENCOUR'I I que lhe pa1·ecesne necessária se n'v 

I! cnm10netas de que /al objeto a~ já.. qu-e 0 Ministério da. Fazencia, - Verlflcamos ser umu real~d:ad~ a enco-1tt'ásseJ~os. na uelas ca:Íx s ; 
o discurso do senador Lino de pelos 'seus diveNe.s órgãos e Direto- indústna auLomobilística nacJ.onaJ, e. tomÓveis · ín~ o~tad,.,; co;n t{r~i~o~1 1 : 
Ma~tos está perjeitt~:mente esc}a .. rias, està informando com a mã.xh::r.a verificamos, atr~vés de nossa propr1a) cia daa no~;~s :teis. Est0t1 ~b.r::oi~l~~:~ 
rectda pela lnspetorta da Alfan ... usura e sim:erldade, nada tendo que oJJsenaç<::.o, com ~ propnos olh~ e [mente conwncido disso Nilo me e:_ 
dega de Santos. esconder, tanto que fornete d.oeumen-. o propno .:st~munno que e _r~auuaue tou louvn.nd~ effi infor~aÇüe.s d€. t~~-

Aliás, se oem aprendi, o engano te-- to que - V· ~· mes.mo reconnl~- ~~o 'V!va, W.o Vlg, -os~ e ausplCIOsa ~ue! ceiros. Conb.eço pessaalmeute o ca-~ 
ria sido contra. o nobre Colega, Para ce â. prim~eira \'1.Sta, pode par~cer ~ JS e~~a pas__.anao _Pfu~ H: ~egunoa 1'~'1 so. E.'stJ-;-e na Alfândega de Santos, 
fm.~ de contrôle estatistic.o, ã núme .. conflrmaçao de sua~; denuneta.~. contm:me ncou e;;.cla1 eclGV em o.eoa\e; Todos d.s elementos que ··H trabalhf! 
ro de veículos excedia o afirmado por ac'lloSaçõeG e críticas. no ôindicato de ç!asse - a con.stru- conhecem c· fato à s~'ciedRde' lJ~ 
V. EXa. _o s~. Lino ,de M~.ttos,-:- Eu n~o ç~~ ue t1-awre::;.' auto-1notores e ma-\ automóveis e!:tâo • send~ ilnport3.dü;~ 

disse pode parecer . J rua mlm, e qumas agr_Icolas. . 1 se não cento por cento peles meZ'l.oo:: 
"Do vapor alemão "Afillerntor" a confirwaçflo plena da acusa.ç::.o que U .':ir ... Lm~~ a~ Mattos- Essa devia oitenta ·ou noventa por' cento estran~~ 

o norueguês "Craveland" entrados formulei. , ser a pnmena t~e. UR'i I geircs. Depois, 5 ~~0 colocada$ 110 meJ·-
nos meses de junho e julho dês- o SR. LAMEIRA .BrrTENCOUR r u c ... ~ .. J...oA.ú.L!!.;.L.i.-.. A BITT~CO_ .; I cado como de :~abrícaçf>o 11acion31 te ano· no pôrto daqu_el a cidade v El::a entende ~rm - 'I'ambem pensa v a t:omo V . hX · e Q . b , d . . c: • • 
descarre""a,·am respectivamente -(J s'• L•·' "e Ma ..... -.s. _·v ,_. tamuém aSsim J·utguei: mas os t.ecm-1 -UelO, no. re LI_ 1~' da l\faJcr;a . ._.em:.-

"' r. no U> ~-I.IJ:\ • ~- . • aor Lametra B1ttencourt deixfrf be· 
600 (seiscentos) automóveis e acabou de ler a confirmação ae que ~v;,;, u;,; que_ t..el•~ oiJ··~gaçao, ar- por de-, Claro 0 a~swlto 1.,1.a u~ n ·~ se en;n 
c 360 (trezentos e sess"enta) ca· 0 GElA autorizou detenninadas lir- ver de ofício, que J.1a ano.~ se deoru~am 1' baralhe ~ais ffif;ha ~titud~ Qu"n­
mionetas e 1twis 120 -..cento e mas fab);'icantes de .automóveU>, n) 30ore o estuao e a soluçau do proole-' do afirmo que há essa import.:1cão 'ir-
11inte) automóveis -vara passaget~ Brasil, a importar, ·cada uma dois ma e conhecem a m~tena m:elhor que: regular e ilegal n0.o ~e est~u· colo: 

_ros, total, 720 automóveis e 360 mil veicules. Não_ é prt!cl.so ma.l!3 nos, e~~enaerr. de 1<?rma. diversa.. _a~ co.ndo contra ~ tnd(I~trí11 ~utomo~i­
ca.mtonetas "C_ K. D." nada.. A d·?daraçao do Govuno ~rgun.~a. ~e boa i e, lllg-enu~. ~~ntei· lística legítima ,1ue existe no me a 

Sabe o Senado o que .significa e:sa. replto - confirma plenamente a de·- ... elta por :rrum e outros COl,%as, Por Estado - e que é um dos moth·os 
núncm que formulei. que nao se começa pEl& maus~··ut àe d ul , . . _ 

abreviatura: "automóveis "desmonta- , , ill:atores e lmpie:rnentos agrícolas?" um o meu org ho d·~ blaSIIeiro _e de ~·N 
dos" de acôrdo. aliás, com uma lei O S~. LAMEffi_4. BI'l''TENCOUR'1 I tL.Cnico, aconipa.nnado t.""e asseJSOi\.."::>, P~ulo. Nada te!n que !er u~na cotS:t 
de 1953, que proíbe a importa-ção de - ~~dlr1a .ao nobre. Colt~ga, que de"·· responueu-nos, com a. mãxima. corte-f ~oro. a ~mtra. Rã., ~~ _Sao :Pa.t;lo, \ln\,J,. 

veiculo.s que não venham completa- de Ja honra meu di~eurHo con1 seru; zia mas com a ama'\<el n·oma de quem. mdustn~ automobihstlca legítnua, ho-
mente desmontados. a par~. cjttt: ~ pru:t1ra tHtsead.o na:: ve;Jtlca~l"a es:;a.nno.s cometendo CJuca-~' nest-a,. de~ente, Esforçada, :mns hil, 

"C b 1. . .. minha.s considera~.ões e nas informa- da tfcll.lca, "Só se poôe cog::.~ar tambem, lmp"Jrtado_res que est:lo b1?-
omo em a lrma 0. Dirt! .. or. ções que e~tou lendo. ds indústria de tJ. tol'es ctt;pois de ms- !ando as. nossas leis. Comeguem es-

d:aqueln. aduana, a.<; re~enc .. u tm-~· O Sr. Lino de Mattos - Aguarda.- talada a. indústria de automóveis .. , \, ses automóveis !1. ci·édito, com tr~ 
portações foram autonzadas 'l.lelo ..... 1 a •-,·tura tt anos de prazo tn:anciado' p•lo B•n 
GElA t do bert · ' ·= · U 10.:..1·c Pena.oor ..._,mo ue ....... a os • · '' y " • 

• es .an, co as com h-~ O SR. L..\.:.\tEIRA BITTENCOURT dUVld~; é direito de s. I;.x\l-, Não soul co do J?~asll, e o~ vendem. :.1 dinht'i ... 
ce~ça.ll forn~c,das pela 1t::ACE~ - Não a separe, uma das outras •. or- técmco no assuntr apenas por êle me ro. _aqm ·no .Brns11. Automóveis, qne 

evo acen uar que a zrm..,; 'm:- que quando aludi a caminhonetas e inte•·esso como bo~ orasíleiro A res- 1 a 1m chegam por cem rnll cruzein;.o:: 
kor~ador!:t Volks~JagCenACEdXo 

1 
Braszl au~omóyeis - prevendo, ct~de logo, post;~ foi-nos dada, no enta,r;to, ..;am J são ;end~dos a dinheiro a quinhento~ 

· t ·~ eda mes:na • está (I mteligente aparte de v. Ex.~'- - ''(hO na.o su em ra.t.ôes de orrlem e. dez mil crnzeircs: outros. que che-
au ortza a tmportar· 1 · • ti - d 1 .,.,.. . . . gam na ordein d dU2 t • esc ttr~c1 9ue ru repar çof~.s ~ ~an.e- pratica, objetiva, .económict.-fmance.-1 •. . _e CJ?- os e pouco~ 

2.00., automóv~is de pa.llsagei- r~ menc10pam como !3:Ut~move1s _m- l ra, como, aJida, invoc..·!Udv 0 aL'gu- 1 mil cruzeu·_os., sa.::~ vendidos a_ novr­
ros e 2.196 ca11uonetas de oorta teiro:; aqueles na realidade parcml- I menu.l lrrespondivei de que em ne~ 1 cento_s e trmt.1, novecentos e cmquen-
e U..""O misto m~ntt impor~dos, como ! fácil ve- nhum paiis :1 indtistria de tratores e j t~ ~~~ cr'jlzeu;_~:!s, ~· até, um mi11~2o de 

• 

. . , , . riflcar pelo numero das pe~as . qU{' illlPlemento;:; 2 --.. ícolas p-tecedeu a de Clu.-.:,elros. Es~.a e a verdade mcon-
d Assi;â· ed eVI.dente a Ul~t~nc~a ti~?ur.a~ no ~~~festo atfandegario. au~oihuve1s, poi u;.. ~ s·.:·.,e de c1rcuns-! testa\'el. J~ disse e reafirm?: pena. ... _...., 

e um sa . 0 e~ 1.280. automóvms e IN ao há a.ttt?IrioveLS_ com f~ penas du- tãncias, inclusive a li!stalação das fa-1 que 0 ~e. gln:e~to Interno ll.,!O con-
1.836 camwneta~s a tmportar. ~entos e trmta qmlo-:,.; no entanto, uricas de ·•uto-peças e outras mi- tenha. d~Spos1tlvos que me habUlte 

Na esfera a:tuaneira "lão há no d~pacho alfandegário, constam~ núcla.s. . . Ir a .Pe5i1r a. Me~:a que nomele ums. co-
irregularidade que deva ser apu- velculo.\õ aparentemente ínteiros, pe- I , .. , ~ . a . . m1ssao de Senadores para m~ acom-
mda. sando t.ret-entos, quatroce:ntos e qui- p~:seJava ~lZer a V· Ex· - allás,. panham ~ Santos, a fim de que eu 

.o.hentas quilos. 'nao pretendia e~tende~·-me uesse pun~' prove. na Alfânde?a local, que mi-
Convêm, en_tretanto que, sóbre Não "de-'ejo aprofundaf-me tanto· to, pa.ra o_ qu 1 íu. rumsto.:;amente pro~ nha afirmativa é verdadeira. v. Exa. 

o~ assunto_. se;am ouvidos os ór- 0 que me intere~a. no momento, é vocad~ pew apru.~~ do nobrf; Colega --
1 

entretrmto. Se.nado:: Lameira Bitten­
gaos a!udüios - CACEX e GEI A der 11.~ informaçõe.s do Milli.~tério da que, \'lsJ.tando . ~..I::' nnpo;~an!~. fa~nca I court, LfQer da Maioria nest~ ca~a. 
- para que a. autoridade compe-1 l<'azenda. . -:- a SIMCA -:-._que es.a produzm_do 1 pode, inclusive. formular apêlo .'" 
tente pos~a tt]Ui.z."J.r do ac~rto ou . otimos au ... :mlovelS, em tora o índice· Presidente da Rep·ública ou 80 Mi-
legalidade da importacão em I Podena de15d, logo responder a V. 1

1 

de na.:.aonaLização nao seja tão avan-1 nistro da. Fa~endu a 'tim de rpe 
ap;-eço. - I Ex:: JUe, se ;i ta, r:eai.lll;I?t.e, a impor- 1 <.'aao c0mo, poí exemplo. na "General! atendam a êslie m~u pedido; que ~e 

_ . taçao de autom•.veu:~ m,_en:o: C:.lmple-1 Motors", na "F-ord", na ·'Volkswagen· 
1 

organize uma comissão e me com
11

_ 

P_eço ao.s eminentes_ qoleg~ mte- tamente -~c.ntacio:., cJm todas a<; pe- e em out!'as, vuvimos, el1l tom de que1- niquem porque a co , nh · 
re&:.ados e_ que me _dtstin~uem c!;nn ç~;, pm tu·mas que, nesse caso, esta-! ._a_, u ;:eC-&maç..;.o de .que pagavam ~_..~10 · prm·arei 0. que di .0 a nã'-:;P~~m 11 ~~j~- ~e 
s~!a atençào, _que n<.:o ~nut.am juizo :rlRm fta"...tdandt, o a\ta )bjellYo a.a ms- 1 multo elevado e aind<> não gozavam' nem discu·.bo ng · 'b" d! t s 
sobre a_ real I~terpretnçao de:.::a, in- : ta!ação do parque índ11st.rlaJ automo- de chmbio faVo:;:ecidc.. índarme.i se 0 l mo·,,e15· que1 ~~· -0 las h·aexJd ll1 ° 9~1 o-
forma•oes po1 d• 1 t I b'lf •· · 1 - · 1 

"' ,. ""'.a. en~. n o em .... an-., , a yvem ser comp e a.- 1 s~!co naCionn.. n~w go:~a~·u:~m elas mo~ívo era o de, de aeôt·do com os; tQ& Quando tã ... e f" , 
d!ls e esclarecfdcs 'para. .seu melhor en- dos ,favotes fip,ca~s, do cân:.')k. privile- pUmo .. s ct0 GElA estarem um pouco o "a ·nue em .Co~~mbt~~os .. teu 8 . 1 ~11~.·<· 
tendimcpt~. cnm elementos fornecidos giado n.:;:n da 1senç:'o dn im>"l '·o,t-J d~' c.' -~~:-..t~ -<i L:> -mr;1)<'~m:~nto das etapa.•r; 1 da fronte{~·a t•ntra•~am ~~~n~~~~~;l­
::;oe.ta J:!ITP!'l!i CACE"X. trnp'?rta-.:-il.o. Sab.e bem V. E'x'" que o de nac'.onuliLa-;ãc; e o Diretor da em- 1 mente n~to~/·eis •contr~t~~ndend...,~~-

0 Sr. Lmo d.e .M"cttos -. Estuu,cà,mbio favorecido só cotneça a. se:r: 1 prL.sa conie-;;sou-me que outras fá.bri- també~ houV"e .. J'€\S;>ostas do G-o~:ê1".:, 
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uo, declarando que minha afirmati· .Senador Lameira Bittencourt, aão 1m- O SR. LAMEIRA BITTENCOURT de so !-r()()ução, por que e para que 
va não representav:a.. precisamente a portados· cein, noventa, oitenta ou - Pois não. a.e:ravDr •'lt tênnos Cio problema, in1 .. 
verdade; .. entretanto, a Nação sabe sesenta. por cento... O senhor L in o de Ma t to·, - portando automóveis em condiÇões 
O que aconteceu... Quando afirmei, 0 SR LAMEIRA. BITTENCOURT Ainda. on~m o nob!e e brilhante. co· menos favoráve.ls? 
aq1ü, há pouco tempo que, no dia em . · 'V : ~ lega. de Minas aera1s, Senador Mtlton O senhor L in o de lll a t tos ·-
que eu discursava o feijão custava - V e~ a. bem • Exa. que e~tamos nos 1 campos, analizava decreto do Presi· V. Exa. pergunta. eu respondo: :1& 

aproxuuando, d 1 d 'bl. 1 ·• · üinta ci'uzeiros, mas que, dentro de 0 ~enlwr L in 0 de Ma t t 0 8 _ .e!?- e a Repu tca, pe o qu""'" se ve- fábricas qúe alegam produzir além· 
três meses. estaria a sessenta ou oi- • . . sempre que .haja licii"ação de dó~ ntr1~ava ·que. a Che~e d_a N~ç!io fõt:a das necessidades do co;nsumo, como 
tenta cruzeiros, alguns Srs. Senado- lare::;; 0 Govérno cOI").Cede dólares fa· o~n lgado a ntt~oduztr dtsposiçao prol- a Ford e a General Motors, emprêsas 
res acharam muita graça... fias o vorecidos, sem que essas firmas sejam ?1,. do a autor~dad~s suba~ ternas, ta- idôneas, estas não se utilizam do pro­
aumcllto ocorreu. obrigadas a paga~los, porque sómente ~ em nomeaço~s . a rev~ha do Pre- cesso iregular, ilegal de importaçâ.o. 

o SR. LAMEIRA BITTENCOURT da,qui a: tr&s anos e que elas vão s.d~nte da Repu~:Ica. -Ve V. ~xa_ qu~ Compreenderá V. Exa, q~e. se de· 
t ""el·r··~s cotll"s "OnJ 0 Banco do Bra- o sup. rema MagiStrada da. Naç_ao e terminada firma obtem lfie finan<:ie - .iv[l.lit.o gra o pelo apa!'te de "\las- ........ ... .. .... 

s-:t Exc~lêqcia, que me dá oportuni- sil. Quer dizer, negócio desonesto. o primeiro a. r~c.onh;-cer at~·a~es de o Govêrno a importação de· automõ-
• 1 · 0 SR. LAME .. fh.' B-t'•''I·~N·c'ouRT a_t.o •.eu, a_po.sslbllidade de Ine_gula- veis e ainda consegue colocá-los na d.at.e de c~clarecer a ~uns equtvocos. ~"'"" ... ""' . 

Fm ·primeiro lugar, não duvido da _ PerdOe-me, mas v. Exa. está IUlf.l n~a.aes pratlcadas . por aut?ndades· praça a bom preço, por que razão 
'l.'e 1 ~c:ctade ou sinceridade da palavra info:mado. N~o e.:;..;o~ baseado em !n- S:-t~eltas a à sua autoru;tad~ _ma10r, As~ desistirá de 1mportá-los? Simplt·s­
de v. p;x;>. Todos nós, sê~;és huma- formações trazidas por terceiros. ou- si.I.1, qu ndo formulei cnhcas e alu mente potque o mercado está satu-

y'mos de um ·o'os fabrt'cantes de au- dt_ a .atos de.sonest_os, e.videntem.en.te rado de carros grandes. A pergun-nos. e.sütmos sujeitos a enganos, a ~ h ta d v f' t 
tolno·ve,·s do seu ~·-stado _ a SI'ICA n_so tm a. a mte.nçao du·eta de. at.m- e . EXa. é acíllnen e respon· emt~vocos, até porque, nós, Senado- .. J.v í 1 

res. qne não somos onícientes, que - a reclamação de que não estava ?.1: ~o ~r: Presid~nte da Repub!-IC~~ d ve · 
ntio som;)S onipresentes, temos de ba.~ desfmtando de câmbio favorecido a o::.l. '"'~ elmo KubitscJ;le~ de Olive_I O SR. LAM~IR...o\ BITTE.N"COugT 
sr:?.l' no~sas lnformações. nossas de- que se julgava com direito, porlu.e I r~, e sun,_ .ao~. resronsavels ~ela pra- - V, :EXa. responde a tudo, sempre 
núncias, nossas ale;?;açóes, nossos pro- nau hav1a atingido o indíce de na·! tlca da nre'"'"ula~Idade. J?elX:O be~ com muUa facilidade. 
nnncünnentos, em geral :....... no cum cionaiizacão necc"sãrio. 11 c~uro p~ra. que nao :pareça 0 contra· O Senhor L in o de Mattos -
prin1ento legítimo de nosso mandato O Sen-hor L in o de MattoS - r:?~ todavta, denuncia~do. 0 fato, ve- Qualquer pessoa, hc:r.esta, decente, a 
- e::n informações que colhemos: e - Essa firma que reclama e uma das rr. J.da a. sua proceden_c1a.' se !! se- quem se Oferecesse negócio dessa va­
es~as. mesmo de boa fé, podent estal' prejudicadas. nhol· Presldei!-te da Repu~llca na_o to· turez~, não relutaria em aceitá-lo. 
::.u.i,o:itas a equíocos. o SR. LAMEIRA BITTENCOURTr' ~lar as provldê~ctas devidas, aJ. en· Eu mesmo confesso que o aceitaria, 

o Senl:or L in o de J\l a t t 0 s _ - Tenho o direito de insistir: Vos- t::to, a culpa sera de S. EXa. honestamente. Se o Banco do Brasil 
Fxrttamente por isso. at~nnei .a. Vos- sa Excelência, mesmo de boa-fé, es:á 0 SR. LAMEIRA BITTENCOURT me financiasse a importação de aU· 
sa Excelência que n§.o m':' baseei em enganaao. - Recebo, com agr_ado, ·a .:essal~a de tomóvels, se eu os pudesse comprar, 
im:onnações; conheço os fatos. O Se1Lhor L in o de .Ma i tos - Y: Exa. e outra at~Itude nao sena de sem despender um ·Só centavo, a Cl!ttl 

NJ.o estou! o nobre colega é que está esperar do seu carater e da sua con~ mil cruzeiros· para revendê-los a qu.i-
0 SR. LAMEIRA BITTENCOUR'l' confundindo. duta ne_sta _casa. . nhentos mtl, no Brasíl; se eu pudes· 

- ~""rei.l. meu nobre G-ole'!;a.. o· SB.. LA MEIRA.. BITTENCOURT Se. ~~o c do St:. Presidente da se utilizar.me do financiamento du-
.N3.o veja, portanto. nas ínform:1.- _ E' possível. mas poderei apre:sen· Republh.-a, .seria entao _culpa do Gru- •rante três anos _prazo para resga. 

çô~s one estou lendo e na defesa. - tat· outros argumentos. P?. ~xecutlvo da lndustna Automo- te _ por que não aceitaria a tran­
nctel1ite. sincerll- que estou fa- O Senhor t-ino tle Mattos- btJJStiCa, o_GEIA. . sação patrocinada Pelo próprio Cio• 
zendo. nenhuma prova de desconsi- A firmo,- a que v. Exa. se esfá refe~ s.r. !"restde~t.e, . Se~hf!res Senado- vêrno da República? 
dera!!§ o ou desaprêço a V. Exa. Mais rindo, que reclama nG.o ter dólares res. am~a es~a a f~entt: do GE11~ NessaS condições, o que se está fa­
de Ullla vez: ressalvei que não duvi- favorecidos, é prejudic::tda com êsse um ... dos homens ma1s dignos, . ef?I- .zendo é simplemente \IJU vantajosís ... 
do da. leald:lde. da· boa-fé e doa sen· processo de impo,·~a;:::>.o. Conseq:.Oén· nenLs e honestos que o Brasil Ja-· simo negócio~ com 0 apoio das auOO· 
ttmentos patrióticos de V. Exa. Mas. temente, por parte dns autoridades m,s.is c.onheceu. De ta~ maneira Sua ridades d_a República. ~ 
posso responder, incontinenti ao no- federais há duas medidas distintas: s_~n,. h.ozfa se vem ,P~rtanto no ex:r- .

0 
sR. LAM.EIRA BITTENCOUl~. T 

bre atJ3.rteante ........:. e folgo que Vossa uma, que protege a .. linha de firma:- c~c0o -dos c~t;gos pubh~os que lhe têm 
Excelência j:í aceite em parte rninh:?s que importam ê~ses. automóveis com sl.d _cometidos,_ que e merecedor. do - Escusado dizer a V. Exa. que' hão 
paleYras, poroue V. Exa. mesmo ad- dólares favorecidos. e outra que !"ÜO respet_t? .e. d~s_ ... aplaus~s dos amigos estou aqui para defender esta ou 
ruite que ês~ automóveis, êsses ca- concede 0 mesmo favor a outrãs tü·· e _cor.rellgiOruU:IO_s,_ ass1m .como . dos aquela fábrica, êste ou aquêle ne1~ó· 
minhões, que, segtlndo informações mas importadas. pro~r10s adt~e~sarws: .ft.efJro-me ao cio. 
levetdas a v. :gxa, seriam canos com- 0 SR. LAMEIP..A BITTENCOUR'f Alnurante Luc10 ~eira.. . O Sr. Ltno de Mattos .Minha 
pJeta.mente, inteiramente estrangei- _ v. Exa.. está sendo profundamen- Julga-se o_ a~o pela. pessoa que. o acusação não atinge qualquêr fá.bl'iea 
ros, podem ter uma porcentagem bra· te injusto. I pratica. Parece~me êste um ~pm s1s· e sim o Governo da República, tesp.on· 
si!eira, embora pequena a ser com· 0 senhor L in 

0 
de 111 a t tos _ t~m~ ou critér1? ~ar~ aprec1ar-se a. sã.vel por essas operações. 

plementada com peças nacionais. na Na pritUeira estiio a que: as fit'lHl'i d.Igmddade ou -;I:'~1gmdade, a. hon~s- O S~. LAMEIRA ~~ITTENCOURT­
Ol'dem de·oulnz:e, de vinte ou de trin· que não fabricam automóveis, que tldade a? desone.,ttdade~ de um~ açao. - Não é responsável; e V. Ex" .sabe 
ta por cento. nV.o tem c~pital. Uma pe,.soa honesta nao pratica ato disso. 

Afirmei,· desde' o princípio, a Vos· 0 SR. LAMEIRA BITTENCOUR.'I' deso.nesto. . . , O S.r. Lino de Mattos - como· :não 
sa. Excelência - pois me parece es- ..__ Cujas fábricas visitamos e admi· _.'I'octa a p~llb~a !ela~iva à. t_ndus- é responsável, se. as firmas só podem 
tar havendo um equívoco, qt:e, pode ramos suas instataçõe~. tua automobllist1c3: nac~on~ f01 tra~ importar automóveis com autorização 
se1·. rsc!arecido com informac!les da Nobre Cole;;a. apesar da vcem.~n- ç?..da. no GEIA, cu~a~ d1retr1zes tive~ cto Govêrno? , 
CACE'X - que, mesmo qtte ês.ses au- cia, da inflanuwão quase contagian-J ram como fator piedomin3:nte ,o h!; O SR. LAMEntA BITI'ENCOURT 
tomóveis, ê~ses veículos fôssem tn~ te de v. Exa., tenho procmado rnan- n:cm d~ bem. que. é o Alm1rante Lu- - V. EX~ não permite que eu respon-
teiramente estrangeiros, sem nenhu- ter sempre a mais absoluta sere.t:.l-) em Me1ra. . . da a todos os seus apartes. 
ttta porcentagem reservada à cample- dade e cortesia. nüo só P210 meu fel- O Sr. Fernandes Ta,varo - Pernu- O Sr.· Lino 'e Mattos- Como Ü1en· 
mentação da indústria nacional, êles tio, mas, também, de acôrdo com 38 te Y. Exa. um aparte. tar de responsabilidade as autoridades 
não gozariam dos favores da isencão tradicionais regt·as de t>onderação, co- 0 SR. LAMEIRA BITTENCOUR.T federais, se qualquer tipo de impol·ta· 
do Impôsto de Importação. nem dos tnedimento e austeridade dêste Sena· _ Com muita satisfação. , çao e por elas controlado? Nada se im· 
Ueneficios do câmbio favorecido, co· do, para. tantos considerada dos Ól· 0 Sr. Fernandes Tãvora _ Pelo porta a nao ser coro dÍ'!isa.s estran~ei­
mn foi informf!do a V. Exa. gãos mais vetustas e respeltã.veis, que venho ouvindo, quer de V. Exa. l'a5 - as quais só podem ser adquiri· 

o Senhor L in o de Mattos - quase unJ tabu ,·ntan>t'vel do oroa- d .1 t t 1 d ~ aas mediante licitação, na. Bôlsa. ·-:-.o 
I' -1 v t ~ _ quer o 1 us re represen an e e Sao ô d · d T · · ·ernu ·e . Exa. ou ro s.parte? nt'smo polt'lt'co. P 1 há tõ tie ac r o com a Lel e arif&:), apro-au o, pa.rece~me Que em rno d 1 · 1 o SR. LAMEIRA BITTENCOURT O· Senhor L in o de. Ma t t 01 de uma possív-eJ importação ilegal de va a pe 0 congresso Naciona · Como 
-- Pois não. O vigor "das minhas pals.vra3 re~ulta automóveis. vendidos no· Pa-is como êsses nomens importam automóveis, 

o Senhor Li no de lllattol- apenas da collvicçâo de que estou fa.-. nacionais, Penso que não seria mui- sem autorização do Govêmo? 
Pe:·lUita que esclare:;a uma. particula- zendo afirmativas verdadeiras. to difícil ó Senado nomear Comís- ~ 0P~r~teL~'i~~-Acta~\~~~E~~~~~ 
ridade da maior importância neste O SR. LAMEIR.A BI'fTENCOURT s~o para apurar a verdade. Fazendo seu aparte? 
tópico a que v, Exa. se refere. Quan- - Não posso aceitar, e gostaria de cessar êsse contrabando, o Govêrno 0 Sr. Lino de Mattos _ Evjdente· 
do me rebelei contra essas importa- ter direito de da~· mais ênfae.e e enet'- concederia às companhias automo- t 1.d . 
r:ões, afirmei, e ·repito nesta. oportu- gia a esta réplica, à a.!irmação('de , bilísticas nacionais o maior· benefício. men e a responsabi 1 ade e do Govér-
~· no da gepüblica, 
nictade, que o Govêrno, à vista de ma.nobras desonestas do Govérno. Sa-' O SR. LAr..tEIRA BITTENCOURT 
discurso que eu pronunciara anterior- be perfeitamente V. E:m. que do sr. - Muito grato pelo aparte com que O SR. · L.A.cdEIRA BITI'E:NC01JRT 
mente. a propósito de leilões de di vi· Presidente da RepúbUca, tudo se po- v. E:xa. me honrou. - Meu nobre colega, admitamos, para 
~;a.s com base no art. 59 do Código de dizer,· menos que seja desonesto Em rápidas pinceladas, fixarei o argumentar, c l os automóveis a que 
de Tarifas Alfandegárias. deliberou ou capaz, por. ayão ou omis~t:o, de se s~ntido g-~ral ~ m~nha it!éia. I V. ~i!- se refere """7 vendidos a. preço 
:;uspender êsses leilões: entretanto. tornar dela conwente. Uma das crittcas a soluçao dOr. pro- \--an~ajoso. de manetra a afastar Q.ual­
'.lm mês depois, descobriu maneira O Senhor 1~ i. no de ll1 a t tos -! bl~ma da indústria nacional de veí- quet dificuldade de colocação, no mer­
d.esonesta de fornecer dõlares para Se V. Exa. coloca a carapuça na ca- culos auto-motores consiste em di- cada e a c mpetição com o produto 
.c:~sa importação, porque, ao invés da beça do .Presidente da Repú'l>lica, a zer que a proüução foi oú está sendo nacional - foram realmente importa· 
(ieit;.ação, o GElA autorizou cem rrsponsabilidacle é do• nobre colega . .;uoedor às necessidade ou às possi- dos. AdmitalJlos, repito, ad-argutnen-

~ Clólares licitados para a importacão O SR. LAJ\•[EIRA BI'l'TENCOUH.T ·bilidRdes do consumo dÔ mercado in._ tandum -'- tenho mui cuidado quaU· 
de autotnôvels, na base de duns Ín':.l - O em.ilw.nte <:olega que, ati hi terno. VerWcamollo na. ''lsita às Cio deba.to com v. EX', para. evit~r 
unidades Para cada uma das fjrma; ponco tempo, privou da sua. estilna magníficas in"'-tahções da Ford ·do conetusões apressadas sôbre & minha 
lli. rez;ist.radas. Foi quando procuréi e da sua intimidade, e eta sempre Brasil. Em e.erto período, felizmen- responsatlih.dsde -·que êsses autmno·. 
inda~·ar como· r.e imp::darhm auto- _tiio solicitam.ellt? recebido no Cate';"?:,! te já supen.'ldQ, a produção <le ·auto~ veis foram mesmo _importados int~ira­
tnóveis se o Govêrno não dava dólar há-de reconhecer. em sua conf!eifn- m&veis e c:.uninhôe.:.: não era absor· mente ... montados. 
·• n~o ba"9"la licitação; por que ma-- ela que não ~ .iur.to atribuir a um· vida. pelo triei·cado inte\'1\0. O Sr. Linõ de llfattos - O ·ar,U· 
.ni!i.,·a êsses dólares eratn fornecidos a.to c~I·to ou enado do Govêmo -ia A&·ora, pergunto ao Senado: se a menta de V. Ex• é o ta.to .. 
• 1i ~o e!l' l):'ll' -processo desonesto:'~, por· RtpúiJlíca. r~w .,~er mácula ou e;1'a inc7üst!itt autmriobilística nacional O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
qut> r-ê::~:'"a:.P(l''C:m• desccnheeido. Al de .desonestidade. ·1 enil·ento\l. até há IHl\\~0. es~a. crise: - Sabe- V. Ex~. tio beni ou m·~lhor 

· wtri. o ·pgnto tund-niental da minha. ... o ~~nhor Di 11·~ d ~ M. a t tos -~se. ~?.~·a "'!.-" fRbr.l~a~~es. era. difícil co· do que· eu·- .._-::a ler o· Art. fi9 d!l, 
·ao..:~lS~ião. imses ·:ãutom.ó"lleÚJ. noh1·e 1 ~.e:nuite _v.·&: .. ~ omro apar~? locar n~ mercado mterno oa: veiculas Lel ,d~ Taru.s - aue, •neste ca:so. não 

.. ' 
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poderiam gv~ar dos dois favores ca- · de. 10 ~o n!ês Cc:>rrente, fls. 13, 1 rans­
pa:r.eR de ·reduz~:r-lhes, substanci.alm.en-

1 
nntlu a: I?trctona das Rendas Aàua· 

te, o custo: a isenção do impõsto de nelras c~p~a da cart1~ C!o ~hefe d'J Ua­
importação e o ·dmbio 'fM'orecido. binete Ctvll da Presldenc1a da Hepú­
. o sr Lino de Mattos - Ai' o en- blica, fls 10, contendo a recomen:J.açato 
gano d~ v. Ex~. do Benhor Presidente da ~.ep:,blica 

·no sentmo ae ser J:ena ngoro::.l ln-
0 SR. LAMEIRA !liTTENCOURT \o·estigaçâo a respeit1> do discurso te~ 

- U~a d~s reclo.n~aç?es que rece~e- 1na do presente. 
m?s, mclus1ve. ~o. Smd1cato dr I!~dus- 6. :him parecer emitido às fi:;. 16, 
ina Automob~hsttca, Jire~de_-~e Justa- conclui 0 Diretor das Rendas ll.<iuD.­
m~nte à;. qu.~s~ .. o ~a mul~lpllcJdade da neiras pela. inexistência de irregulari­
tnbutaç3o fiscal, tesponsavel pelo en- dades alfandegárias no desemoaraçu 
_carecimento C) ve(~ulo n~ional. das mercadorias em tela, e propõe 

O Sr. Mem de Sa- E outro argu- que seJam ouvidos os órg't.os _direta-
menta·. mente mteressados, :.sto é, a Carte1rl1 

O SR. LAMEIH-A J'HTI'ENCOURT de VOID!~rcio Exterior do Banco dl! 
- As fábricas pagam impostos à Brasil S. A. e o- Grupo .l!:xecutlVt> 
União, ao Estado e n.o M·~nicíp10. da Indústria Automobllistlca. 
Sempre que Ulu~. peça saía de deter- (interrompendo a. leitura) 
minada emprê.sa para outra, ficava 
sujeita aos imposto& de consumo e de 
vendas e consignaçí}es. 

Assim, em nenhuma hipótese, os 
çarros poderiam ser vendidos por pre­
ços t5.o redazido como V. Ex~ alega. 

Aliás, em Ot' ' .. n oportunidade teve 
V. Ex\1- ensejo C! declarar que êsses 
canos, "apesar de importados em con­
Clições vantajo:)issimas, estavam senào 
vendidos a 'preçOF elevadíssimos, que 
comportavam lucros astronômicos". 

Infelizmente. não posso debater, nes~ 
ta oportunidade, todos os a~>pectos do 
assunto. Limita-m~ a não silenciar 
sóbre certas afirmativas de V. Ex:\1 
que n'io me parecem ajustar-se à rea­
lidade. 

Disponho de apenas v~ntc e 1 cinco 
minutos, c ainda não li a parte princi­
pal das infotmaçóes do Sr: Ministro 
da Fazenda. 

(Lendo) 

DIRETORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL 

E.m "discurso transcrito no ''Diário 
da Congresso Nacional'! de 'l do fluen­
te (fls. 9··11) , aborda o Senador Liuo 
de Mattos irregularidades na impor­
tação de_ mercadQfias, representada, 

só no mês de julho Ultimo, por pt::rto 
de 3.798 ''eiculos. entre automóveis f' 
camionetas. além de 740.000 quil1.1s ·de 
peças avulsas, Não é- de se cmnprP:en·· 
der, diz o ilustre Sens.9or, que. co:n 
dólares favorecidos, sej:1 admissivel tal 
Importação, sôbre a qual incide tarifa 
al!andegária pesadíssima, de ordem 
dt: 150"/r, sem que os importadores 
comparecam ao,~; leilões para lkit.ar 
divisas, e sem· que se submetam às 
~xigências do Código de Tarifas da."' 
Alfâridegas. . 

2. Tomando conhecimento do d1s · 
curso em causa, por intermédio de 
comentários feitos pe1 a .imprensa n:t­
cional, o Inspetor da Alfânde~3 de 
Sant.os houve por bem prestar os es­
clarecimentos constantes do oficio dt! 
fis. 1··4, a fim de que a questão sejfl 
posta em seus devidos têrmos. 

3. Iniciaünente. ll.â .que se distinguir 
os dois aspectos da matéria - o flscaJ 
e o cambial, aquêle déste decorrente. 

4. Assim. o ofício em causa deixa 
perfeitamente· claro que o desemba· 
raço aduaneiro da mercadoria discuti­
da é dado com base nas licenças pré~ 
vtas emitillas pela Carteira de Co·· 
mércio Exterior do Banco do Brasil 
S. A., em vista de autorizaçtio dQ 
Grupo Executivo para a aplicação das 
uormas diretoras estabelecidas pelo 
Decreto n? 3!L412, de 16 de junho de 
1956, que criou a Indústria Automo­
mltsti<.--a · Brasileira. À vista de tai5 
documentos, não é de se admitir qual­
QUer impugnação por parte das auto~ 
ridades adnaneiras para o dese:nbara­
co das mercadorias submetidas R! 

despacho. Não oportunidade, nãc é 
dto: wais que se ressalte haver aciuelP 
!ns{Jétorla cttrlgldo a CACEX o Ôí1c10 
n9 4.872, de 31 de Julho P. passado, 
trnnscritn às fls. 3, evidenciando in­
t~rêsse havido na ·defesa da C!'!~ 
púbUca. 

5. Ainda sôbre o bjplco disc·;tt::to, 
o Chefe do Gil binete ·do ·Senhor Mi .. 
lUstro. mediante o .Memorando n~ 33e, 

Ne~se ponto,. Sr. Presidente, abro 
purêntese -para. esclarecer que, •:oMo 
uão · me velo essa informação th .. 
UEIA - pois jUlgava a tivesse jun­
tado o Sr. Ministro da Fazenm., -
tomarei. p1·ovidênciali nesse ser.aau. 
Crew :sinceramente, porL..n1, que c.: 111~ 
forme da CACEX ·esclarece' o a.ssJnto 
sentto cabalmente, pelo meno:;;: em 
grande parte, de manelra quast: stt­
tisfatórla, 

(lendu} 

-7. ·.A-nte o ex:põsto, aco1l10 ._. 
ponto de vista esposado. pela Di­
retol'la das Rell!la:; Aduane.~al'l, 
opinando pela audiência p;·o:;>os­
ta, a fim de que possa ser ajui­
~ada a importaçáo em ~oco. 

DIRETORIA GERAL DA :''A·· 
ZENDA -NÁCIONAL 

l~m 11-·H-1959 
ta1 Rayrnundo Brigido Bo:bl!, 
biretor Geral, interino 

· JLC··EC. 
Cop. JTA. 
Confere com o· origirtal. 

~ G. M. F. - Mecanografia, 
9··10-59 

(a) Sneas da Silva Pires, Aux1-
liar. 

Visto, G. M. F., 9:-10·-59 

l::t) Olavo, José Monteiro l!n­
carn:ga do da Mec.Ftnografia. · · 

O docmnento que li está .revestido 
de todos os -requisitos de autentid­
dade. Aliás, como tenho várias 4~Ó­

plas, cOm satisfação cederei uma .a 
V. Exa. 

Vejamos, agora, o que informa a 
Carteira de· Comércio Exterior. em 
ofiCio de 1" de outubro, enderéçodo 
ao Chete de Gabinete do• Exmo. Sr. 
MJnistro da Fazenda: 

BANCO DO BRASIL· S. A. 

CARTEIRA IlE COMÉRCIO EXTERIOR 
Dmo. si-. Chefe d!J Gabinete elo 
Exmo. Sr. Ministro da. Fazen•ja 
Rio de Janeiro, :o. · F. 

~ !9 de outubro de 1959 

.1.. Referimo-nos ao procéss'' 
registrado nesse Ministério sob o 
n9 204.681, etn 11~8--59, originado 
do ofício nt.' 5.072, que em 10·8 
de 1959 a Alfândega de S~tntos 
dirigiu ao Sr. Diretor Geral d:l 
Fazenda Nacional, a propósito d•) 
discurso pronunciado pelo ilus­
tre Senador Lino de Mattos. cta 
tribuna do Senado Federa. · em 
6-8.-59, tranlicrito no Diáric do 
Congresso N acionai no dia ime·· 
diato, denunciando à Nação ir·· 
regularidades ocorridas com · a~ 
importaçôes de automóveis ·de 
passageit'os, tendo. na opo~·tuni· 
dade, responsabiliz:;,do direta­
mente o Govêrno por peiYnitir 
ou acobertar tal estado de r;oi­
sas, 

2. No ·:;Em libelo investf> ·contra 
os licenciamentos concedidos as 
emprêsas fabricantes de 1luto­
móveis de passap;eiro~ oue. sob o 
rótulo de impo•·t?rem ne"as com­
plementares, dentro do progra 

ma estabelecido pelo GEIA, toJ:a­
zem veículos completos, fraudan­
do o fisco e burlando a IEü. eis 
que deixam de pagar o impôs­
to "ad-valorem" de 100% que in~ 
cide sôbre tais mercadorias, lj\0 
comparecem aos leilões. conbrme 
determina o diploma legal e. fi­
nalmente, fogem às exigências do 

. Código de Tarifas Alfandegárias. 

3. ·No que concerne a êste ór­
gão informar, a fim de que, tm 
razão do que determinou o Ex­
mo Sr. Presidente da República, 
sejam apurados os fatos aludi­
dos pelo referido parla.rn':!ntar; 
temos a esclarecer que, eonsoan­
te os dispositivos legais vig~ntes, 
resueitadas as limitações ~ en­
cargos nêles estabelecidos, as im­
portações de automóveis de pas· 
sageiros podem ser realizadas: 

1) Sujeitas ao regime tle licen­
ça pr~a <Automõvel montados) 

a) quando instruídas de PVC 
adquiridas em público pregão da 
categoria eSpecial de câmbl() ( § 
2"' do Art. 48 da Lei 3.244~57) 
cujo preço unitário no mercado 
de origem não seja superiür n 
FOB US~ 3.500.00 <Art. 92 do 
Decreto n9 42.820 de 16-12-57) ; 

bl quando instruídas de PVC 
arrematadas nos leilões especiü­
cos instituídos pelo Artigo 59 da 
Lei 3. 244-57 (de pêso at~ 1 50C 
kg e valor até FOB uss 2,3l)f1,00) 
e com obrigatoriedade de finan­
ciamento no ~xterior por periodo 
de 3 anso (Instrução n~ 17!~ Ua 
SUMOC); 

c) quando amparadas em :')VC 
extra, emitida na forma r" nrt. 
89 do Decréto n9 42.820 de 16-12 
de 1957; 

2) Suj~i~as ao regime de U. 
cenc<J -nre11m, ma::~ indepem.dentes 
de c~bertura cambial (doação) 

n) quando enr .. ·adradas nos 
critérios fixados pelo Conselho da 
Superintendência. da M~da e do 
Crédit-o, de acôrdo com o ~ 7·1 do 

·Art. 69 da Lei 2.145, de 29-12-53. 
Atualmente tais licenciamentOfo> 
sOmente são concedidos por fôr~ 
ça de acôrdos celebrados €'ntre 
órgãos do govêrno brasileiro !!Om 
órgãos de ~ovêrno estrangeiro, 
assim ccmo doacões de entidades 
como a "Fundacão Rockfeller'' a 
instituições nacionais de assis­
têncífl social. cientffica, técnica 
ou filantrópica e de~tinadas n 
uso próprio e· utiliza sem fins·lu­
crativcs; 

4) Independentes de li1!ença 
prema bem como de coberl:ura 
cambial obtida e-m licitações de 
di v i..: as 

a) aunndo enquadradR.<:; no.'> c~n­

sos previstos no Art. 56 da Lei 
3.244-57. reJ;tulamentada pelo De­
creto nQ 43.028, de 19-1-58. 

Vamos à parte principal que, a 
meu ver, esclarece a divergênci<l df' 
opinião aue me está separando :para 
meu nesar, do eminente Senador Li no 
de Mattos. 

(Continuando a leitura:) 

4. Nenhuma. UcenGa emitid:t 
por esta Carteira fugiu aoB prin­
cípios determinados por Le~ oiJ 
Regulamente. As denúncias tm­
zidas a público dizem respeitiJ 
à.'> importacões efetuadas sob n 
égide c'!os decretos aue instittlil'alYl 
a indústria automobilística do 
Pnfs. Nesses casos o exnm<:> d;:> 
(:ACEY se limita à confer?11cia 
[los T}eQiôos de 1icenca em ccn~ 
fronto com o plano. para a 1 PS· 

pectiva etRpa, previamente a.pro· I 
vn.do Pf'To Or;;;ão comnet.ente. J.in·· 
da ~<jslm, oodemo.c:: !!:arantir <lU~" 
tôdas · as· licenças P.Oncec'Mas !'~ 

tavam llerfeitamente cansnn3_n.4 

tes com os resp(!Ctivos planos. 

5. A nosso ve-r, a falsa impl'e&­
são de que houvera importa.çQf'.S: 
de ·~eícu::os 100% fabricados ltO 
estrnngei:~o. dissimulados em pc ... 
ças ou partes complementai es. 
resu:.ta d{J fato de as licenças ll:·ra 
caso:; que tais consignarem o r.ú­
mern de unidades de -veiculas, (!Ujo 
registro, :1-o menos avisAdo, ~nse­
ja inten:·retar tratar-se de \'ei­
eulos completos. Entretanto, dc\-e­
mos .:;alientar que a l~itura do pró­
prio enunciado do histórico da J: ... 

cença forf)osamente dirimirá q;ml.­
quer dúvida que possa persistir. ~-e­
não vejamos, dando como exemp!o 
Jicen,.a C011CP.dida a VolkswMen 
do Brasil Indústria Comércio Au.­
tomóveis 13. A, : 

DG·58/13.61.1-12-2I6 - 537 
.A1J1omól'Pis de ''Htssa.geirm: 

Wolk~wagEin, tipo Sedan, com 
motor de 30 HP, 4 cilindros, 
pêsrl próprio até 1. 000 kg, COIY';: 
pletamente desmontados - c. 
K. D. ·- conforme 2.29S.:~6fl 
parj;es ou per-as complemeul:v 
res de unidades a sert>m eow•,. 
pletadas no País. conforme U 

, con.~·unto.~ relacionados em an:!. 
xo. 

Pêso total das pecas lmnoy. 
tadfiS -p'jr carro: 520.195 -k~. 
Pêso total dns neças nacimu" b 
por carro: 177,805 kg. 
OmissÕf!S. em ~so: 25,47% 
Pêso total do veículo: 69R,OOt 
kg. 
Preqo unitário: DM. 2.488,62 
Pêso liquido total: 279.344,71~ 
kg. 
Irrm<I"Ü'H·i~o nmp?rada oP.1o Art. 

59, da Lei 3. 244, de 14-8-57. 

6. :tsses conjuntos de partes e 
peças vêrn sendo, por falta clfl 
item t~specifico, classificados na~ 
estatísticas como "automóvei~ 
CKD'' - 117.03.001. Também, f! 
impraticável e pom:o recomenda~ 
vel a omiss.io do r~Jgistro do n!J ~ 
mero de unidades no c.orpo- da 
licença. porquant-o todo o c·on­
tróle -· por parte do GEl.:\ (!a. 
brJcaçâo, p;~odução e índice d:l 
nacionaliza<:ão) , da SUMO C 
<certifi·~ado de cobertura cam­
bia}), da CARTEIRA DE CAM­
BIO (Nçamento de cfunbio'l, d::t 
CACE:X: (conferênciA a priori do-; 
itens relacionados e omitidor, 
preço e pêso) e da ALFANDEGA 
(exame físico da mercadoria) -
está ba ~eado em têrmos de uni-

- dades de veículos. metodização 
universf.lmer:.te aceita. 

7. A distincão entre vefculo 
completo e "pai-t~s complementa .. 
res" é perfeitamentl~ perceptível 
pelo volume ffsico das importa~ 
çõef!. A diferença existente E-ntre 
o pêso do automóvel completo e 
o das partes liceneiads.s (êste 
sempre "inferior em razão das 
omissões 1 representa o tndic~ de 
nacionnll7,acão alcancado. o mes 4 

mo aconteéendo em relação ao 
preço. 

8. No que ,::oncernt:! cnt!·e~anto 
à política adotud:i, com seus cn~ 
térios de estí:nulos e 1€1 limita­
ções, serr.pre visando n alcanc:1r 
dentro do tem.po previsto a nn­
cionalizaqão integrJ.\ d~1 t.·e·.l'.'.l1o 
brasileiro. cabe .10 ,_TEIA d.ef~n .. 
dê-la, pois a ingerenc!,t fla (..aJ­
teira. no part:ic;lllnr, ~e Iimit::J · tt 
emitir licencas .iit d~vidame!'re 
Ueradas pêlo órgão competente. 

9. 'FinalmentE', e muito a pro­
pósito. deixamos para o final as 
importaçô!:'s d1? veículos ,::omp!e­
t-os, desm:mtac\os em ~n).po~ on 
parte.s. amoaradas a~ C8.1'l'J,:arins 
em licençaS de imnortaç::o ·' tlrJ .. 
mais peç:J,<; mc'Cfmicas en1 Ccl'11-
fica.d0s de Coberl:u:'a Gnrnr;:~l. e. 
exemplo <h:.s t:fl";-t,~..,oj~:o; P""~'l f' .. m-;. 
J. Mtmis In:l.ü~tl"ia e Comêrc:~ 

' -.. 

· .. 



de AutommelS S. J.. oita.d& t.1 
fls. 3 do pr.oces.so pelo. sr. .[m .. 
peto:· da J1J.!ândega de S&nto.s. 
Sóbt'e o e.s~:~unto, cabe-nos in!or­
mã-io de que, efetivamente, r., .. 
cebemoo daquela Autoridade 
lldmme:ira ~) .àludido oticio nll.­
lllero 4.'77: .•. vg; de 31-~/-59, ao 
.qual demo:; :resposta, atruvél!l-· da 
~~né.ía f>m Sã!t Paulo, pe[o noo; .. 
so de 119" SUIMP;Seped 59/2704: 
- Pt. 22214, de 19-8-59, que 
tt·anscre·.r~or.; & .seguir: 

··1. Rctetimo-nos ~o oficio nú­
mero 4. 772, de 31-7-59, em que­
V. Sa., a3udindo a diVersas li­
cenças e certificados de cober­
tura ca.mbial unitidos em fa.vor 
d;! J. M:tlllÍs J.ndústrta e Cotnér­
clo de AutomóVeis S. A., de São 
Pau nos cc)r.sulta sóbre se se­
ri:a:- t J noiSO 'cr·nhecilnento o fato 
de ensejarem -tais: docnrnentos, 
em seu conjunt9, a trazida de 
3utomóvds .de passageiros com­
pletDs, õesmox .. tados. 

2. ReaJ:çru:trlo, antes de mais 
nada, o e.spil':lto de zêlo e cola..;;. 
boraçáo demonstrado3 por eSsa 
Alfândega, J}errmtimo~nos, não 
obstante, esclarecer que estamos 
p~rfeitam!:Dte inteirados.,. da. clr~ 
cunstância a_:pontada por V. Sa. 

3. Ocorre, entretanto, que não 
:Je torna po-.;~-;:lvel a esta. CarteirA, 
ao ampa1-c Sas narmas e regula­
mentos que norteiam as nossas 
atividades, impedir a realização 
dêsse tipo ilE) IDlporta.ção, o qual, 
embora reconheçamos possa. re­
sultar em :prejuizos para a Jra­
zenda Nat:'.io.nal, sati~J!a:?.: a tõdas 
as prescrições ditadas por l-ei. 

4. Os dooume.ntos citados por 
v. sa .· foram exarninados com 
estrita obae:r'VâilCía. tias disposi­
ções constantes da. CirCtl:ar n'? 23, 
de 4-9-57, do Exmo. 'Sr. Mi"r.is­
tm da. Faacu:la, e dos ~tens tari­
fários especllicos em v-igm·. 

5. Quanto ROS certificados de 
cobertura cambial, valeria \em­
brar que a sua. emissão não é 
da competência. desta Carteíra, 
cuja atua.çáo &e r~ringe, ape .. 
nas, em aP'.irn.r a autenticidade 
do:; valores· nêles consign!ldos, 
conforme pnvisto no Art. ~Q: C.a 
Dect'eto .n' 43.713, de 17-5-58. 
Assim, e por fôrça do dispOsihvo 
na Lei 3.244·,. de 14-8~57, •íUe .e~­
tabelece que "independerá de li­
cenç:l a jmporta.çào de :prodUto 
dl\ categoria g.Bral cOI:I"l cobertura 
de cãrribio livremente obtida. na 
licitação respectiva" (a.rtig~ 55), 
og nossos poderes no caso, não 
vli.o além aa impugnação dos 
pre.;os declarados, quando inexa..o 
tos hipótese inocorrente nos eco 
d.esCtitos ern seu oficio, cujos va .. 
lares encontram coincidência eom 
os fornecidos pelos próprios fa ... 
bricantes dos· velculos (Cbrys1et 
International S. A.h 
~: No que se relaciona. à Li ... 

..cença Prévia~ cuja emlssão é de 
nossa inteira respom.abillda<le, o 
artígo 59 do Decreto n'~ 42.820. 
de 16~12-57, define expressamente 
os casos em· que a sua concessão 
não será antorlza.da. pela C!\CEX. 
.Ainda· ai, as solicitacões se en ... 

. contrilvam em boa ordem, tns ... 
b:uidas com promessas de venda 
de câmbio da categoria corres ... 
pondente (es-'Peeial), e ti.tcndeT'dt. 
a tõdaa G.S demais exigP.ncias le­
r,-ais, inclusive no tocant~ ô..c; ~e .. 
mais exigências legais, 1nclusJVe 
no tocante a clo..ssi.tici".Çáo ~ pre­
ço.;. não htwendo. par conseguin­
te. "conto enquadrá-las em ·qnals­
quer das bipóteSf'...S de denegação 
?l'evistas no "'itado diS"Çtosmvo.-

7. Esperando ouc e.s informa .. 
çõ.o.s aqn1 :fornecida.<; possam.. eon­
td:mir para a. eJnciàa.çáo rlP.S dü­
vtd.:ls suscitad"lS, r.éwcamo-nos à 
dt<:>{)oslçlo tle V, Se. .. para .qual: 

4luer' esclarecimen~.o evetituatal.on .. 
neceaaãr1o ao qjUi.liul\ento do u­
sunto por pttrt\ dMs& ~du~~_; 

o liiR·. LA.!díiilllRA BITl'E!;ooum' j•• ao Govôrno. fazem .jW< p. elo próprJ• · 
- NAo penso ·~ltll. · . • mando.to o pela ·el.•v"i,ll.o <IJ Mltu!)c., 
. ~ R .11!1lWlP.I!l. • .liWllill-~-ciliv ·~ ~ ··rcã'Umentõ ae" seus ~i-

s. Valemo-nos do o!1S6jo p.ia 
renova.r--lhe-os prctest-06 de nossa 
esti_ma. e aprêça";. 

ma.r a atenÇIO do Sens.dO e de VOiiU derea. <Muito bem; muito bem. Pt!!.-
Excelência. para o verda.deiro sm.t,k\0 mas) - · 
das pala.vra.s: ucarninhões•• e "auto.. • .... 
móvei.s". Embora figUrassem, <!lga. O SR. L!NO DE MATTOS: 

10. Restituindo, em ape.D:so, o mos, por ts.It;a. de ·itens especfticos lLB 
processo de início Jnenclonado~ oodltficaçã.o orc;amentá.ria. como aUto .. 
valemo~ nos do e1~jo pa.ra reno- m.óvel!S importa-dos ·por inteiro,. erS.m 
var a V. sa. os protestos de a.-perla.s peças comPiemellta.res c..e a.u ... 
nossa estima e aprêço. tomóyei!. Não conseg'l.ll ser eompre .. 

t BANCO Do' BRASIL endi-dô ou a.ereditaó'o pelo nobre co~ 
. ~. / 
. . CA&l'J:IIA l>:r COlÚ:RCIO J!Xi'EJUO.R .Ni(). perdi, entretanto, à segura.nça. 
~t a) Elisa 'd4 Oüveirtt FerreÍra., Pui à. parte principal da informação, ~ emlnentemente técnica, em ~ue o D!-

Sr, Presidente, .pelo a, pa.Ia.vra, 
ra explica.çAo pessoal. 

O SR. l'R:&S!DEIITE: 

pa-

Tem a palaVra. o nobre Sens..d.or Li-. 
no ·de Ma.ttos1 que disp6e apenas de 
dez minutos e de. acôrdo com o Reg[ .. 
menta, .não pode ser a.parte~do. 
-O SR.· LISO ·DE MATTOS: -p a) Adalberto Bonfim. retor da. Cscex, conhecedor do pro.b!e· 

nf . · 1 ma, esclarec-eu, melhor do que e-u po- <~a:ra explicação pessoal) · (N do /{}i 
Co era com ,o ongma - d-eris. fa.zê-Jo, o equivoco co:nseqUante reruto pelo Qfador) -·Sr. Presidcm­

G.M.G. - Mecanografia, 9 de da: ~propNeda.de dE! eE-pres&i.o ou da te, denunciei; aJ.gumas vêzes, desta 
outubro de l9b9. - a) lhr.éas da. a---~ · odlf ....... ,. ~o.: .. · tribuna, a •-ortaçáo irre~"a• àe· 8 ,,. Silva Pires - Auxiliar - Visto: wtt~ . .ucia, na: c lc-.-o orça.tnen"tl,J.la, - ......... ., a .... ·~ 

do vocábUlo· a-dequado. tomóveis. Usando. também, de d1re1· 
G.M.F., 9-l0-59.: - Olavo Jo&é AQcsa,r <le todo o ·meu esfôrço,· em to consttiuc.iona.l, formulei requeri .. 
Monteiro- B:ncarregado da J\.te- vista. da znjnha.àiaJétioa,_ pauPér.rbna., mento de -~armações a, propósito do 
canografia. insuficiência e frágil em côntronto assunto, que o Ministério da. ·Fazenda. 

&-. Presidente, e.s.sa.s as informa~ com a firméza de opinião de v. EX?< ... ·até hoje, não respondeu. ' 
ções contidas nos documentos torne- O Sr. Lino de Mattos - Nã..o O nobre ·Líder ela. Maioria, Senad,Jr 
ci4os pelo Sr. Mini&i,ro da.· Faun.de. BIPO!-a.dot Lameira Bitttncourt, acaba de ler in-
que, em non1.e do Govêrno e de. ~aio- O S:R; LAMEm.A BI'ITENCOURT formações qtie lhe foram prestadas 
ria, tenho a honra. de prestar ao Se- - . . . recolTi ao documento da CA.- por autoridades do Govêrno Federal. 
nado, em,resposta ao discuuo })rofett- OEX. O nobre colega,- po.rem;- ~rsi&re Sustenta o eminente Lider, baseado 
dO em agõsto último·· pelo ilustre Sena- em dizer. que há contradição, qualldo ·nessas· informações, que minhli8 d,~­
dor Lino de :Mattos. ' esta. se existe, está, a: meu .ver, ex~ núncias não têm procedência. Estou 

o Sr. Lin() de Mat!os - Pettníte l,liiced~. convélicido do contrário. H~ portan ... 
v. Ex.• outrO aparte? / Ru.fi.rmo a y. Ex;a c:ue êss.e.s vei- to, c~ntrovêrsla; .perm.lto-me, pols,-su .. 

l'ITENOO·ncT cuJ.os podem ser importados nã.o por gerir ao eminente Senador Lamei:ra 
O SR. LAMEIRA B v .. .., ato <lo Govêrno, mas por lei, boa ou Bíttencourt uma fórmula honrosa, 

- Oom sati!açáo, • . ·má, elaborada :pelo COngresso. para encerramos o. assunto. Consulte 
O Sr. Lino de Mattos- Não pDISSo o aftigo 59\ da eluUna.da "Lei de s. Ex~ as autorldades do Govêrno da 

deixar de externar meus agr.aded.m.en- 'Tiariias" ·t I'-1'··· ifl República.· sôbi-e' se as mesmas es•··. 
t ..... , a V. ·Ex. a. TVI.r ·ter-se pre~1n.3-do, ~ penni e a .u..; ~ao espec - ~~a 
~ ·carinhOGa.ménte, cOlll a Ç~éStã.o. ca P:tra automóveis de passa.gel.ras. riam de acOrdo na constituição de 

uma Comissão, da que eu fizesse par .. 
,;.: .evidente o interêsse que o nobre O 'St .. Lino àe Mattos - ·Essa.s lm- te,· a qual iria aos lugares que nu , 
Líder- demonstra em dar sat.istação ao.:; poll±.nções, _entretanto, nã-o se -porleriam apontasse, a fim de verificar a proce-. 
set::s colegas,. quando não por motivos fazer pelo nrt. 59; pois o Govêrno as dênci;t ou não da denúncia· que for ... 
petsoa.i.s:~ mas em nome do povo que ·proibiu, em conseqüência do ·dtscurso mulei, e que reite-ro. 
reJjresentam no Senado Federal, ver. que !>roferi. Aceita proposta e constituída a. co­
sam assuntos com os quais não .con- O SR. LAMEIRA BlTTENOOURT missão, apurariamos a verdade, este· 
cm·da. Agradeço ~ repito -~ o~ ~~ :-. F.ssas .2mportações, por !brç.a da ja ela. com quem estiver. A"Nação, ao 
cla::ecinlentas ·e, em outra. oporliunl- Lei de Tarifas, só podem ser feitas final, serta informada do que, rea.l­
dade, voltarei à tribUna para. exami- desde que ·os carros seJam eOJilpieta- mente, aconteceu e está. acontecendo, 
n&.-los. A primeira. vista - confesso, mente desmontad-os, Não fleou po-- to da ln1 • - · d t 6 corn a p1aior 1~2;Idade :- ~olho-os rém, nesse de~e 0 di&postttvo: que no se r por.acao e au om -
como um~ espec1e -~e jogo, .d~ pa~~ .I"'Oonh-eco insuficiente. Já deba.tNnos v~;Stou convencido _ repito _ que 
vras. poiique, na realt-d.ade, m1nhas m- o a&"unto e cheg.a.mos à cõnclusã.o de apesar da Lei i:le Tarifas A1fa.ndeeá-
ten;:)e1acóes nã.o foram respondidas. aue êle ainda apresenta brechas de- 1 tão d -
Fo{"lllulei dois requerimentos de in~ fieiências ou imprecisões :,tue ~rmi- r as, es sen o importados;. de ma-
fon:na.ções. O Govêmô poderia., em tem muitos abusos e fra.lldes~ neira. irregular, cotn viola~§.o dessa e 
poo;:!3.5 palavras, da.rwro.e. a. resposta. o _SR. PR.ESTDENTE (FatenJo soar de outras leis, automóveis de passa.; 

1 o bril t ~' geiros. .... 
OO.equada. A · de a • pergun ~~. 08 tt.mpanos) ·- Infonno ao nobré Proponho-me à efetivar provas "in 
primeiro, se haviam .'sido importados orador que dispóe d-e ~nu um m!- l 

tamó · d twôrd · to ovo", se as a.utor1da.des alfandegá-au VelS e . o com 1as espec1- nu para concluir seu dtseurso. · rias 0 permitirem. Eis por que pl!!i ... 
nca~es P<>r mim mdicadas; e segun- ~ 
do, se a importação-se efetua. de a.cór- O oR. LAMlcrRA ·l3I'lTENCOURT teto a constituiÇão de uma comissão 
d.o -com a. Lei; o Govêrno poderi-a rea;- .- Sr. Presidente, atenderei a. adver- para _apurar com quem está a. ve-r-
pon:iér-me- pura e s.lmplesmente: não, têncl~ de V. Ex~~>. . dad.e~ • · · 
nã-o foram imPortados automóv'eis DiZU\ eu que ~ fwa.D:l nisso as u.. .A primeira impozt.ação de automó ... 
ne&M condições, n~o foram ll,<>itadas mlta.ções, emJlo!'a• UlSuf~>entes, da Lei ve1s com violação evidente da Lol d_e · 
as divisas necessá.ri&s: ou então: f o... de Tarifas. E::oge-se. ainda, ... .que ocor- Tarifas AlfandegáriaS, -baseou-se no 
ram im't)Ortados automóv.eis e feitas M nun a.s omissões !ndicadas no § 3~ da Art. 59. As autortdades fazendárias 
s•gli!ntes llcltaçõàes. 'Nobre Senador: Artigo 59: "Pau redução í!o 'impôsto colocaram em. 110\t&çil.o ·detenn!nado 
emllora el<])<!dldos a v. Ex.• doi.s ofl- de lnlportaçAo em quarenta J>Or cen- número de dólares, que só poderlrun 
cios de autoridades dlferentes, a ver- to .tem que hav-er,. pelo menos, .. unui ser 'licitados por determinadB.s finnas. 
da® é q,ue s.té b<>je não se respondeu omJBSão de 15%; para um" redução Houve, portanto Irregularidades· tla­
"" meu recuérlmento de ln!onna;:ões maior de 110"/n, uma OllÚSsll.o de 20%: grcr.nte. 
datado de i de a.bril do corrente· ano. e paJ:a 60,70 e 80%-respeotrva.m.ente,. a De acôrdo também com êsse att~~·o, 
~!do êste, a! slm, se porta um oml,.;o de peças fabrlca<l .. no BrMU os automóveis só poderiam ser vendJ­
pónto ftnal n.o assunto, porque nêle s~d. Qe"35 a 45%." . - · dos com o lucro máximo de 18% pa-· 
enumero, an. vê.l:'1M. .u.ens, as d6vidas Em qu~quer. das hiPóteSes, ·ainda. ra o importador e lSO/r, para. o reven­
qu~ me o.s811.ltam. o Sr. Ministro da em se trAtalldo - admito apenas pa.- dedor. Houve lguoJmente, vlola!.,]lo 
Fazenda, entretanto .. llmita-se. a en- ra .argumentAr - n!o da lJiíportaçll.o .dêsse dispositivo. Ninguém comprou. 
via:' ao Senado, todo m-és,. um o:Hclo. de peças eompleméntares, mas de vef.. cano com taot, &àmente de lucro tia­
dizendo. estar rennlndo os eletnentos culos apenas desmontados, essa fm.. ra o importadOr e outro tanto para o 
para. responder ao m-eu !"equertmento portação s6 se podérfs. fazer. através revendedor. :ttes custaram para o im­
de infonnaçõese. Observo ao nobre co- licitaÇão própria, sem cAmbio fa.v.ore- portador, cento e ·quatro mil cruzeh:os 
lega que me~ ped!do é de 1 !te ab!1l cldo,. SC>mente com reâuçlo ou isenÇão ~ foram vendidos a.té ·pot seiscentos 
dêste ano, portanto,. de mais de seiS _pa.rcin.} do tmpôsto de consumo. Nun .. tnil cruzeiros. LOgo, houve desrespe-Ito 
meses. Não sei como conciliar a a ti .. ca, fellzfu.ente, o qm!'fol t·ntortnado ao ao dispositivo que limita o luero to·­
t.uld.e do Govêmo, -que informa não Senador L!no de Mattos. tal em 3&%, ou seja..- nptto -- 18% 
poder responder a.o meu requerimento Sr. Presidente, como me eUntpre para o tmporta.dor. e 18% para< O· tn­
p.or falta d~~ elem-ento!, C001 os oficios acatando o aviso de v . .Exf, vou en; termediárlo. 'E' flagrante a violação. 
li'dos por V. Ex.a d94'1do como respçn- cerrar minhas considera.çõe.s. 

1 
Antês, Posteriormente ao meu discur$o de 

di~ a minha. ln.tef1>elaçã.o. Não sei, repito que 1estou pronto a nrestar in- protesto contra eóSftt 1rregularidgde, 
outrossim, cento pode V. EX.• conciliar formações complementareS sObre 0 o Govêrno reconhecendo~ me ratão, 
as in:fol'tllaç?es )>restadas nos doU ofi. assunto, se assim julgar necessârlo 0 determinóu' ao seu eminente LM.er 
cios- N-o pnmerro, o Govêrno OO!J.fe-.s.. Senrulo ou 0 eminente l'epresentante nesta. ·casa. àquele tem:po o nobre 
sa .ter autorizad.o determiD;Q-da.s. fi.np.ás de- São Pauto, Sena-dor Lino de :Ma.t- Seriador Fi.linto Mül1er, dí.">sesse •n 
a. .iinporta:-, cada um.a, dms mil" auto- tas. · Nação que, em. face do discurso do 
móveis. No outro, iniofJ!lA. Que não Assim t>rocedendo, estarei cumprin- .senndor ·Lino de Mattos, mandavJ. 
houve qualçuer autl?rizaçao.r;mra 1m· do não só o meu dever de Líder ao suspender os le11ões. 
o_ort.a.r autcm6veJs e slzn peças,. des- Govêrtio. nesta Casa, como prestan- Acontece,. todavia, Sr. Presidente. 
tmadas a. co:t~lPlententar os vere?lo.s do a homénagem. devida ao senado da que · êsse mesino ()avêrno encontrm.1 
fa:tn"toad.os no Brastl. A contt·adlcãt Repúbllca, e aos· seus ilustres mem- um.& fórmula. para burlar o comp.ro .. 
dos dtooumentoo é, portanto. evid-ente, bros que, mesmo cr1ttcttndç e opondo .. ml!so assumido e, a.o invé.f de ,. 



Sábado 17 OIÃRIO DO CONCRESSO ~JACIONI.L (Seoão 11} Out~l:ro de- 1<:5'1 2lC3 
-=~==~-=~=-====-===~==~·=-======~~========~=====-~= 
imPortar com dólares Licitadas, pas· \ opu.i:er sua palavra. à.e defesa e cte 
"ou-se a fazê-lo sem essa !icita,;ão. contradita, aliás respeitosa e coJ'clhl, 
. Dada a controvérsia "ntre o que r a um Senador da Cp-osiçâll no e~::;cr­
nfil'm0 e o que dizem as autoridacies \ cicio· pleno •. irres~;i~ e legitl.n~?; ~'.! 
federa_-is, proponho maa~u·a llonrc&a sua fttnção ~_?0~1stt~uc~ü!lal e J)D.Jt .(,a, 
e d~na de ser apurar a verdaC:f'. etc~· mai'get~l a ~n.strtUl!;ao de uma co-

O SR. PRE&'DENTE: 

o sr. Atílio Vivacqua 
Mesa. discmso p3.-ra ser 
nos t~rmos do a.ttigo 201, 
Regimento Interno. 

envi011 t. J. 
pu\)1undo, 

Dhcnssáo 1Ln:~a ê'o P1ojeto r!c 
l.ci da C{m:a:-a nY 'I J, de U:M 
(n.t;t Ui4, cte 125S, T:'l CdlilfUt:). 

que co.rr.cedt: isenção à? clireilos n·e 
importa!]ão para ma~eriats, m ~­
quinas e enui;~l!mtmto.t rul(J!'\rido.~ 
pela JJ,eji11ar;a e .f!;tplora--;iio de 
Fetrólen União S. A. pa.Ja a iasta­
lcu;áo âe sua retin('.r'a o:e Capuc.'­
va. no Es~OdC' de Sfo Paulo dn­
cl:údo em Ordem d·o Dia em l'il"· 
tnde d,o~ dispensa de mterSI icio, 
ennceáida n2 ssssifo a:t!etior a te­
m.terimmtto do Sr. s~~nacior Uno 
de Matos), .tewZo ?JfZIC''f.t fo~--01·c:­
vc.1, o;oh n.0 549, d12 19-59, da ·L'ú­
u~!ssâo de l;oinnnço:ô' • 

~ !i.?, do 

S. EX.•. será atendido. Constitua. o Senado uma Comissao -~nuss:lo êe mquento... _ 
para, imediatamente, ir à::; Alfànd~- O Sr · Lirw de ~la_ttos -:- Na_o é D!SCURSO ENVIADO A MESA PELO 
gas de Santos. do Rio de .raneiio.IP:opriamente comlssao de mqul!l.'lto. SENADOR ATTILIO VIVACQUA 
Forta.leza, Salvador e BeM:n, <t f 1m O SR. LA!.fFIRA lHTTENCOURT 
de verificar f.ie as minhas den1nf!IaS _ . . . todo dia cst'<'.riamos aqui ~~ri·- ST. :?residente, ausente do Senado 
são ou não verdadeiras. ando comissões de inquérito, p; álil::l nii.o t.ive oportunidade de associar~me 

Na hipótese de, regimentalmen!e, pouco aconselhável, principalmente ao ptonunciamento do &nado, feito 
não ser poasível !M..ê-\o, t; Sr. P1 e- tr·atando~s~~ do Senado da Repüb1i:a. ·através da palavra do Senador Afonso 
sidente· da Hepública paderJa erga.· o Sr. Lino de Mattos - Não é Arinos e outros colegas, lament-ancl:J e 
nizar tal comissão, poi~ não PStà ~u- propriamente coro.isst.o de inquérito, co..''ldenando a agressão sofrida na Cã.­
jeito a nenhum regJml;!:ntJ interno. e sim comissão de hcm.ens respeitá- mara Federal. 11: o que ora fa.ço, sob 
Constituída, convidc:.ria S. Ex;:, Se- veis. de homens responsáveis, que a inspiração do prtncipio de liberd:iàe 
nadores da República e eu, Sr. Pre- i:"ln:m à Al!ândegll_ de SRntos, M_sü;tJr de imp:enza, ·O qual terá neceEsària­
sidente, estou pronto a suometer-1ne à ab~rtura dos-_ caiXões, pru:a verzn~~s.i· mente d'2 conciliar-se com o orinclpio 
ao rigor do castJgo que entend~em se tenho cu n-ao razãt1 • de-responsabilldaC:e. 
necessário aplicar-me, se, realmente. o S-"R.. J..AMEIRA .e:I'ITENCOUHT O SR. PRES~DENTE: 
não estão sendo h:nportadoo n.utomó- _ No tocante a. es.sa investiga.~:ão 
Veis com Violação da Lei. in·egula:-- julgada necessária O'il conveniente 
inente, com favorecimento para de- pelo nobre Senarlm U.no c!e Mattos. 
terminadas firmas e d!S:favorecímtn- sua.. Ex:ce:ência rnesmo reconht.eto, no 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PR.ES,!DENTE: 

Sf':lr~ à mesa. requerin>.e.J:l~,o que 
ser lido 

E' lido e uprovado o seguinte: 

Reque~ímerrlo 

H. 3 711, de 1959-to para outras. aparte em que melhor esclarece .!leu Prlmezra discussão (3'? dta) do Pro­
. Assiste razão ao nobre senador_ La~ tl{'nsamento, que poàel"la ela se re: t& -;-mo de Emenda à constituu;ão n° 2, 

rnelra Bittencourt ao tato 1Ue trouxe .sem qualquer embaraço da parte dO d 1959 .qtu! altera d<spositwos condi- Ncs t~rmcs do.l ~rts. 212. letra· I. P 
ao conhecimento da casa - de que , Stmhor Presidente da República llU ~ionais referentes à o•grtnizaqãc . do . 2:74. let.:·a .11, do ~e_17..!ment,., I~terno. re­
firmas tabrica.ntes de ·automóveis tora ·do Ministério da-· Fazenda. lndepNl- Estado da Guanabara, tendo .parecer 1 ~ueiro adu~n~ento_ ria dt:cus.;;!o d~ Pro­
São Paulo se queixaram· da falta de dente de qualquer soh11;ão Que pod~· contrário sob n'! 233 ele 1959 da Co- .

1

.,eto_ de let va Chm~ra n.'> s2; de.. I!ll-9. 
arnp~ro para o desenf<Jivun{'nto da ria ser conveniente e Iláo estarta de · mis.Wo E;peCUll (com' voto err: sepam-

1 
a fnu de s·~r· fefta na ;se.s.5.iO de 23 

fndüstrla nacional Efetivamente hJi acõrdo com a.s regras ooUticas e- le- do dos Srs. Senadores Jefferson de ) doe;: C'lrrf'n~e ,;nê~-: .. . . , 
emprêsbb 'que Iutaffi .com acentuà:1as gisla.tivas dl? S~n2.do ita· Repúh!~c::--· Aguiar e A/cm3o Arinoo t!' .substitut.<.'-Vo . .,f'.!~ da.<:: .. )es.r;c1~: em t_o

1 
o

1
r: _ou!uk11o 

dlficuldades, porque o Govêmo se· Coloco~me mte1ramente à dispO"n~~o· do Sr. Jefferson de Aguiar e maJs 17 de l9õ9. - Fra71ctsco G:t.lo.tL 
comporta como madrasta para com eo eminente representante d~ Süo 
elas~ todavia, ouras,- nobre senador Paulo, para que se faça tal inv-es- Sn. Senadores)· o~·sR. PRE.SUIENT.E:· 
Lameira Bittencourt .. estão sendo ta- tigaçáo. O SR. PRES.:DENTE: De acôrdo· com a di>Ltheraf'ão rlo 
vorec1das. Há as que estão nlon- Permita-me o eminente Senador Em discussão. ee-nado, o proj~tj:. sai:' dn ord€;rn do 
tando suas indústrias em São Paulo, Lino ~e· Mattos, com referência à Dia e fi.~•-tn>>n\. r.:a da s~Jo ào dJa 
graças a êsze ~rotecionlSJ:!W. parte tma! do seu discurso - ~ q\te N&o havendo quem peça a p!llavra 1 23, do c~tTente. 

. faz aprecHi.IJ6es pouco favorâveis a eneerra.rei a discus:::ão (Pausa) 
Leu V. E:x11 o ofiCio Qü€ se repf•l ta certos setore~ da indú:;tria auton:w- ! Está. encenada a ~1• discussão· no S"'U 

à importação cte dois mil D.lltomó- \ bil1stica. nacional implantada em mo· ~o d · ~ 
veis e ac1·escenta não se :ratar de Paulo - ponderar que nenhuma d~.s I 01 DIa. - ·n

1
ca d Proiet d L · 

carros cem por cento Exato! Tõda fábricas visitadas nos ceu a itr..pre~- tSClaSao 1! 0 0 e et 
a vez que tratei dessa. l'n~rtaçâf· JT- s-ão afirmada por S. Ex.'· VerifiC'Il~ ~a Câ.ma.ra 11 n 7. de 1959• que c,.rr"!L 
regular ressaltei que os !lUtomóveis mos, até. que em algunlas foi :mt(!~ c~rg~~ no Qucu:.ro Pe_nnanente _do. •·:~­
que gozavam de tal proteção ape~ ei}}a.da a etapa da nacionalização dcs -ntSté,to da ~-ducaçao e c~yura, t1l~ 
nas vinham sem os \'idros· ~ porqu~ automóveis: e nossa satisfação ê corpora ao. at, zmónio da Vtuao os bens 
há o truste do vidro plano 'lO Br2.sU tanto maior .tuanto é certo tntar--sl! que .constttuem a .FacuLdade de Fa.r­
- sem as borrachas - porquê t:eria rta General .l!fotors de S1io Paulo. on- md.cta e O~ontologr.a, de Natat, no Es7 
o cúmulo importarmos até a:; pecas de os préprios motores j:~ estão sendJ tado do Rlf! !Jr~Mte . do !forte. e d.a 
de borracha - e sem as ·alm;}fl:tflas. fabYical!os. outras pr~vtdênct~ ít.ncluf.d.? em Or~ 
porque h8 fabricacão no Sntstl. Ex- O St. Uno de- Afatto.i - Perm1t.3 ~em lf? pia em m~tude de dzspensa. tle 
cetuad.as estas, tôdas a$ ;n~.is p!.'ças v Ex.~ outl·o a~ru? t~tersttc~o. c~cedu!a -na se.ssao ante-
são importadas. rtor, a requenmento do Sr. Senador 

Não hâ. necessidade de 0 nobre O Slt. LA.M.'EIRA BI1:T&NCOUR'J~ Gaspar Veloso), tendo pareceres (sob 
Senador Ls"teira Bittencotnt con- - Perfeitamente. ns. 552 a 554, de 1959) das co;ntsst5es: 
testar-me: discutiríamos o assunto o Sr. Uno dt! Mattos_ Essa par .. de Et!ucaçáo- e Cultura, tavoravel,cou~ 
seSSôes e sessões seguidas - s. Ex"' te nada tem qúe VeT etr..n o tipo d'! as emendas que oJer:ece s«?b ns. 1 a 4:, 
escudado nas informações. do Go- 1 Degócio· denunciado por mim. ru, 1\CI.ELCLQ," d-e S_ermço Publico Civil, 
vêrno e eu nas minhas ~onvlcções 1 uma. indústria de automé.veis merece .. /trOOTár;el ao p1·o1eto e·ds emendas; ~e 

Vamos, poiS, Uquidar ~ <tsr•tnto, dora. de amparo e inteira:tnente rillleie. Fittanças, /lltwràve~ao pro'}eto f: as 
encerrando-o de maneira digna pa.ra aos negócios excuso~ qu•' denunciei. emendas. 
o ·aovêrno da República e _ilQ.ra. ~ste Vários senao.o:res vi!itaram .. na. 
modesto representan_te r. d~ Sã!' fan!o~ o SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
constitu~-se a comissao e 1ra1 com _ A Fábliea SIMCA, qu•e se quei"ou 
ela, a tun de provar o_ que afirmo. a mim e a outros Senadores de- não 
Se não o conseguir, aphque-se .. me o estar recebendo tratan1ento de e'âm­
castlgo a que- faz jus um represen.. tno favorecido, a que se _Julgava com 
tante do povo que ocupa a tribuna direito e pagando ágios muito mais 
para dizer inverdades. (Muito bem; elevaCos p-elo dólar na Jic:itação, exa-
muito bem). ta.numte essa, por mais de umc vez_ 

O S LAM B ~N !ol ocusoda de ser bene!i<:!ada e aju-
R. .EIRA !TT~ COURT: dada pelo Oovêrno Federal, até por-

Senhor Presidente, peço a palavra que vai transferir suas 1nstalaçót-.s 
como Lfder. definitivamente para o Estado de 

O SR. PRESi!D.ENT.E: 

Tem a palavra o nobre Senactm 
Lameira :"ittencourt, c.on10 LúJ~r da 
Maioria. 

São Paulo. 
Apregoou-se ter havido favoritismo, 

porque, terminado o prazo de aprova-­
ção dos planos pelo GEIA, houve di­
lação, para que pudesse instalar-se 
a fábrica. Precisamente a SIMCA 
se queixa de lhe estarem sendo apli­
cadas com t-Oc!o o rigor .as medidas 
de . restrição e, por outro lado, de 
estimulo à indústria autmnobi11stica 
nacional, através da sábia polltica do 
GEIA. 

O SR. PRESi:DENTE; 
Sôbre à mesa. requerimento que 

ser lido. 
:a lido o seguinte : 

Requerimento 
N. 377, de 1959 

ta i 

. Adiamento para determinado dia. 
Nos têrn1os dos artigos 212, letra 1, 

e 274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n9 7, de 
1959, a fim de ser feita na sessão de 
19 do corrente. 

Sala d'as Sessões, em 16 de outubro 
de 1959. - Coimbra. Bueno. 

O SR. PRESilDENT.E: 
O SR. LaMEIRA B!TTENCOURT: 
(Como Líder da Maioria) - (Não 

foi revisto pelo orador) - Sr. Pre .. 
sidente, parece-me que o eminente 
Senador Lino de Mattos não com~ 
preendeu bem o terreno em que co~ 
loquei a questão. 

l.onge de mim, longe c!o Govêrno 
tonge do Sr. Ministro da Fazenda' 
cluVida.r d!i' sinceridade, da dignidad~ 
je pr_opósttos do nobre representante 
ie. Sao Paulo. Se tôda vez que o 
r..fder da Maioria, defendendo como 
he cumpre o Oovêrno - e no caso 
~ais à V'ôntade, depois da Visita qu~ 
!zemos ao _Parque Automobi11stico 
~acionai, pois sentimos mais de perto 
• verdadeiro aspecto da. questão -

O Projeto de Lei da Câmara n9 7, 
de 1959, já sofreu um adiamento. O 
Regimento do Senado, entretanto, 
:~.dmite segundo adiamento, que será 

Sr. Presidente, o nobre Senador I!Oncedido se aprovado o requerimento 
Lino de Ma.ttos teve de deixar o re~ por 2/3 dos Srs. Senadores. 
cinto, porque vai viajar; assim. en- o requerimento independe de apoia.­
cerro minha intervençã'! final no de- menta e discussão. 
bate, declarando 9ue, md,~pendente- Em votaçã.o. 
men!e da comissao de ~n9uér~to, o Os Srs Senadores que 0 ap,.ovam 
Governo, através l!o M1mstér1o da . · .. ' 
Fazenda está pronto a prestar 113 in- queiram conservar-se sentados. (Pau.~ 
formações necessârias, bem C"'llO a sa). Está aprovado. 
permitir Investigações onde e '·n:io ~ matéria sai da Ordem d~ Dia de 
se fi.~erem precisll-S. _ (Muito bem; t.oJe; e será. incluída na do d1a 21 do 
muito bem.!) • cJrrente. 

Di<lcm:são t:nica do Pro.e!o dP 
I~ei da Cá11l.W-.t. n.9 81. d<! 1259, q~_o 
41. de 19,59, n!t Câ.m-a;:·ü', que c:n­
iorh:a o Poder E:r,-u:t:.tiro a abrir, 
pelo 11ií~igfhin da E~uca~do ~ 
Cultura. <l crédUo espzci1ll de Crs 
3.oon.ooo.oo, r;ara ocr,J·rer às des­
PI!'Ws tla .,.eali:=:ar:ro {lt; 1/fl/ Ctm.­
flrf'.sso Nacional de J:>rn/;l!isfa t'"rn 
Fortaleaa.., Ceará. e7n !~39 i incluí­
do r.m O;~dem do Dia etit virtude 
ele dispensa rle inter.<tt:c;o, cmzce­
dida na sessão an.teri.or a 1'eqt:el·i-
11!f)ntn d(l Sr. Senador ~ameirr. 
B1ttencourt). tr.nd.o ptr"f!r;er tm·o­
rável. sob n P /i17. de 19-39·, da Cc­
missõo de Finanças. 

O SR. PRES~DJ:JlTE: 
Em discussão o nrojeto. 
Se nenh'Jm dos Srs, SelU\.c!ores de­

sejar usar da pa1av:ra ,encerrat'ei a -dis­
!:ttssão. (Pau.~ a) • 

Está. encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadon~.s 
queiram pennaneeu· 
sa) , Está aprovado. 

que o aprov~.m. 

sentados. 1Pv.u-

E' o seguinte o projeto aproYa­
do, que vu à sançã-O: 

PROJETO DE U:I DA CAMARA 
N.9 81, DE 1959 

(l\','! 43-B, dr 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da .Educa­
ção e cult:>tra, o crédito Cspecia.l 
de Cr$ 3.000.00J,OO, para ocorrer 
às despesas da 1'ealizacão do V J 11 
Congresso Nacional de Jqrnalis­
tas em Fortaleza, Ceará., em 1952. 

O Congresso Nacicnal decreta: 

Art. 1.9 E' o Poder Executivo nil­
torizado a abri:r, pelo Ministério da. 
Educação e Cultura, o crédito espe­
cial de Cr$ 3.00{).000,00 (trê,s niilhões 
Ge cruzeiro<:;). p.ara ocorret' às l:lespe­
sas da realizaçã-o de· VIII CotlgTesso 
Nacional de Jornalün;a.'l, de 3 a 7 <le 
setembro de 195~, na, ciàade de For~ 
taleza, Ceará. 

Art. 2.9 A imporiâ.ncia referida no 
.artigo anterior .sert1 entrezue i~ JJ[, ... 



so<:laçâo ·cearense de Imprensa e ao 
Sindicato dos Jornalistas Profissionais 
do Ceará, órgão. integrantes da Comis­
são Organizadora do Vlli CongressQ 
e, responsáveifl pela sua realização. · 

Tarefa. Cuja sí~Plificação e alcance )não quiseram que se organizasse um 

1 

O SR. PRES~DENTE:. 
podem bem :.er percebido e avalia.: eequema cujo dcsem·olvimento levas- . 
dos. quando se sabe que "dos dois e 1r:e a um conti·Jle rlgido da p~·odução. ~em a pala.vra o nobre Se.nadoi: 
meio bilhõe~ de s-eres vivos que ha- Lord John 13oyd Orr, eminente mem- 1 C~m1bra Bueno, segundo orador ins­

Art, 3." Esta lei entrarã em Vigor 
na ·data de .sua publicarão, revogadas 
as disposü;ões em contrário. 

bitam ·nosso planeta, c§rca de um bto da delegação britânica, .propós a l cnto. . 
Uihfto e setecentos .milhões ainda fo1·ma:~G.o de estoques de emergência, 

O SR. SENADOR COIMBI!A 
BUENO PRONUNClA DISCUR­
SO QUE, ENTREGue A REH­
SÃD DO ORADOR, SERA' POS­
TERIORMENTE PUBLICADO. 

não cOnseguiram libertar-se: do cir- consdtuídos de alimento::; básicos, 
culo de- ferro d:t forhe··:. quando não :muüirlos pelas naçõe"- produtoras e 
.se ignora que ''OS 19 .,paises mais ri· 

1 
r:il.portr~do:·as, para utilh:2.qüo inter-

() SR. PllES-~DENTE: cus. l~ntando apenas 16 ~(, da po- navioDal. A resuva seria aproveitada 
. . · ... · pulação do mundo, usufru2m mais de na~· t'Lanes mundiais e os estoques 

.~:ogotada ~ matc.Hl constante- ~{L'% da renda mundial. enquanto que 1evelteriam em bem;ficio das nações 
d:-._ O~ a~m do Dla · os 15 pai.<:es mais pobres, onde vivem necessitadas. por pre:;os reduzidos. Os 

rem a. pala·:t:a o I~obt~e Senador ma' de 50% cto efetivo humano re· ~stados Un!dos da America ·do Norte 
~1 arb~s Mann':,aq, ptun~ll'O orador. cebem menós de 10% da renda niun· pl'eteudíam colocar futuras sobras de 
Jli.ocnto. pa:·a a opo.rtmudo.de. ctial'', trigo pa1·a. uso dos paises carent~s. 

O :;r. J '\RBAS MARANHÃO: Diante de utn mundo, que perma· A àe.:pcitc, poré~. das grandes sa-
. . neee ~~ssini, cheio de agT."?ssivo5 con- fr:as estadu . .tdenses; em 1946, e dos 

O SR. PRES:DENTE: 

Não há mais .oradores inscritos. 
Vou ençerrat• a sess-ão. Designo pa­

ra a. da próxima segunda-feira a 
segUinte 

ORDEM DO DIA 

Sessão de 19 de outubro de· 19M 
·--: St'. Pres~de~te, ocup~ a tl~1buna tra::.tes. cte riqUe7a e miséria eco- ei'>forco~ da UNRRA, o suprimento 

para . trrzef llgen·a::i. conslde:aço:;~ a) n( mica, ~e abundânc.ia e pobreza. de I alimentar dt: Europa em 1947 estava 
1 c·weao da. F. A. O.. que há . pl·eci.sa- na.~ões pvõsperas e , povos subdesen- abaixo 15 % l;o. registrado antes da 
mente q'..i:atorz:e anos era mstalada] vvlvido~. tem a F.A o. uzado 0 va- :;uerra. Na In dia, em grandes tre- 1 - Primeira discussão (4.0 clia) 
r-c· la Organiza~áo das Kac;ões Uni- • Jor dP seus especiali,s.tas, num .esfôrco. chos,• a média do consumo diário, do Pro.ieto de Emenda à Constituição 
elas~ . (L_endoL. .. • . máud:to de· construi!• o melhor. pei-- 1 em calorias,· era de 1. 750 ou 350 me- n." 2, de 1959, que altera dísposítivos 

Ja. fo1 notado que a !hstóna da seguindo as medidas necessárias. nos que antes da guerra. No Sul da constitucionais refetentes à organiza-
Hcunc.n!clade é, em grande parte, a Todavia. como re,gis~1·a René "':as- China a fome continuava .(1947.) a çãn do ~stado da Guanabara, tendo 
H-ist-ó:·ia da l.uta . contra 3 fome. /ieyeff os s-~us projetos verdadeira- dizima.r milhões de seres hum-anos. substitutivo do Sr. Jeffer.son de 

A .. lu~a contmua com as nove.s e~- mente importantes ::;óbre 0 plano in- ~m várias t·egiões a média de -calo~ Aguiar e ·mais 17 Srs. Senadore:; c 
pt·l'I:::nr.uLs de fome exaltadas na crz- ternacional. possíveis de conduzir a nas não ultrapassava 5CO, o que cor- parece1· contrário ao ·projeto, sob nú­
~E' dP.~: últimas g·uerras mundi~is.. :•oluçõe~ eficazes, conheceram todos respondia à alimentação dos mais ri- :ne!'O 233, de 1959, cta Comissão Es-

S~~·s.<:nta por cetlto da populaçao do M. mesma sorte, nfio oor def~ciéncia gorosos campos de concentração ..... ecial ("'Om votos em separadO <los 
globo, dispondo de menos de 2.200 dos servicos da F.A.Ü, mas pela ''Em í.947 previa-se ainda um dejicit Srs. Jefferson de Aguiar e Afo-nso 
calori::u~ por individuo, sofre de fome. :·epuo·nãnCia dos governo~ em modifi- rlf' suprimento na m::tioda dos ce· Arinos)· 
Apenas dezessete por cento conso- c.·u· Õ statu quo atual. f*) reajs de malor consumo mundial. A 2 - Discussão única. do ProJeto 
mem mai~ ~e 2:7{)0 calorias. A parte E. no entanto, para ser debelada a produção ·nn.mdial de g~i\os (I?rincf- de Lei da Câma-ra n.o 392, de 1956 
l'(~stanie vive as portas da pros- f v me - fenômeno tu.üversal -. impe- palmente tngo e centeiO) fOI cal- (n.o 2 · 835, de ·~955, na Câmara dos 
tu.ção. . riosa se faz uma as§.o conJunta ·dos culada em 1f14.6, excluindo a China Deputados), que· autoriza: o Poder 

Sente-se a-ssim, em tõda rudeza, a 1esponsáveh pelo bêm-estar público, • e a Rú~sia, em 127 milhões de tonela- EX':cutivo a estudar. oro.ietar e c.:.ns-
terrív•!l extensii.o do . pauperü;-mo, rtos vários paises. · das métricas, comparada cQm 105 mi- trmr uma ponte sôbre () rlo Toc-an-
Q•.landll ''dos 60 milhões tte mortes . _ lhôes em 1945 e 124 milhões e 700 tins. entre TccantinópoHs, no Estado 
a ilnaii. ·30 a 4o milhões devem ser . J?essa rna.nem\ e enqu_n','!tO ~s ob- mil na média do período de 1934_38 . de Goiás. e Põrto 'Fran-co. no Es1'a.do 
al:ribuida.s à desnutric;:io". ]eLlVOs dos planos. tnnnduus nao pu.- Dêsse total, entraram no comércio do Ma-ranhão, tendo pareceres sob 

Preocupado com o avanço da fome dere~ ser conc.ret.tzados .-.o qu~ e, internacional, em 1946-47. 25 a 26 n~. ?39 a 241 e 516. de 1959, das Co­
sôbre 0 mundo, 0 Presidente Roose- ~~~-s .. atuais ctrcun"':tãnct~s, mm~o milhões de toneladas em lugar de missões: de -Const.itui~ã.o e JUstiça: 
velt conr.,cou as Ne.ções Unidas à u:Jfi_cil. em fa_ce. dos cont1~t.os de m· 26 milhões no ano anterior e 29· mi- 1." pal."ecer, favorá,re} com a emE·n-da. 
confer&:ncia de Hot Springs, etn maio teress~s economtco~ e pohtlcos entre lhões P- 41)0 mil antes da guerra. A. que· ofer~e d~ n.o 1-CJ: 2." pa.ri!Cer. 
o e 1943. para 0 debate de problemas _of' dtferentes pa:rse~ - temos que produção mundial de arroz, em 1946, · oela ~onstitucionaliQa,àe do substH.uti· 
agrícolas e alimentares-. i"C.agir, no Brasn. contra o. estigma .da foi calculada em 100 milhões de to- vo oferecido oela: Comissão de Finan-

. . _ fome, que nos relega a um plano de n~ladar, ·contra 91 milhões do ano cns: de Tra-nsportes. comunicações e 
Sur~ltt a- ,~.A.O. ~- Org~.mzaça~ inf~rioridade só igual ao dos povos :mterior, mas' aquém da média an- or.~·as Pública-s. fa.voráve.l 'ao poro~leto 

d,e !'-Lmenta..,ao e A6 ucultma das ma1s ~.t~·asados. do mund<;~. teriOr à guerra, a qual registrava. 106 e à. emenda da Comissão de Co-nstí­
!'.a<:;o~~ t::nida-s - nt;ma !~mnda de Cabe-a nossa democraeta a grande milhões de toneladas. Calcula-se ·tuicão e Justiça: e de Fina.n~as, fa .. 
consclencla da questao ahmentar no responsnbmdade de enf1·entar o pro- aJnda que em 1946_47 entraram no vo-r!ivel ao proJeto nos têr:rnos d() 
tl .,1·ve·'o b' t· t · substitutivO c.ue C·ferece. • ~ ~ . .ema ~ngus 1a.n e. ~ giro do coruérciO mundial do total 

t::sse orv,anismo encarregado de in- _um st~tet,na de goverl!o gue -aspi· produzido no ano, ·a.penas 2 milhões 
l'esti,gar e" atacar o problema em súa ra atw_gu• as ele~ad(l;S fm~.hde_des do e 700 míl _toneladas, em lugar de 2 
e.mplitnde mundial, à falta de pode- humamsmo polit1co, · atraves de de- milhõe~ em 1945 mas bem inferior 
res decisivos, tem sido, íntell.zmente, mocracia política, econônlica, étnica à média de 7 nliihões e 800 mil tone­
litn!taclo a uma espécie de órgão con- e socíal, não se pode curvar inerte ladas do período de antes da. guerra. 
8U1tivo internaciona1, restringida sua ante' c espec~ro da fome e da po- A pro-dução mundial de açúcar ·em 
~Ilif:são. que era a de protnOYer a. ele- breza. 1946 foi de 28 milhões de toneladas 
va.cio elos standards de vida e nutri~ _Ao povo bra.sileiro a fome está em ;nétricas, compreendendo tanto o de 
!:ãô dos povos. VIOlento desafto. ca.na como o de beterraba, em lU-

O F.A.O. dese.foll pOderes mais O~~ reg_lme enfrenta e.extingue ~ gar de 25 ·mithóeE em· 1945 e 32 tili-
t~mnlos Instigou a ct'lação do Comi- ~~nuna ahmentar do pats: .. ~u sera lhões em 19Z.4-38. No setor de óleos 
té Internacional da Crise Alimentar: o.tluido. derrotado pela mtsena das e gorduras vegetais não houve au­
mas du p!'Ojetos seus da. maior rele- ntassas .. Destruído pela reyolta do menta em 1946, comparativamente 
dmcia t·ecusados ou procrastinados pov? excitado na cfome. (Muzto bem; com 1945, pois a. produção mundial 
pel~1s grandes -potências_ como os que mUlto bem. Palmas) . não atingiu seilâo a 16 milhões de 
visr.vam criar o Conselho Mundial de toneladas contra 20 milhões da mé-
Alil11entação. a C'àmara de Coinpep- dia anterior à guerrà. A produção 
s~ç:·o .Internadonal de Produtos (c') Em Cspenhague, no ano. de d~ carnes, em vário~ países-, apre-
A<Ficolas. a Reserva Internacional 1947, foi discutido o problema da ali- sentou-se maior em 1946 que antes 
Contra a Fome. tHenta.ção mundial. Nessa ocasião ·os da. guerra, mas inferior à do ano 

3 - Prifneira discussão (com ~~pre-· 
ciação prelimínllr .da constítueionali­
dade, nos têrmo.s do art. 265 ·do Fte­
g4nento Interno) do Projeto de Lel 
do Senado n." 23, de- 19~5 (de aut.oria 
do Senador Rui Palmeiral; que man­
da contar o tempo de serviço público 
dos sa.rgentos das FOrças Armadas, 
da Polícia Militar e do Corpo de J:wm. 
beiras do Distrito Federal para. e-.feito 
de estabilidade rio serviço ativo mUi­
t.ar, tendo parecer n.O 531, de 1959, da 
Comissão .de Constitítição e Ju:;tlç.a, 
pela inconstitucionalidade. 

Está encerrada a se~são. 

Levanta-se a sessão· à.s 16 11oras 
e 45 minutos. 

Ato do Diretor Geral Tem sido1 das mais postivas. sua economistas da delegação britânica ptecE"dente com ex:JII)I,o da Europa 
contribuicão' no campo do progresso ~efender::tm a cria~ão de _um ban~o Continental, onde foi maior, mas 
científico: no terreno da~ pesquisas ~nternactonal_ de alunentaçao, para o :linda assim em volume de 00 % do l'ORTARIA N.Q 41 DE 16 DE 
er.onômicas e socia-is; através ·de q.'?-al convergissem os excesS?s da. sa- anterior à guerra. 0 suprimento de OUTUBRO DE 1959 · 
uu~.5oP.:::: que estudam problemas e t)·a do~ PB;íses agricola.s) a fim de s~ .. carnes do comércio internacional em o Diretor Geral, no uso de suas 
Ppresentam projetos de .desenvolvi- I~m disttibuidos_ nas fases de penu· 1946·47 atingiu apenas a 750 mil to- atribuíções, resolve designar o i\.uxi­
rne:lto: enviando asSessores a. govêr- r1a. A delegaçao estadun!dense foi neladM métricas abaixo dos 2 nli- llar de Limpeza _ Ubaldo Gonçal­
no1'.: organizando curtos: concedendo c.ontra !l id~a.. 1 e 

1 
~la nao~ l~rou lhões P. soo·· mil 'do àno anterior ou ves para. servir no Gabinete do se-

bo~;s s~t~;a df~i~~f:so :d;ectê~feito f:~v~~=0fôssem :-s!g~~ad~a:O.S ;:~: da médiade antes _da guerra, a nhor Segundo su~Iente, sem prejui· 
• Lm de qtle ela não falte à humana i:tutorES de gêneros altmentfctos pre- qual era de 1 milhão e 900 mtl to- I zo . de suas .fu~çoes especificas. 
e imensa tarefa a que foi destinada. ços estáveis elevados e os E.U.A. neladas". -- ~ Lw;:-Nabueo, D~retor Geral. 
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